
13 de Janêiro de 2021 . Jor )âl Ollcial Elêfônico dos Municípios clo Eslado de l\,lato Grosso . ANO XVI I N' 3.645

â) Advertência - sempre que forem obsêrvac,âs iÍÍêgularidâdês de pêquena monta, para as qúais tenhâ concoÍrido, e desde que, âo câso. não se apli-
quem âs demais penâlidades,

b) lúulle dê 0,3 % (zero virgula três décimos por c€nto) poí dia d€ âlrâsô, no descumpÍimento das obrigaçôes assumidas. sobre o velor do inâdimple-
rnento ale o 30" (lrigésimo)dia, sem prejuizo das demais pênalidâdêsi

c) Multâ de 0,5% (zero virgula crnco décimos poí c6nlo) por diâ óe âtrâso no descumprimenlo das obrigeções assumidâs, sobre o vãlor do inadimple-
mento. após o 30' (trigésimo) dia, limitada ao percentual dê 10ol. (dez por cenlo), sem prejuizo das demais penatidades;

d) lúulta indenizatória de 10% (dez por cenlo) sobíe o vâloí de conlíetação, incidente no caso de inexecução total:

e) No descumpíimenlo pârcial das obíigãçôes, o valor da mulla será calcutado cle íorma píoporcionâl âo inadimplementoi

f)Suspensâo temporáíe de pârticrpâr de licitaÉo e impedamento dê contratâr com o Município, pelo prazo de ate o2(dois) anos;

g)Declaração de inidoneidade pâ€ licilar ou conlratar com a AdminislraÉo Públicâ, 6nquento pêrduratem os motivos deleíminantes na puniÇão ou âlé
que sejâ promovida e reâbililaçâo peranle a pÍópÍia autoridade que aplicou a penaliclede, gerânlindo o direito prévio da citraçao e da ampla deÍesai

h) Cancelamento da Ala de Regislro dê Preços ê suspensão têmpoÉriâ ao direilo de licrtar com o Municipio, bêm como o impêdimento de com ele
conkatar. pelo prazo de 02 (dois) âno§. na hiÉtese de descumprimênlo antegral de uma Oídem de Sêíviço ou descumprihenlo parcial de mais de uma
Ordêm de Seíviço.

14.1.2- Poderá seí âplicada multa de 10% (dez por cenlo) sobre o valor esümado pâra a conralaÇáo ê. aind€, Ílcará impedido de licitaÍ e de contratâr
com o município, pelo prazo de até 05 (cinco)ânos, sêm p€juizo das demais sanções cabÍveis, enquânto pêrdurârem os motivos delerminantes nâ

punição ou até que seja promovida a rêâbilitâÉo perânte ã pópÍia âútoridade que aplicou a penalidâde, gârãntindo o d reito prévio da citaÉo e da
âmplâ defesa, o licitantê que não assiner o conlÍelo, eprcsenlâr documentaçio falsa. ensêjâr o íetârdâmenlo da execuÉo de seu obieto, não mantiver
a prcposla, Íalhar ou fraudar na exêcução do contralo, comportãr-se de modo inidôneo, fizer dêclâíâÇão falsa ou comeler íraude Íiscali

14.2, As penalidades previstias poderão sêr suspensas no todo ou em parle, quando o âlraso no cump mento das obrigaçôes Íoí devidamênle justiíicâdo
pêle empÍesa CONTRÁTAOA, por escrito, no prâzo máximo de 05 (cinco) dias úteis e ac€ito pela contrâtante;

14.3. As multas serão. após regular processo âdministrativo, descontadas dos créditos dâ empíesâ delênlora da Ala ou, deveÍá ser recolhidâ no prazo

máximo de 10 (dez) dias corÍidos a conler dâ delâ do recebiÍnento da comunicação ênviadâ pelâ conl€tânle, se íor o caso, cobrada âdminrslíative ou
judiciálmenle;

14.4, As penalidades píevislas nêslê item lêm caráter de sanção administraliva, conseqüenlemente, a sua ri?licaÇão nâo exime a emprêsâ delentora da
Alá da reparaÉo das evenluais perdas e dânos quê seu ato punível venha acâríetâí ao Municípioi

'14.5. A aplicaÉo de quâlqueí peneladeóe prevista nestá Ata não erclui a possibiladadê c,e âplicaçáo das dernais, bem coÍno das penalicladês prêvistâs

nâs Leis Federars n.Ô 8.666/93 e n0 10.520/02, no Decrêlo Federaln" 3.555/00. e suas aluâlizâçóês.

'14.6- Das sanções acimâ, cáberá o dhêito do contraditório e a ampla defesa;

14.6.1. Nenhuma sânçáo será âplicâdâ sem o clevido proc6sso adminastrâtivo, quê prevê deíesa prévia do interessado e rêcurso nos prazos defnidos
em ler, sendo-lhe írenqueada vista ao processo-

15. cúusuLA oÉc[úa eutNTA. DAs DtspostçóEs F[{ats

15.1. Aos casos omissos aplicaÊsê-âo âs demais disposições constântes da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.. 3.555, de 08 de
agosto de 2000, da Lêi8.666, de 21 dejunho de 1993, e dêmais normas apliciiveis a esÉcie.

15.1.1. As partes fcam, ainda, adslrites às seguintes disposiç6es:

â) todâs as alterações que se Ízerem necessádas seÉo regslradas por anteímédio de lavratura de teÍÍno aclitivo à presente Ata de Registro de Preços,

b)é vedado caucionaí ou utilizaro contrato decorrente do prêsente í€gistro para qualquer operaÉo fnanceira.

15.2. Oualquer órgáo ou entjdade integranle da Administrâção Públicá podeÍá utilizar a Ata de Registrc de PÍeÇos duranle suâ vigênciâ, desde que
maniíesle interesse e mediânle pévia aulorizaÇão deste Depârtâmento.

15-3. CabeÍá âo Íornecedor beneficiário da Ata de Rêgistro de Preços, obseÍvadas as condições nela estJbelecidas, oplar pelâ aceitâçáo ou nâo do
fornecrmenlo à outrâ enlidade ou ór9ão, indepenclênlêmente dos quantitalivos regrslrados em Atâ, desde !ie este Íorn€cimênto não píêjudique as obri-
gaÇô€s anteriormenle â§sumidas.

15.4. As aquisições adicionais de que lÍalâ o subitem 12.2 náo poderâo exceder, por órgáo ou enlidade, a 50% (cinquêntâ por cênto) dos quantitativos
registrados nâ Alâ de Registro de Preçps.

1ô. CúUSULÂ DÊCIMA SETTA - DO FORO COI{TRATUAL

16.1. Ficâ eleito o íoro dâ Ôomarca de Nobres, Eslado dê Mâto Grosso, como íoro compêlenle paíâ dirimir quaisqueÍ questões advindâs de âplicâção
deste instrumento, COm renúncia expressa a qualquerOUtrO, pormais prlvilegiado que seja.

E. âssrm, por êsteÍem as parlesjuslâs e contratiâdâs, assinâm o presênle lnstrumenlo Conlíetuâ|, êm 02 (duas) vjas de igualleor e forme, nâ prêsença
de duas teslemunhas, para que produzâ seus luÍídicos eÍeilos.

NobÍês / MÍ, 13 deJanêiro de 2021

LEOCIR HANEL

§
Pá9.
l?ub.
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ctRURGtCÂ GOi{çALVES LTDA

CNPJ n" 15 371.628/0001-70

Sra, Ana Pâula SoaÍes de Souza

CPF no 630.605.151-15

TESTEMUNHASI

AD INISTRAçÂO
Àvrso DE axuLAçÃo oE PUBLICAçAO

AVISO DE ANULAÇÃO PUBLICAÇÃO

A píefe(uÍâ municipalde Nobres_ MT, akavés do setorde Administração,

torna público aos rnterêssâdos a AxuLAçÀO DA PUBLICAÇÀO das

PORTARTAS N' 01 1/2021, 01212021,01312021,01412021,02612021,0251

2021, culo molvo cancelamento reíêrente coreções e dâta para suíirêÍei
tos do documento, pub[cado do diâ 08 de jâneúo de 2021, Jomâl AMM,

ANO XV I N0 3.3.642, Pá9.212,271.26a,270,269.268.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES/DPTO INFORMÂTICA
EDIÍÂL DE PUALICAçÂO = N'001 / 2021

O Vereador José Dias F lho. Prêsidente dê CâÍnara Municipal de Nobres -
Éstâdo de Mato Grosso toma pÚblico que estará á disposiÉo dos muní-

crpes no período de 15 de Fevereiro dê 2021 à 15 de Abril de 2021, pÍes_

taçâo de Contas Anuais desle Po<leÍ Legislâtivo, reíeíenle ao Exercício Fi_

n3iceiÍo de 2020. êm cumodmento ao ártigo No 31. § 30 dâ Constituição

Càmarâ Munrcipal de Nobres - MT. 11 dê Janeiro de 202'1

Josê Dias Filho

Presidente da Mêsa Diretora = Bienio 202112022

AOI{INlsrRAçÃo
PORÍARIA N'. a91/2020

"Dtspôe sobre ê exonsrêçáo da St-'Nedfu.tâ Sitva,e a!á outas providênci-

O Prefêito M!nicipalde Nobres, Estado de MeiJ Grosso Sr' LêoclÍHanel,

no uso das atribuiçôes lêgais lhe coníeridas pelâ Lei, RESOLVE:

an. 1o. - Exoneía. a Sr.'N.diÍ dâ Silvâ. portadora do RG n'' 45773361

SSP/MT. e devidamente cadâstrada no CPF no 652.355.179-20' do cargo

em Comissáo de Drrêlora Exêcutava dâ PREVI-NOBRES.

Art. 20. Esta Portarra entÍará em vigor na data de sue publicâçáo suíindo

seus eíêitos a paíaÍ da dâla 31t121202O. Íevogadas as disposiçôes em

Gabinete do Prefêito, em NobreíMT,29 de dezeÍnbío de 2020'

Leocir H.re, Prêfello ltuniciPal dê l{obres

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES

RECURSOS HUTANOS
REÍFICAçÃO OA PORTARIA 0í2021

Re|fca-se a publicáção de poÍtaíia O5/202'l publicada em 06 de jâneiro

de 2021 ano XVI N" 3-640, PAG. 493, poí mollvos de altêração de mem-

bros. passando â vgorar com a seguinte redâç;o:

Onde se lê:
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1. membÍol MARIA ANGELITA BUCHMANN

2" membÍo: EMANUELI CAMILA DE OLIVEIRÁ

L&se'

1'membro: MARIA ANGÉLITA aUCHMANN

2. mombTo: MARIA INES DÂ CRUZ NEIVERTH

3 mêmbÍo: SUELEN MOURâ RAMPAZZO

as demâis infoímâções consLânlês, permânecem inâlleÍadas

Nova Bândêirânles-MT 12 de ti Éllo de 2021

PREFEITURA IVlUNICIPAL OÊ NOVA BRASILANDIA

EXTRATO OO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'034/
2020

EXTRATO DO PRIIVEIRO TERMO ADITIVO OO CONTRAÍO N'034/2020

CONTRATANÍE: PreÍêituÍâ Municipalde Novâ BÍasilândiâ _ t T

CONTRAÍAOA: 1rt. DIESEL cAMlt{HÔES É Oi{IBUS LTDA

CNPJ: 07.8'11.058/0001-64

OBJETO: ProrÍogâção do pÍezo de vgência do Conlralo On$nal por

mais 90 (novêntâ) dias, vigoíârdo a pertÍ de 04 dê ianeiro de 2021 a 04

de abílde 2021-

ASSIN^ÍURÂ:30 dê dê:emb.o dê 2020.

FUNDAMENTO: De acordo com a Lêl n" 8.666/93

Preíeitâ Municipâl: MAURIZA AUGUSÍÂ DE OLIVEIRA

PREFEIÍURA Mú ICIPAL DE NOVA GUARITA

ADiTIN§ÍRATIVO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE NOVA GUARITA ESTADO DE MATO

GROSSO EXTRATOS DE TERMOS AOITIVOS

1OO TERMO ADIÍIVO A ATA DE RÉGISÍRO DE PREçOS N". OO1/2020,

REFEREI{TE AO PREGÀO PRESENCIAL N'. OO1/2020.

CONtÍAtâdO: J,C, BEE COMERlIO E,P,P

Adit.mento: O valor uniláÍio I. gistrado por lilro do óleo diesel S10 e ga'

solina comum. passaíáo a ler â seguinte alleÍaÉo a parlir do diâ 11/01/

2021:

- óbo Diesêl S10 de R$ 4,24 pâra R$ 4,291

- Gesolinâ Comum de R$ 4.73 paÍa R$ 4,79i

Oat 11l01l2l21.

PREFEITURA MtI)IICIPAL OÊ NOVA LÂCE RDA

AOMINISTRAçÃO I.ÉPTO RECURSOS HUMANOS
PORTÂRlA N0 279/2020

PORTARTA N" 27912020

(
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FtSC^L lFlscAr" EuPLExrElcEsroR PORTARIA
SAÚDE CARLOS LOYSE A, LUZILUANA LEAO ICLEIÍON GEOVANI KREMER 01512021

RONIO CONDÀO BARROS TILHOIEI
PREFEIO MUNrclPAL

do

rnado lalmen

ág
Rub. *b

(L

l

15.3 - Ngnhuma sançào será Sdicada s€m o deüdo procosso administativo. quê pr6vê dofosa pÍevia do inloressado e recurso dos prazos defnidos em
l€i, s6ndo-lhê faanquoádâ ü6tã eo prcco3so.

cúusulA oÊcr A sExÍA - DA Ftsc^UzÂçÀo

A f.câlErçao dr.xocuçao doa saívhp. tarl.xaicld. p.lo...wldo.r. crtd.nci.d6, nomaado ír.dilnt poÍttri! Xu.ricip.l, indrpondontô.
m.nt d. qu.lqu.Í ouü! rupaÍylaao, aar..toraí!.nto ./ou acoírp.nh.rn Í o do obi.to qua v.nh.. 3.r datarminrdo palo FORI{ECEDOR, o
lcu oxclullvo luÍro:

cúusuLA oÉcr A sEÍrx^- DA oocurExraçÃo
A praaanta Ata da Ragiato da Pttçoa ürcuh-aa àa dlap€lçôaa co.tüdar noa docuDantoa r aaguir 6pacmcado!, cuio! laoE tão conhoci-
do. ..c.t dor paha FÍtaa:
.) Edlt l do Pr.gao El.lronlco n. 034f2020 a tnaror;

b) P.oport Com.rcl.l d.r FOiI{ECEDORATS,

cúusulA oÉc 
^ 

orÍav - oo FoRo

Para dlrlmh .. qu.íô.. d.corÍ.ntat d. pÍrlant AL d. R.glrlÍo d. Prafpa, Íca .Lllo o toÍo d. Comrrc. d. Pono Alogrô do Noí..|{T, com
r.núnclr .xpÍ!.r! ! qualqüar outÍo, por m.l. prtvlt.gl.do qu. l.lr.

-, c. a. DtsrRtButDoRA DE pRoDuÍos HosptraLAREs EtREu

CIPJr 26./67.34U0mí {il
RopÍ.lont nt L.g.l: AntonL Clmlr 8aÍÍoa da Sllv!

RG:126O201í999 SEJSPC{^. CtF: eeo.6ar6,3t34l

ADuf, rsÍRAçAo,ucÍTAçôEs
ATA DE REGLTRO DE PREçOS ]{. 020/202í

Aos 27 dias do rÍrôs d6 ian iÍo do ano do Dds MI ê Vinta . Um, o MUN|oIPIO DE CONFRESA Est do dô Mato Gros-so, pessoa juridica dê diraito
público int6mo, com s€de adminbtraü\rô na Av. Cônfo 0o.16 n'286, C.nto, CoÍiBsa - MT, dovldamêntô inscÍía no C.N.P.J./MF, sob o no 37.464.
Tt6roqrí-50, ncslo ato rôprÊlantâ(b, na íoíma d..uâ L.l Oí!ánic., p.lo mb Munidpal o Sr. Rooio Condáo B5rÍos Milhomem, bÉslleiro, câsedo,
mádico, íaslrontô o domiciliâdo ni Avonida Ayrton Sonn. da Silva, n" 133 - Clnto, n€6ia ddada, portâdoÍ d€ CaÍtôira dô ldenlidado RG n. 06751SG0
SSP-MT o ln8crtto no CPF iob o n. 535.561.19'l-53 . ..gulr d.noduda dmplomentrôRoÃO GEREIICI DOR, lntütu| . pítt.nt AtadêRc
gLtro d! Pitçoo (ARP),.Loo.Í.nt rL llcit fao Procxto Llci.tó.lo n'zts/iDm lra modalldada Prtgao El.üonlco n'O3t:I020 d. Pr.f.lturâ
t,uniclpâl d. Contr.r.{T, HOIOLOGAIX) Ê z2 rrr202r , .r{o oqGüvo á I AOIJIsIçÂO DE XAÍERIA|S E lt{Suf,os oDot{ÍoLÔcEos PAR
AÍE}IDER A DETA DA DAS UIIIDADES DE SAÚDE, PRoPoRcIoiIAxDo ASSII A coTnTUtDADE E A AIPLTAçAo NA PRESTAçÃo Dos
SERVIçOS PÚBUCOS ESSEI{C| t3 AO IUI{|CIHO DE COXFRES {T, o qu.l so co.r.tiüri 6m doqJm6nto ün(rlhti\,o s obri{Iâcirnât às pârtês, con-

tome o dispGto no art l5 da L.i n' 8.066/93, rogulamentrdo pêlo D.crrto uílclp.l n?G . 2720119, de 29 d€ Maio dê 2009, E DECRETO 0302020
, segundo as cláusula6 6 condiçóaE E€guintoSi

clÁusulA PRUE|R - Do oBJEÍo
v 

A pr€s€nt6 Ata do Rêgislro d€ Praço3 €rtabêlec€ es dâululas e condi(Érs garals para o rogirtro de pÍoçoo míerento a AqU§çÃO DE IATERI,AIS E

tNsuxos ooo[ÍoLôdcoa PARA ATEIDER a DExANDA D s ui D DEs DE SAúDE, pRopoRooNANDo Asstr A co nNurDAoE E a
axpr.raçÃo ra pREsraçÀo DoE EERvrços púBucos EssExcrÀs ao rur{lclHo DE colFREsa{T.
cúusulA sEcur{oa - DG3 óRGÀos I}ÍÍEGR NÍEs

lntêgra a prsssnle ARP I PREFEITURÂ MUNIOPAL OE CONFRESA leal&.dâ ns Av. C.nfo Oe.tê n286, C€nlro, êm Conltssâ. MT. nâ qualidade

dO ÓRGÂO GEREXCI,ÀDOR;

Pâégráfo único - quâlquêr óígáo ou cntldedê de Administs!çâo PúUica Municipd @êrá solkita. . uüização da presêntê ARP, indôpendentemente de

participaçáo oq náo ns licibeo cm .pígrafe.

cúusuL^ TERCE|RA - o^t oBRtcaçôEs Do ôRcÁo GERE ctaDoR

O ÔRGÃO GERENCIADOR, ahávós da Seção d€ Licihção o Contrátos, obdga-se a:

a) g€Ísnciar a pío36ntê ARP, iidkando, 8êmpr6 qug Bolicitado, os noíno3 do3 brnecêdoras, os pÍrço§, oa quaolitâlivos dbponlvêis 6 es osp€cificaçõês
dos rnátêrieis rcgiltrados, obaârvadâ e oídêm d6 dâallíceçlo indic€de na lldtagào;

b) convocar os parlicllarês via íax, tcl€fon6 oo ernall, paía â$inâfure dá ARP o rgüradâ dá notâ do emp€nho;
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c) obsôÍver para qus, duranb a vlgârlcir da p.!8!írb 8ta, §gjom ,nütlda8 bdr! a8 coodirõ€3 & hlun8ç.o e qualifcação gxigidas na liitação, bem

a66im, 6 compqtlbilldadr com ar obrlg!çõa! llaumlda§, lndut r côm ldlcltado do novas caÍtdôq8 ou docum€ntoG voncidos;

d) conduzlr ov€ntrrlE píocrdlmabc Edmlni!írEüvoq do ,üogocLçâo do pGçoG r!gl8bql6, paÍr fn8 do ad€qu8çáo à3 novas condi@3 de mêícsdo,
6 d6 adicaçào de penallCader;

ô) roalàaÍ, quando nccalaaíb, píüia ltrxrláo cdn o8 lkibnbE ot ad\rlido a Ían{iaíizado d.s pdlir*tldGs do Sistcm. d. R69islÍo dê Preços;

f) coisr.dt r G b.r.cadoíla ragürda (obaaíuda r oídaín & d[8ücaçao) quanb e hbíü86 rm bmcdÍÍcnb do (s) sôryiio6 a outo (s)óEào(eos)
da Administraçâo Públic€ quo oxtaÍne(m)a lnienção dê uüllzar â prssants ARP:

g) comunicar 6os gostorls dG óryãoq psdidpsntc6 possÍwb altcrrçõ.s oconidas na píBsnt ARP;

h) cood€nâr I quâmcâÉo mínimã dog íggpêdvo3 ge3b.og dos óÍ!áo€ paÍtidpant$:

i) scompanhaÍ o liscslizEr o ormpÍim.nlo des coíÉlçõês alúabder no sd(C da llcitáçáo, n. pÍosônto ARP.

cúusuu OUARTa - DAg oBRrcaçOEs Do ôRGÀo p RlrclPallrE E túo paRÍtclParlrE

O ÔRGÃO PARTICIPANTE € o ÔRcÃO NÃO PARÍCIPANTE, rFaúi do gestor póprio indicado, obdgam-s€ a:

a) toínar cooh€cimonio óa pros6nb ARP, lndusivc â8 l!8@ivs6 altüaçôos, psÍâ frns do úiliza Éo dr bíma coíÍgta da mosmâ;

b) consultâÍ, pnüamento, o ÓRGÃO GERENCIADOR obidvando a obt$ção das intu n çõ.§ n.coásáílas à aquisiÉo prÊt ndida;

c) verificar a conÍoíÍnk ado d.âs coodiÉê6 rsgi!i.ad.! n€ píBonto ARP junb so morcado local, iííomsndo âo óRGÃO GERENCIADOR, ovêntuâis dee
vantag€ars vorif cada8:

d) êncaminhar ao ÓRGÁO GERÊNCIADOR â r! pêdivs not dc cínp.nho;

ê) 6nviâÍ, no prazo mâiíto d. 0E (cloco) dLr úbb, as info.mâÉ.. tobr! a cootatâÉo .í.livam.ole Ísalizadâ;

0 acomp.nhar o f&slizar o fid .uÍnp,lmtnto drs obrioa9óo. qúr.a no adibl da liitaçao o nô p.Esonto ARP, infuÍÍnando ao ÔRGÃO GERANCTADOR
qualquor lrrlguhíidld. ou iÍtdrrlpbn nb do p!Íüc1.lÍ.

v cL^usuLA ourin - DA3 olHo çôEs oo FoRr{EcEDoR

O FORNECEOOR obíio€-!. s:

a) assinar a ARP, rotiraÍ a rcap€.tv. nota d6 emponho c asalnar o cont-ato no piazo máxiÍno de Gi (cinco) dias útois, contados da convocaÉo, no que
coubor;

b) inío.ma., no f,rszo máximo d€ 01 (um) dia, qusnio à aceilâçáo ou nâo do bínocimsnb â oiJto óÍgÃo da Adlhinigfa@ púUica (nâo pârticipsnte) quê
vonha a maniíê6tar o intollas. do uüllza r. prêsento ARP|

c) rcalizar o§ sorviçoe sdidtâ@ nq prszos estrab€locdos. conÍoÍmg autoíüâção dô tu noclmonto, conbmo solkitado m gdital;

d) Realizar os soíviços conbrÍno o8p€cmcaçõgs o proçG roei.trados m pÍ!§onte AFp:

e) Realizar 06 s€íMços sdbibd6 no rospoqlivo €nd€r.ço do óílto pEÍticlpanb ou náo pe.licÍnnb ds pÍla.nt ARP, r!ín ngnhum Oous adicional ao
MunicÍpio do Coírfrará;

q providênciar a im6diat coíeçao d€ doficiêndas, hlh.r o! iísgulâridad€. con3t tedâs polo óRGÁO GERANCTADOR í!íeÍonb8 & coíúi(É€s firÍna-
dâe na proEonb ARP:

g)brnêc6., 36rnp.o qur ldiibdo, no pr.zo rú)dfio d.05 (cinoo) dha ú(rb, dooJm€,|t fro da hsblltâCo o qullilicaçào cujns vâlidadês ôncontem-se
v0nclías;

h) provoí condiÉ.. $L pqalhlltilr o drndim€nto (b @rÉlçáaa furfl!.r! r paÍür da data da..Cnâü.na ds prrssnt ARp:

i) ro8{rdÍ (,. olÍúlt .b píqutsa carador ao óígúo gríüdúí r pÍlidpúba a/ou a ta€ifr, p.wodc por ln ldanda ou lrÍÊguh.ldad63 comê.
tid6 n oxoo4áo dEô obÍ19a9óo .r.umiras nE pí!.aob ARe

\_. j) P.gar, poítürslÍnont9, oe 6Ín€cadoÍo. o .Ump.ir cqn 8! obÍüFçôas ír..b, Íeldirros I Ínata.ials) antBg{.lss, com b.sô na pralsrlts ARp, oronerando
a Administração Públics de Ís8ponsabilidadê 8olidárlg ou sub8idi&ia por t l psgaÍnonto:

l) ôntregEr o produto no prazo rÍúrdmo do atá 15 (Qulnz.) di.6 utgls após a ôntÍEg. da A.F

cúu8uu süÍa - DA vtcÊilctÀ

A pÍg8ontê Af. dê Ragilto d! Pr!çoo i!Íá vigóncir dê .tó um gno, a coÍ ar da d€ta da !u. a!8inrhr.a, vigorando até o dia 27 dê isíroiro d€ 2OZI.

cúu8ul 3ÊT A- D6 PiEçOe RIolIrR DOü

Os pr6ço., 88 qua idados, 06 bmco.óo.!! . ta .apadícaÉ6 d6 t viçoCm.bnlt3 tlgistâdor n lls At cncoitraÍn-9c iírdicados nos quadÍos abâi-
xo, oàsoívando-s. a oíd6m da da!€iícaçáo obüda no coÍtamo lkitatúio:

ETPREEA: CENTERI,EOICA PROOUTOS HOSPITAIARES EIRELI

C]aPJ: 05.,{43.34a/0001 -r/
Ei{oEREçO: AV SEGUNDA RADIA M 363 SETOR PEDRO LUDOVICO - cOlA}ilAGG CEP: 78.280-090.

FOiIE:(62) - sal/t{aí
ÉirAlL: UCIÍACAOCEXIE CDICAO'IOÍIAILCOX

Voncôdora dos hene: 05,14,ô5,72,73, do Côrtamo m veloÍ globâl dê R! ZL70a,0O

Dis

ag.
ub.
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e) náo ínanulonçáo das condlções do habilitaçáo. comp.übllld.do;

0 não acettar 8 nduçáo do6 proço6 r€rhtrado8, na! hlp{i6ê8 prwlsbr n! hgii!Éo;
g) em razóo8 de int Íoss6 púHko, drvldlmonlo jultificodsB.

ll - Por lniciâtúa do píóp.b FORNECEDOR, qu.ndo m.di.nb .olictbç.o por -dito, co.Ípíovl . lÍnpqlbllk.do do .úmpdm6nlo dâô ôxigânciás in-

sodas n€st€ RcglstÍo dc Pr!@, brúo cm ú3trâ tho supcÍvar aú!, acalto palo ôRGÃO GERENCIÂDOR, qua comprovadamêntê vonha a @mpÍomêt6r
a poÍÍslta axaoJçáo coírb8tC:

Paég.ab único - o cancala.Írc.rb & Í!!iEüo, araagura&r o coÍútdlôio a a lrld! dcftca, da€rá E€.|b.Ínalizado modirnto compotenle pÍocosso

administrdtivo com dcspa{rp tundsmc.ltado do PD,bilo Munldp.l, gcEtor do ôRGÃO GERENOADOR.

CIÁUSULA DÊCIIA OUlrTA - DAS PET{AI.DADEI

í5.í Fbará impodida d6 licit€r o coobatar coín a Admi$façâo dlÍ.ta o (,o Munlcíprb úâ CONFRÉSA /MT p6lo prazo do até 05 (cinco) anos, ou onquanto
pêrdurà.êm 06 motivc dot rÍninanlB da punlção, I p.8!oa quo pÍ8tjca. $'|tb$Dr 6tc pÍ.vHo6 no arttto P da L6i F6d6r6l n1 '10.520, do 17 dê julho

&2@2.

í5.2 Pêla inêx6dÉo totâl ou psÍd.l d8 ATA DE REGISTRO DE PREçO ou p.b eaâ.o inJu!üílc.do nâ .xoo.,çáo de ATA DE REGISTRO DE PREçO
sujoitaráoooírtãtdoàmdi.d.mo.!,mbrÍrpílvbtlmArtSô.A,t87d.Lino.8.666tr3;.Adminisbeção@crágEr.nlidsepíáviadêfosâ,
adicaí ao Cont'ãtado aa aôguht-8 !r!çô6:
I - Adv6ítência:

ll - muttâ, na foIma prBüstâ no lnstrúmênto .onvocátótu ou na ATA DE REGISTRO DE PRÊçO: neste caso I Con!-atante aplic€rá a MULTA CONTRA-
TUAL corcapoodonto a:

.) 0,5% (cinco dédmG por 6nto) poí dia do aüalo no p.azo dô gxoq.4áo &8 !êívip3, oahúlâdo lobíÊ o vdoí coíÍBpond€nte à p6rto inadimplida:

O ahaso parâ 6foito do cák:io, m€ncionâdo no itôm anbrior 8ará contâdo ôm dh8 co.Íilo6, a pdtir do 'l' dis lidl 3ub€êquonto ao tórmino do prazo

ajustado ôm ató 20 (vintô) dia!;
v b) 20% (ünto por cônto) sobÍo o vdo. de OÍd.m d6 S6íüço/Empônho, pclo d..or,np.iÍrcib do $rdql,.r droluL co.rúEtr€l ox6to pr'ázo dê êxecuÉo;

c)10% (dêz por c6nto) soàÍr o rralor coíúaÍrto da ÀÍA DE REGISTRO DE PREçO, p.L iÍl.x.orç.o d do oq.b, !€ri píslulzo da out"a8 sangóos

câbhr€is;

d) A mdla s.rá d6co.rtad. (,oE cíúdit6 co.rí&rtl8 dâ F úra, ql ouba íqÍrla dc coàÍriça Adírinl.fetlva oo JudkLl.

ll - §uspensáo tempo.ária d. porüclpâçáo crn llcitáçao . Imp.dirnônto d. conmr com â Admini8tr çâo, por pràzo náo süporior a 02 (dois) anosl

lV . kar.ção d€ ink onid.da pür lldLÍ ou cont'atar coín a Admliltrçao PúUh! oíqranto pc.duraam oc ÍtDtlvc dotBnÍÍnantas da plniçào o{,

até que sgja proínovkls a rsablltrÇao p..Entô s p.ópri. subÍld6do quô apllcou a panalldads, qu€ 80É concadlda 8omp.B qu€ o cor{Élado EssaÍcir a
AdminbtraÉo polos prÊjuÍzoü r€6dtanb! e apó3 docorÍiro o prazo da sâatáo adtu ada coín b€so no indto anbÍior.

15.3 - Nenhuma sançâo soÍá rClc.dr .dn o dcvido píoeD dír*rúÍrrq qtl. pi.rra d.fr.a píwtt (b itaíaÉ a ÍtqrÍlo doq p.az€ dolnidos em

loi, sondqlh3 ftanqlrqóa vbb - p.@o.
cL^usutr DÉctr sEirÍa - D FÉcarzaçÂo

A fiscâlização da ox6.rrdo do SrnEoc saÉ .x.ridâ pGlo. r{vidoíla cÍldaíldad6, no,n€ado rFdlanir poítdia Munidpal, hdcpaídontoÍnontê do
quãlquêí outrâ súpoMsáo, e6§66s{rranGnto c/ou acômpsnhâmoírto do oudo qur vrnha a sar dolcrminaô p€lo FORNECEDOR, o sou exdusivo juÍzo:

cúU3uuDÉ€ ATET AÊ DA DOCUIE,íÍAçIO

A pr€.antê Ab dc R.gúúo úa PÍ!ça úorh{a l! dbpalç06 cfit&a rr &orÍmnba . lr0ilr úpccnca&a, cuj@ iloca 8áo conhcqrdoq € acate

\, (bs p€las parb.:

a) Edltal do Prtgao ELttonbo no Blr2üm ! mlxoc;

b) Prcpoctrr Comrídsl des FoRNECEDORAS.

CLÁUAULA DÊCflA OÍTAVA - OO FORO

Para dirimlr a8 qu€ltõos docoílrt6 da pr€sônl€ Atra dc R.gisto dc PÍ!ço!, íca oloiio o tuÍo dâ ComsÍcs dc Podo À€gro do Norb"MT, com renÚncia

êxpr68sa â qushus outno, por mrh p.Mholsdo qw !aj!.

CEI{TERfl EOICA PROOUTOS HOSPITALARES EIREU

CNPJ: 05.i14:r.3i46r000í-77

RôpÉ.ônt nt L.g.l: llarlt B.t nL Sllv. Roch. Vld.l

GEOVANI KREMER 1512021CARLOS

nâdo
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í 685

1776 10,10 1.212,00

í 104 PROCEDIMENÍO P C/1OO UND

(vlnta t dob mn tdacaírtC a nov!ÍL a qÜltso ltalt)
E p.cílc.gao . Vth. Un}t.Íb . qr.ldd.d.

cúusuu oÍÍava - DAs coxDtçOEs DE pacarÊlrTo

O pagamsnto s6é êÍêtu.do ôm eta 30 (ffi} diêr codidonEdo à prgst!Éo do sôrüço o aprosêntação da Nota FbcauFatuÉ. Para tânto, o FORNE-

CEDOR d6vêrá apr€36nt r Not FlrcauFstura à quel dsvôrá lor ategbds pdo (s) 3otoÍ d€ compns, ou outo servidor furmalmontê dôsignadoi

Parág6fo primoiro - o pa9.[r6nto ú sô ofoüvará dopob d6 confímada a situa@ do rggulsÍldade 6§c€l parâ com a s€guridadê socisl (INSS), com

o Fundo dê Garanüa por T6mpo dc Saíviço (FGTS) 6 com â Fazcods Fcdcrd aba\/& da Coítdáo Conjunta Nêg6t va ds Débitos Relstivos a Tributos
Fedorsis e à Dívida Àiva d. Unlto; com s Fâzondã Municipel, sfgvós ds Ccítk ão tlcgaüva do dóbitos.

Parágrafo sêgundo - o p.g6ín nto 6êrá condicbnado ao drmpriÍrGnto dss obíipçóos tuâdas ôa prr€antB ARP.

cúusuu NoxA - DA rxrraçÃo
ORGAO.: OG - SECnEÍArlA n CPAL l,E 3AÚOC

uMD.: Oa - ArENçÃO B^S|CA

PROJ. ATN.: 2,0í5 - TANU1E ç^O É EiTCARGOS COr SAÚOE BUCAL

\, COD. REO.: am - IAIEEAI OE COXaUIO

FOI{TE.: o0aa - TRAISFERCIICI Flrl{DO A FUI{DO DC RÉCll. OO 3lr3 PiOt. DO @v.
ELEIET{TO.: 3JJ0.30.00.00.O.!O

ORGAO.: OG - SCCRETATüA IUMCPAL DE SAÚOE

uLtD.: lr - ATExçÁo BAltc

PR(lr. aTrv.: 2.0í5 - r NurExç^o E ExcaRq)s co 3aÚDE BucaL

COD. RÊO.:6í9 - IAÍERIAL DC COX3U O

FO[TE.: O(x2 - ÍNA SFEREXCIA OE NECURSOI DO 3§TEIA Út'lc T SAÚDE - tU3. ESTADO

ELEIEIíTO.: 3.3.90.10.@.00.0.110

cúusulA DÉCíIA - OA Col{O|çÂO ESFECIF|CA

A oxistôncia d.!ta At ds R.gtúo ô Prcç@ náo obÍig. o ôRGÂO GEREiICIADoR, n m o ÔRG,IO PÁ,RnCPANTE, s6 ío. o ca3o, . fnnar as tuturas

squi*r6, !ôndo.{h6 íaorhda a Ítaltsaçào dr pÍocodiíEnb cplcríco pür dcbír*t€dt cor{iüçâo, aa.rOu..do & p.,ti.rúr oli, pr€ço fd rrgisü'â-

do, om csso d€ ilualdado dg condlraE, I pÍsbrônci8.

CLAUSULA DÉC A PRIXERAÊ DA PUBLrcT'AOE

Os pl!ços, oa quântt livoa, or bmacadorô6 ê as À9pacificaçõc8 Esumldos do oti6to, coíno l,ámbóm as possíwis àltgrâçóas da pr6sêntê ARP, serão

publicadas no Oiáíio Ofidal do Munlcíplo, nâ toíma dc oírsto, .m coífomidado coín o dirpolto no parágÉb único do aíü9ô 61 dá Lei nô 8.666/93.

CúUSUU DÉCIIA TEGUMA - DO CE ENb I'E RÊA.,T'AÍE

v O p.eço oa p.eceno cqrdrç.o !a.a fro c irseí.rstáv.l

CIáUSUII DÊCIIA TERCERA - POtSEIIJT'AT'E DE 8T'PRÊsAôC! E'OÜ ACNESCIOS

A 6mpr8 a cooffi.da ó.tg$...{ a .cGí!Í, nâs Ír.smas coodlçõar ldúdqí.s no Edh.Ucúüab, 6 .crá.cirnG o/ou tuptts§õ€s quo so lizêísm

n€co6sáí6 nos s€wiço§, om sú 25% (ünl6 o dnco por c!nb) do vdor lnlcu coíúslado ltrffio, ír bíÍG do aú 85, § 10 da Lai 8.666,/1993.

A8 BupÍ6ssô65 dou scr&çimo3 nto podoráo oxcêdar os llmhos aclína meírcixradG, srlvo 18 tÜpít$ó€E ía!ítantoa do Scotdo colobrado ent E as par-

tês, com tulcÍo no art. 65, § 29, da Lsi 8.66d1993. A6 supír.!ô6 dor 6crÉsciÍoo8 ÍsÍoÍsnciadoa tr.áo consideíedoc ío.melizâdo6 m€dhntê assinatura

dê Tgrmo do Adltamonto Conffild.
CLAUSULA DÊCflA OUARÍA - DO CANCELATE'{TO DO REIB§TRO DO FONflECEDOR

O FORNECÊDOR tod !.u í!gi!üo canc.hdo no! lcgulírt a câ.o!:

I - Por iniJâliva da Admlnl!ú!Çao, qulrÉo:

a) náo cump.i..s o)dgênd6 do &rúumoÍlb co.r\Íoca6rlo d! lldt!çao lupr.dbdâ o a cdúiçõ.! da píÉonb ARP;

b) roctlsarqtFsa a Ídrr, r ítoaa d! rmpoírho no pÍ.zo ótlbalacido, 8alvo po. md\ro dôtr'dtt,lG rtc ju8ülicado e aceito p.la Admlnbt-âCoi

c) dêr cáusa à roscisáo admlnbfrtlva dcconÊÍíê dê8t ARP;

d) êm quâlqu€r das hiÉtes€8 de Ingxscuçáo total ou pa.cial ralativa ao pro3onte R€gi9to do Preços; do

I
b

Pá
U
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RG:í.6í6.362- 2' VIA SSP/GO. CPF: ,í3E.9ílr.l9t.ZI

ADrrll§n çao,Lrc[ ç088
STRATO DO XONO ÍE O ADITIVO AO ÍERIO DÉ PARCENA T'

0O/t/20í9

MOOALIDADE OE CONCURSO OE PROJEÍO n.o 001/2018

DO OBJETO: A SdêÉo dê ênüdâd6 d6 direilo píivâdo, Bom ín8 hrcradlo6,
qualitlcâda como OÍlanização da Sociêdâde Ch/l d6 lnlEÍ€E8s Púôllco -
OSCIP, nos t€ímos da Lgi Fedorel n" 9.790/99, p.ra cslobrrr TERMO DE
PARCERIA para forÍnaçào do víncuo d6 coop€EÉo, visando o bm€nto ê

reallzaçáo do atividado! de inteÍüss. público no dolonvdümêflto da pÍo-

gramali d€ gov€mo, auavás do tomêcimonto do b6ns ê 8€rviços, reallz+.

çáo d€ aüvidados, evsoto6, coopcreçâo tócÍÍcâ 6 âs8€Bsoíi€ !ôguhdo â3

dirotriz6s eslab€locidas rla Lei ío. 9.790 dô 23 do mâ.ço do 1999, rlgúle-
montadâ p6lo DgcÍsto no 3.100 do 30 dê junho do 1999, I Loi Fodoral no

8.666 dê 2'l d6 junho de 1993, a Lel Estaduel n' 8.687 d€ iulho do 2007

e suas alterSçô6s poíerior68, d€sdo qu€ náo coniitantês coín a Lai 9.790

de 23 de m8rço de 1999, 6 rogulâmontaçõe po6t6.ior68, nâ áíoa do A4
ministração / Assistêncig Socid e Oôsonvolümênto Humano / Deaonvolw

mênto Éconômico, AgricultJrâ B Artunloo Fundiádo§ / Educ.Éo € Ort ra

/ lnírâêsttutuE ê Cidedês / Mêio Ambiontê / Sâúds € Sãnsamonto om con-

Íormidad€ com os Progrsmss do Tmbalho.

OBJÊTO DO ADITIVO: PíorÍog.çao do prszo ügâncb do bmio ds PÍts-
riâ por mais 6 Írss€s, inldsdo no di. 31/12,/2020 o findiz8ndo no di8 30/

06/202i. o vâlor do pr€8snte Tormo Aditvo é de AcróEcimo dr R§ 7.697.

012,29 (Seb Mllhóê3, S€lscentos o Novenb ê Set€ Mil, Doze R6als, Mnte

e Novo C€otrt/os), confo.Ílo o Plano do Trâb€lho.

DATA: ConfrÉ.. 31 d. D.urÍrüro dr 2020.

PARTES: P..í.ltrra Munhip.l rh Coúcâ - COIITR TAD : INSÍ|ÍUTO
oE PESOUISAS E GESTÀO OE POUTICAS PÚBLICAS - IPGP Oí!tr f
zâÉo da Sociedado Clül de lntoross€ Público - OSCIP CNPJ no 09.í0.
3S0/0001-87.

FORO: PoÍto Al€gÍe do Nortâ - MT

Roillo cot{DÀo B RRos lllLHo Ef
Pr€íeito do MunicÍpio.

aorrxrsTR çaorLrcrT^çÔEs
EXTR TO OO YERCEIRO ÍERIO 

^IXÍÍVO 
DO COI.TRATO 0Íl/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N" 142020

MODALTDADE DISPENSA OE LtClÍAçÃO N" 035/2020

OBJETO OO CONTRÂTO: CootralaÉo do ompÉ54 o§pecializada para

SôÍvt)G ds Eng.nh.íia pârâ Amplhçáo do HosÉitâl Munidpal do CoíÍÍê-

.. m Bloco dr S.Ni.ios. Boco da Un, p.râ o Entrnbmênto dâ Paí!

d.mia Covir-1g conb.mo . L6i 13.979 ds FovôrEiÍo dô 2020 e altoraço€s

pols MP 9292020, parg stond.r dêmanda da Srcrotaria Municipal de Saú-

de, Ín€diants as dálsrras ê condiÉ€§ I segui estabd€cidas.

OBJETO DO ADITIVO: Actúacirno quenlitativo sobr6 o velor cont atual ori-

9h.1, oqurvdait s R9 57,0í0,5í (Clnqu6nta 6 Sête Mil s Doz Roais e

Ciírquonh e Um Cont vos).

PARTESTCONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE CONFRESA -
CoNTRATADO:3.R LEÍE CollSTRuÍoRA E EIPREET{DIIENTO El'
REU CXPJr §.e0a.08r000í.01

OÀTA: CONFRESA. 2S DE JANEIRO DE 2021.

FORO: PORÍO ALEGRE OO NoRTE - MT

aorrMsÍn çÃorucÍTAçoE3
ERRAÍA DE PUBUCAÇ^O daPEXaA DE UCIrAç^O r" 0ai:102í .

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DISP€NSA DE LICITAÇÁO N" 08202í,

ADrrxlSTR çÃOrLlCÍÍ çÓE3
ATA DE REGISTRO DC PREÇOS N. 02í202í

Aos 27 dias do íÉs d.lsnôlÍo do am dê Ools Ml ê Vintê ô Um, o MUNICIPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Gro6so, possoa jurldica de dirsito

público intêmo, corh ssde .dminiltfltv. na Av. Cont o Oorb íf 286, C!lÍ|r, ConíÍesa - MT, dsvld6ír6ntê iNcÍlta no C.N.P.J.n F. sob o n" 3r.'46'4.

7í6romí.ír, n€st€ ato rcpBrontado, m fomâ ds su8 L.lOrgânlc8, p6lo mlto Munidpal o S.. Ronb Condáo Benos Milhoíiom, brasilgiro, casado,

médtco, rsstdonte ê domlctllado na AvÊnida AyÍton S€nn9 dâ §lva, n' 133 - C€ntro, n€§b cid€do, poítrdor da CaÍteira dê ldenlidade RG n. 0875190-0

ssp-lír s iÍrscÍito no cpF lob o n. 535.5ôí.1S1.53 r !.eid] Ôiq nÉ rtncernrrnuÓncÃo GERExcl^DoR, l.t üüIl I p.ll.nt At do Ro-

gbf.o d. pÍ!ço. (ARp), ôeo.rrtú. ô llcLgao Proca..o LlcLrtó.to íf 2:túitüú n modaldada Ptlgao Etút tlco n'03arf0m d. Prtrltur.
Iunlclpd d. coííÍ. .{T, HOIOLOGAITO EI ZAOíf2O2l , c|ro obiGdvo ó a Aoua§Ào DE xATERtÀs E |]{SUI()S ODOI{TOLÓGEOS PARA

ATEIOER A rrExAxOA D S UXTO DEB DE SAúDE, PROFOROOTaAI|DO Aa$I A COI.In.I,IDAITE E A AIPLIAç^O NA PRE§ÍAçÃo Dos

SERVTçOS púaUCOa EASEXC| IS 
^O 

IUia|clâO DE COaaFREEA{f, . quC !ô coíütitui rín door.n oto viírq&li\ro ê oàÍigecional às pâÍtos' cort

turÍno o dispoôto no aÍt 15 dâ L6i Ír. 8.666,/93, rlgubm.ntâóo psto D.crlto Xunlclpll n?G . 2?ri'009, do 29 de Maio dê 2009, E DEGREÍO 030/2020

, sêgundo as dáusulas c coMiÉ68 saguint .:

CúUSULA PRIIETRA - DO OBJETO

A pEsonts Ata de Rêgirt o ô proçoô o8t tlgi6o6 aG dáualra o @ndiçõG goírb p.Ía o .lgirto do p.€çoa rsioÍrnto a aolrlslçÃo DE IATERI IS Ê

IiISuToa q)oxTol-Ô(ilcos PARA ATENoER A I,ETAI{DA DAs UIIIOAI,E! DC SAÚOE" PROFORCIO]IAIIDO ASSIll A CONÍII{UIDADE E A

arpuAçÂo lla PRE3ÍaçÃO DO8 SERVIçOs PÚBUCOs ESAEXCIATS AO TUMCIHO OE COTFRESA{T.

CúUSULA SEGUXDA - ÍDA ÔRGÁOS INIEGRAXTES

lntogrâ â pÍ.!..rtô ARp . PREFEIÍURA MUNIC|PAL DE CONFRESA, l€lurr. ne Av- c3ôtro Ooato ô2m. C6otÍo' om Conírêsâ - MÍ' ne qualidádê

dê ÓRGÃO GEREiICIADOR;

+'c

§

P

E

(

nado

áq.
ub.

1 de Fêv€reito de 2021 . JoÍnql O§dd El6t&lico dos iÀ.E*lpios do E§ado de üiab C.íoqro . ANO XVI I N" 3.ô58

A Cdrir!áo P.ímaonto da Liísçõas T0.116 Prtblko quê nâ Puuicsçáo
,lCizrdg no Jo,nC OficiC Elêtôoko do6 Municipioô do Est do de Msto

Grotao . AI{O )0n I N' 3.6t, Páglne 347, do dh 29 do jaí!êiro d€ 2021.

oÀEro:
Onda la ..: Contüâ - MT, 20 ds ,anoiÍo ds 202'l .

Lar{a: Coníross - MÍ, 2E d6 jânoiÍo do 202í.

coíírt .{Í, 2, d. ho.lÍo do m2l .

disriomunicipsl.orímt/amm . wsÀ/.amm.org.bí 384



PaÉgraío único - quslquor úgÉo ou €ntidadô dr Admlni!ü'açto Plldica MunljFl podraá solidbÍ. udtsação ds pr€§.nto ARP, lnd€pendontomentê da

paÍtcipaçâo ou úo n! Icrboao am cpígraí!.

cúusuu TERGEIRA - o 8 ooBGAçoC3 DO ÓiGAO CERÉXCUDOi

o ÓRGÃO GERÊNC|AooR, âtôl/ós da S.ç!o dê Lbitaçào s contsslo3, oàrigsso a:

a)gôronciar a pÍ€scÍtt! ARP, hdicarúo, tampr qu. rdlcltado, a noílas (b hÍnacadoÍra, 6 pít0o3, oa qu.ntit th/c dhponívois 6 âs 66pocificaÉês

dos mstioriais r6918tr do8, ólaÍvrdâ a oÍd.m dr dsslificaçáo lÍúicsda nr liibÉo;

b) convoc.r os p.diqr.lta via bc UÉl3 as Gsd, 9â aa*lüra da ARP c trtda dr noar do dnpônho;

c) obsêNaÍ psra qu., dur.nts I vlgaírcia d. píss€trt atr, !.j8m mãnüdas bd.r s oo.úlÉca d. hâb{ibçào ê qualifcação exigidss na lkitâçáo, bem

assim, I compditilldldo coti .s oàílgaçõaa úüírktas. lÍlclnivo coír tdcihe& d. nolrs cattdô.g ou docümentc vencido§;

d) conútzir ov6nülai! pÍocadkn Éo. admtnt.t süvo6 (b í!n.god!çáo óa prtço. ÍrgkfadoG, paÍr fins (lo adêquâçáo à3 novos condiçô€s de morcado'

ô dô âplicaçâo do pensliddca;

o) ro6liz6r, quando n.côrsário, pÍóvi! rounião coÍr os lkitânbs obi€lhrendo a í8mlbdz.Éo das p.ctlkúüado§ do Si§toma do RogislÍo d€ Prgços;

0 con3rlt r os ío.Ioc€do,g! rEOiíÍldoq (oboêÍ\rada I ord6m d€ da!úícaç.o) quanio âo inbr€3so em bmocimonto do6 sêrviço§ a outto§ órgão(aoê) da

Adminbtraçáo Públks quô cícÍÍrGm . inlmdo (b uüllza. r plrsd|b ARP;

g) comunicar aos g€ltorEs ÔG ó.gÉoô Psnidpantlg possívôb alt6írÉ66 o€o.tiilgs ns p.Écnt6 ARP;

h) coordên.r 6 quâmcáÉo mlnlmâ d€ ÍlspadltroB gesbr!3 dos óÍgáoc padkiponbs;

l) acompanhar 6 ílcqlizrr o qJmp.imonlo da! condlçõês aiurt drs no sdtC d. llcthção' na p.!8sÍIto ARP'

cLAusuLA orraRTA - D s oBRIGAçÔÉS oo ôRGÃo P mdPANTE E x^o PAnflclPAllTE

O óRGAO pARTtCtpANTE o o ôRGÁO NÃO PARTICIPANÍE, alÍâllás dr g€.tor píópílo indicado, obÍilJarÉa a:

a) bmar coohodmonto dâ pÍisonb ARP, indullvs às Ílsp€diva6 altorsçõaa, pqra fins do utilizaçào dô bÍíta coír€É da mo!ÍÍE;

v b) consutiar, prsü8msntê, o ôRGÁO GERENCIADOR objctivsndo I obtêÍrçáo das inbÍmaçôos nscessárlas à aqulsiÉo prsbndid6:

c) vorificâr a coníc'rÍni{radê (,âs coÍúiçô.! Íêgirüadls m pr!!ôntc ARP iunb e írlrcâdo locd, iííoÍÍ5ndo ó ÓRGÃO GERENCIADOR. ovêntrais dêe

vantâgons vcÍifcada8;

d) sncaminhar âo ÔRGÁo GERENCIADOR e Í!§podiva noúa d6 emp.nlrc;

o) snvlar, no plazo máxlmo & 05 (clnco) db Útalt, âs híormtçõas soôÍ! a conbât'Éo cíbd\/tmonlo rÊâllzads;

0 sco.np.nhar ê tuc.tiz8, o fi.a anmpílín íío dú ob.ú.çõ.. cq{iiL! Ílo.dabl d. lidrÉo r lr Pd.ntâ ARP' lnlbnnarúo ao ÓROÁO GÉRÂNCIADOR

qualquo. itÍêguhridado ou lnsdimdêíEnto do pâítlqlar.

cúusul^ ouhÍTA - DAs oBEGAçôE3 Do FoRt{EcEDoR

O FORNECEooR o§i9e-8ô 8:

a) assin€r a ARp, ÍstirsÍ a rslp€cdva Íloti d6 €í[panho a alrlmÍ o confrio no p.rzo Íúrdl!|o de O§ (cinco) diss útei8 conta(bq da convo'ação, no quê

coubên

b) lníoímar, no prgzo márkío & Oi (um) dls, quânb à Ecaitsçlo ou nlo óo bnacimôílto I ooro óÍ9âo di Mmiriltraçâo Êibllca (nâo p8ítk'pante) quê

!6nha a meniMr o intsÉlla dc uühar ! p.lt ob ARP;

c) Éalizar o§ ssrviços solidtádos nú prszos.st balrciro8 r conÍoÍÍnc aubÍtslco tb Íoíncirrcnb, .d,ftín sdidtâdo no 
'dilal;

d) Rêallzar o§ 66rviços conbrm€ êsp€ciicaçõo§ e pr€ços rêgistrados na pr€36ntô ARP;

ê) Realizar os ssÍviço3 solhírdoo no Í6!po.dvo gndôroço do óí!áo páÍtlcipgntô oe náo psítdPsnb dr píssonto ARP, 8êm n6nhum ônu§ adicional ao

Municlpio de conll€la;

v 0 providônciar a imodiata coÍsÉo do &fidôílcias, lalhas ou iírogulaíidado3 con6tatadas pob ÔRGÀO GÉRANCIADOR ÉíolDnb6 às coíúlçõôs fiíma-

das na Prr6€nto ARP:

g)fuíÍrc.Í,s.mpttq|I.!olldt.&,nopízomt,dmo(b05(dnco)dhtrlbi.,&qÍrlüü.ç.od.habrhçáo.qlsrícaçbcüiâsvdilad6agnconroÍn.sô
vsncidas;

h)p.ov6rcolçó6qu6po.!i!íiollendktlGírb&scorülçô.!íítttldDâp.rt'dad.t.daas.lmtur8dapÍ!€êÍltoARP:
i) Íras!íciÍ @ êvrrlü.,!b F+rízoG calraador ao ôgáo qcíÚÍlcildoí 6 parüdpÚba dou I tarcdrÚ, pro/oc'do' po' irÉfrciâoob ou i'Ílgulalüedês come-'

tidss m cx.crrçlo d8! obdgaeôc! 8uíidls na prold|i! ARP;

j)Pâg6r,Ponfu8lmento,Gbm.o.doíü.c{rmp.ircomE!obíigE9ó.€lbcaL,d8üw6ao6m.t!Ílaigorrtq0u6'coínbas.nspíes6ntoARP,gxon€rando
a AdministÍsÉo PúUic. d. r.lpoÍtrâbilld'd' 8ôlidátis or'j 3ub'ldiáÍi' po' t'l pqtíl.nfo;

l) onuoggÍ o pÍodutg no pÍazo ÍÍüií|o do cS 15 (Ouinzo) di'9 utri"Ér s 
'rÍf'!5 

d' AF

cúusuL^ sExr^ - DA vtoÊxcla

Apr6loíbArad.RlgürtodcPÍ!ç8bíáüg.ndsdcatáumü1o.rcüí.Í(bd.t.dl!tl.a*uura,vi,qsidostóodl827d€lanoirodô2021.
cúusuL^ sÊÍ a- Doa PnÉçoE REGItTR DO6

da

8s

unq

á
uR b
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O§ preço3, as quântidados, G bmocodoÍÊs e as osp€cificn9ôss dos s6Mços ÍBgisbado6 n€{da Ata oncont'am€e indicados nos quadrcs abaixo,
obsÉÍvando-.ê a ord6m do d$§tlcaçâo obtida no côÍtame licitatório:

EXPRESA: DENTAL PRIME PRODUTOS OOONÍOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARÉS EtRELt

CNPJ: 21.504.52í000í.34

EI{DEREçO| R OSORIO DI,JQUE-ESTRADA N.7&l SETOR VARGEM GRANOE - PINHAI$PR . CEP: 8i}.32í{60

FOIE: (4í) 3012-03041 (41\3107-12s

ElrlAlL: humberto.donini@dêntdprimc.cwb.com.br

Vonc€dora dos itêns:01 ,02,06,09,15,16,17, 18,23,24,25,28,27 ,8,39,4O.52,53,54,55,

60,61,62,63,64,67,68,74,75,76,8í,83,84,85,86,87,95 e 96 do C€Ítamo no valor glob€l d6 Rl 18.íal,Íl (d.roito mll c.nto. qu.6nt € urh Írat..
clnqu.nla o úüs c.Ítrvoo).

ua&
'ÍET

TCE aErltÀ o€cc&Ào t,atÍ
VÂLOR
TOTAL

0í 53173-1 911 50 PCT ABAIXADOR OE LINGUA (EMBALAGEM COM ÍOO) 3,90 00
R$
195

& 37s182-l 331203í3 PCT ACIDO FOSFORTCO ÊM GÊL A 37% EMBÂIÂGÊM CI 3 SERINGAS 2,65 R5
132.s0

05 í4033$4 1684 40 cx AGULHA GENGIVAL 3OG ÊXÍRA CURTA C/1 M 30,00 RS 1.
200,00

000661'1 33120391 5 AIÂVANCA . ALAVANCA APICAT NFÀNTII JOGO C( NÔ1, N9 E NO3) 70,00 R$
350.00

15 169421-9 1692 40 CX ANESTESICO INJETAVEL 37O COM VASO CONSTRITOR C/50 TUBETES 71,06 RS 2.
u2,40

ti 17619.2 1ô94 100 PT 5,70 R$
570.00

17 45911-9 3312037'l 60 FR ANTISSEPT|CO BUCAI. COMPOSÍO POR CLORHEXIDINA A 0.12% FLUOREÍO OE SOOIO
O,O5%, EMBALADO EM FRÁSCO COM APROXIMADAMENTE 2OOML 9,00 R3

540,00

s3í20335 cx 8,@ RtÊ
120.00

23 361956-7 331203í9 8 UND BROCA CTRURGTCA EM AçO N. 702 7,61 Ri
60.88

UNO21 1 1,50 Rt§
't0.50

25 20558-3 1725 7 UND BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAÇÃO N 1112 1,50 R$
10,50

3748S36 BROCA oIAMNTÀDA AtÍÂ ROÍâCÃO.N. '1013 1,20 R$
8.40

27 20579{ 1712 7 UND BROCA DIAMANTADA ALTA ROTAçÃO N. 1015 1,20 R$8
40

33120321 ul*oã 0@77t6 I 3R@Apoo,lToLOgGA ClRttRçtCA Tt,.tG§ttNlO CÁfi3IOÊ ClLllDRlCÁ N. 03 DE ALTA
toÍAcÁo 7,41 R$

ô0.8E

39 00020031 331203S9 3 UND
CANTE

10.00 RS
30,00

ao 4,00 R$
24,00

52 3UtU4 1757 3000 UNO ESCOVA DE OENTE ADULTO 0.40 R$ 1.
200.00

312t3í-{ ESCO/A O€ ROBSOiI FORi,IAÍO TUFO CONEA Í,ã'
54 2290634 1759 4500 UND ESCOVA OENTAL INFANÍIL 0,35 00

R$1
575.

8 IJ}E33,120ti53 ESCOVÀ?ÀRA LIMPEZÂ I" EROC'.3 EFTCERDAS O€ LÂÍAO C/ CÀBO PIÁS'NEO RS
4í 605.20

60 3750744 1770 100 cx FIO OE SUTURA SEDA N 4.0 CAIXA COM C/24 UNIDADES 25,00 R$ 2.
500,00

6t 7714ü5 33120345 RS
120.00

62 00022862 33120412 KT FORCEPS - ADULTO KIT CONTENDO 6 PECAS NUMEROS 1.16.17.69.10'I.151 CONFECCIG
NADO EM ACO INOX PASSIVEL DE ESTERILIZACAO REGISTRO t.IA ANVISA 400,00 R$2

000,00

UNDfii 2714s-4 3:lí20410 Co§TENDO |NSCRICAO 70,00 R§
350,00

64 227144{, 33120411 5 UNO FORCEPS . INFANTIL MOLARES SUPERIORES. CABO ANATOMICO CONTENDO INSCRI.
CAO DO NUMERO E MARCÀ CONFECCIONÂDO EM ACO INOX 70.00 R$

350.00

10 FR6'l 4íe6âSl +{Í}ROXIÍIO DE CALCIO PA i0 @ 4,00 Rrs
,í0.00

68 1742 30 cx
HIDROXIOO OÊ CALCIO PÀSTÀ KIT BASE CATAUSAOOR PASTA BASE PARA CAPEAMEI+
TO PULPAR E FORRAMENTO PROTETOR,CAIXA COM 2TUBOS . SENDO 1 OE PASTA BASE
COM 13 GRÂMAS E 1 DE PASTA CATALISADORÂ COM 11 GRAMAS.

í6,00 R$
480.00

7a 't797 MÀSCARÀ CI/ ÊLÀS'TICO TRIPLA PROTECAO, CÂIXA cl50 UNIDADES 24,ú R§ 2.
400,00

75 í'132&.3 í798 150 UND MATRIZ DE ACO O,sMM ROLO COM 5OO MM 1,35 R$
202.50

73 11?27-'l 179a I4ÀTRIZ D€ ACO 0,7MM ROLO COü §§0 Utú 0,98 R§
39.20

8'l 3312cÉ.20 UND PINCA - ACO INOX, TIPO MOSQUITO RETA, 12 CM 21,79 R$
108.9524177ç2

E:} 113224 33120358 R§
J3.30

dê Mrto

b

9c

N,
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o
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nádo386

Í dô Fov€rsiro dc 2021 . Jofid Oiclal Elel'ôniço d6 Mu6i{pbô do E§{ãdo de lrab Gro§-so . At@ XVt I N. 3.§58

50

r

POTETOPTCO

tô t751856 1§ Pll,lCÉlDE§CÀRT F$§TÀM REGUIÁREPLÀsrco,

1111 or SANTÀDA ALTA ROÍAçÂO N. 1014

I 1710

Ít oo

!E 0007433

4,00

5

5

1781

100

40

5

uNolçfÃ,Ec 13310 ÁPPEN - DE PLASTICO ESTERIUZÂVEL, PARA MÀN'PUI,ÁCAO DE MATERIAIS DEI.I.
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7624 1819 RESINA COMPOSTA FOÍOP, DE MICROPARTICULA A3,5 C/ 4G

74U 1821 RESINA COMPOSTA FOTOP. DE MICROPARTICULAS A2 TUBO C,/ 4G

't8.í{í,53

cúusuLA oÍÍava - oAs coxDrçôÊs DE pacaxEiÍro

O pagamênto 6orá ofot ado em até 30 (t lnL) dias corÉicionado â prcstâÉo do sêÍviço ê apresêntação da Nota FiscauFatura. Para tanto, o FORNE-
CEDOR dovoÉ aprgssntar Nota Fiscât/Fatura à qual dgvsrá sgr at€slâda pelo s6tor dê compras, ou outro so idor Ío.malment€ dÊsignado;

ParágraÍo primoiro - o pagaín6nto só s€ êÍetivaÍá dopd8 de confirmada a situação de EgulaÍidade fiscâl paÉ com a sêguridado social (INSS), com
o Fundo do Gâranüa pü Têmpo do SoMgo (FGTS) e com a Fazenda Fod6rEl alrav6s da Cortidão Conjunta Negaüva de Débitos Rêlativos a Tributos
FgdeÍais ê à Díüda Ativa da União: com a Fazsnda Municipal, ahavés da CaÍlidão Negativa d€ débitos.

Paégrafo s€gundo - o pâgsmento sêrá condicionado ao cumpdmonto dâ3 obrigaçõês fixadas na pro6êr*ê ARP.

cúusulA Nor{a - oa DoT çÃo
ORGAO.i 06 - SECRETATüA XUÍ{ICIPAL DE SAÚDE

uNlD-: 04 - AÍEirçÃO B^$CA

PROJ. ATIV.: 2.0í5 - IAraUTEtaç^O E EXCARCOS COX SA{rIrÉ BUC r
COD. RED.:620- ATERIAL OE COIISUXO

FOtlTE.: fllil6 - TRAIaSFERENCIA FUI{DO A FUNDO OE RECEB. DO SUS PROV. DO GOV.

ELE E ÍO.: 3.3.90.31r.00.00.00.00

ORGAO.: 06 - SECRETARA f,UNICIPAL DE SAÚDE

UNID.: I,.. - ATENçÃO BÁ§CA

PROJ. AT|V.: 2.0í 5 - IATiUIENçIO E ÊNCARGOS COX SAÚDE BUCAL

COD. RED.: 8í9 - ÍTATERIAL DE COI{SUúO

FO[ÍE.: OO42 - ÍRANSFEREXCTA DE RECURSoS OO $!mXA ÚMCO DE SAÚOE - SUS - EST ÍtO

ELEIÊi|TO.: 3.3.90.:ll,.00.(xroo.00

cLÁusuLA DÉc[A - DA coa{rxçÁo E3pEcÍFrca

A existênda d6sta Ata d6 Rê9i6tro dc Prc@ não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÔRGÃO PARTICIPÀNTE, se lor o caso, â firmar as futuras
aquisiçô€s, sendo-lho íacultada a ÍoalizâÉo do procodimonto espocífco para dsbrminada conlratação, assegurado ao particular dJio preço foi registra-

do, êm caso d€ igualdadê d6 condiçó6s, a prêf6.ôncia.

CúUSULA DÉCI A PRIIIEIRA- DA PUBLICIDADE

Os pÍêçoo, oa quantttatlvoa, 08 fuínacadoês o es 63pocifcaçira8 r.3umidos do obj6lo, como tambóm âs possívêis âlt€r'açóês da prasênlê ARP, seráo
publicadas no Diário Oficial do Munk pio, na forma d6 êíEto, em co.rÍoímilade com o disposto no pârágÍaúo único do aÍligo 61 da Lei n" 8.666/93.

GúUSULA DÊG|IA SEGUiIDA - Do CRITERTo DE REÀ,uSTE

O pr€ço da prss6ítt6 cont"âtaçáo ssrá flxo € lísajustáv€l

CúUSULA DÉC A TERCEIRA- POSITIBILIDADE DÉ SUPRESSÔES E'Ot, ACRESCITOS

A omprosâ conlrâtada obrigEr.Eêé a acôitar, nâs m6Bmag condiÉ68 êdâbdodda6 no Edltauconbôb, q3 âqáscimos 6,/ou suprBssôôs qu6 sê fzorêm
necos€ários nos sêNiço6, gm 8tá 25% (ünto o cinco por c.nto) do vslú inicid conbrtado âtuâliz€do, nos toíDo6 do aÍ. 65, § '1o dâ Loi 8.666/í993.

As supÍB6sô€6 ay'oll âcréscirnoa não podcrâo oxoader 06 limit66 ecima m6írcirnado6, sal\ro as supEa!õoa Íül.rtant!3 do Scordo ccloàGdo êntre as par-

tes, com tulcro no ad. 65, § f, da Loi E.666/1993. As suprBsões .'/ou âcÍáacinros rgÍôrônciados sêrão coBidorados formalizados modiante assinâturâ

de Têrmo dê Aditamênto Contràtual.

CúUSUU DÊCI A OUARTA - DO CAIICELA E}ITO I'O RÊOIaTNO DO FOR ECEDOR

O FORNECEDOR terá 3êu r€gialro câncalado nos s€guintês c$o§:

| - Por inicialiva da Admini6iràçáo, quando:

a) não crrmprir âs êxagàncias do inslÍumonto coovocãtório da llcibçao supradtadâ 6 as condiçôo8 da pros6nto ARP;

b) r8cüs6rgít.sc s rgtirar a noi! dg ampanho no prero ostabol€cldo, salvo por motivo d6vkt6í|oaúo judtficádo ô âcollo pda Adminisüaçáo:

c) dor cáusâ à rêscisào adminilhativa d€crrÍentê d6sta ARP;

d) efi qualquer dâs hipótosrs dc incxo(rrçáo totâl ou p6rcial rêlaüve âo prraontê Ro{ri8to dê PEços;

LÍô
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e) náo manúençáo das condl;ôes do habilitaçáo o aompaübllidado;

0 não acêitar a rgdução do3 proços rgglgtradoq ner hipóbos prwida. na legêlaÉo:

g) 6m Íazõê8 d6 intôro3ss público, d.vidementô justificadas.

ll - Por inicialiva do póprio FORNECEDOR, quendo Írlcdhnb solidtsçáo por €5cÍib, comproyâr â impossibilidade d€ cumprimento das exigências in-
s6rtas neôte R€gisuo d6 PEços, bndo 6m vi.ta Í.to supêrveniont , .ê.ito pdo óRGÃo GERENCIADoR, quô compíovadamêntô vônhâ a compromoter
â porÍ6i1,â oxocuÉo cont-atC;

Parágrafo Único - o carc€lslnenb d€ Egislto, 8s!ôgurâdc o oo.rbsdibo . â .mCa dofoaa, d6v6rá Ber bmálizado m€diant€ compôt6nt€ procêsso
administraüvo com despaúo tundamontado do PrÊtbtto Municipat, gcrtq do óRGÃO GERENCTADOR.

CúU9ULA DÊC A qUINTA- DAS PEIIAUOAI'CA

í 5.1 Ficârá impodida do licitar ô conlratar coÍn a AdminisFêçâo dir€ta e do Murúcípio d9 CONFRESA /MT pôlo plazo dê até 05 (cinco) anos, ou ênquanto
pordurarêm os moüvos dotêminant6 de punição, a p6soa qus pratcsr quâlsquêr ato6 pí6üíos no adigo f da Lêi F€ddal no. 1 0.520, dê 1 7 de julho
de 2002.

,5'2 Pda inêxocuçáo total ou p€rcial da ATÂ OÊ REGISTRO OE PREÇO ou p6lo atraso injustficsdo na êxêcuÉo de ATA OE REG|SIRO DE PREÇO
suiêil'ârá o contratado à multâ dê mo€, na ÍoÍma pr€vists no AÍ1. 86 s AÍt. 87 da L6i no. 8.866193: a Administràção pod6rá garantida a prévia d6Íêsa,
aplk ar âo Conlrêtado as sêguintqs sançõês:

I - Advertôncia:

ll - mulb, na foíma preüsta no lnshuÍnonto convoc€lório ou na ATA DE REGISTRO DE PRÊçO; neste c€so a Contratant6 aplicará â MULTA CONTRA-
TUAL corÍEpondoits a:

a) 0,5% (cinco dádmos por cento) por dia de atraso no prâzo de execução dos serviços, calculado sobre o valor conespondente à parte inadimplidai

O ataso pa,-a efoito d€ cálctrlo, m€ncionêdo no itôm antodor sorá @ntiBdo em dias coridos, a paÍtir do 1o dh útil subs6quonte ao término do pIazo
ajustado ôm ató 20 (üÍÍo) dhs;

- t; ZO% lvinte por c6nto) sobre o valor da Ordem dê SoÍviço/Empenho, p€lo do§dlmprimento de qualquêr dausula conHual excalo prazo do exêcuçáo;

c)í0% (dez poÍ cento) sobre o valor constânt€ da ATA DE REGISTRO OE PREÇO, poh in6xêorçâo tolal do objeto, soín projuízo das outâs sânçóes
cabíwls;

d) A muha sêrá dsscontâda dos cÍúdlto8 constântB da FatJÍ., ou ooúa íorme do cobrâ(a AdminirtÍat vs ol, Judiciel.

lll - suspênsão têmporária dê padicipaÉo êm licitaÉo ê impedimênto do contEtar @m a AdminisfaÉo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

lV - DedarsÉo de inidonôidads pâra licitar ou conuâtar com a Adminisbsçáo Pública onquanto psdurrlEm os motivoG determinantês da puniçâo ou
âté quo s€ja promoüda a r€abillt!âÉo p€rante e paóprlâ autodlâdê qúo aplhou a pen6lldad6, qu€ s6É concedida sempre quê o contrâtado ressarcir a
Adminislraçáo p6los prejuízos rssulbntê6 e apó6 docorÍido o prazo da sansâo aplicada com bas€ no incko antsrior.

15.3 - N€nhuma sanÉo sêrá sdicâda sêm o d€üdo proccsso edírinklrali\ro, qug pÍgvâ dsb§€ pl!üa do ilúâEssado 6 rrqrrso dos paazos dêfnidos em
lei. sendolh6 franqu€ada vish so pí@sso.

cúusuLA DÊoxa sExTA - oa FtlicalrzaçÃo

A fscalização da oxscuçáo do3 Sorviios 3sÉ oxorcida polo6 !.Mdoí€t ctldandados, noínoado Ínêdiante portâÍia Municipal, indêp6ndontomênto d6
quâlquor ouha suporvisão, asaossorâmonto €/ou acompanhamsnio do objoto qu6 vellha a s€r detoíminado pdo FORNECEDOR, o s€u êxdusivo juízo:

cúusuLA DÉcuA SETrr - DA DocurEr{Í çÃo
A pr6s6nt6 Ala d. R.í*.tc.h Pn9o. r*rqL.aa àt drpClÉr coqüdaa oú &flmanba i sa$rir apadk dos, orps tooÍ€s sào conhoddo§ 6 acata-

v do6 p€la6 partosr

6) Edltal do Pírglo El.tronbo nô oririloil0 € anoxos;

b) Proposta comoÍcial da FoRNECEDORAS.

CúUSULA DÉCflA OÍÍAVA - DO FORO

Para dirimir as quê6tô€s d€conêntss da preserÍê Ata de RegistÍo d€ Prsços, fica gleilo o úcro da Comarca dê Po.to Al€gr€ do Norte-MT, com renúncia

êxprgssa a quahuor oufo, por mals prMlogiado que 8eja.

RONTO CO OÂO BARROS XLI|OXET

PREFE]ÍO UiIICIPAL

A.L
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE NOVA [,IUTU|\il I\íT

AV. ÀilUTU[, 1250. CENTBO, NOVA l\rUTUl\li l\rT - Cep: 78450000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 283/2020

PREGAO PBESENCIAL N9 94/2020

Aos 23 dias do mês dê Outubro de 2020, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM MT. com sede na av. mulum, nesta cidâde,
devrdarnenle inscr ta no CGC/N,lF sob o n.e 24.7 /2.16210001 06. nêslê ato, íêpÍesentado pelo(a) Ordenador(a) de Dêspesa , Sr(a). BOBERTO BENTO
HILABIO, braslleiro(a), porlador do R.G. n.c 1199CJ72SJ/[,IT e inscrito no CPF nq 846.834.651-91, residente e dom]cilado na RUA DAS SAPUCA AS. baiÍo
LOT. FLOR DO CEBRADO nesta cidade, neste ato denominado simplesmente Órgão GeÍenciadoÍ da Ata de Regisro dê Preços, rea izado poÍ mero oo
PREGAO PRESENCIAL N, 94/2020, e de outro lado a empresa adjudicaláÍia nos itens abâ xo, doravanle denom nada FORNECEDOR, tem entre si, luslo e
âvenÇâdo a píesenle Ata que, quando publicadâ, teÍá eÍeilo de compromisso de Íornêcimento, nos lêrmos do Art. 15 da Lêi n0 8.666/93 e suas alteraÇões.
observada as condiçoes estabelecidas no alo convocalório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, Íica regislrado na PREFEITUBA MUNICIPAL ,E NOVA l\,4UÍUtl l\rÍ, o pÍeço do rorne(êCor
Íegistrâdo â seguir relacionado, objelivando a contratação de pessoa juridica para BEGISTBO DE PREÇOS lAHA FUTURA E EVENTUAL AOUtSIÇÁr iiE
I!4ATEBIAIS DE CONSUI,O PABA PREVENÇÃC OO COVID-19 E DOSADOR PABA [,ÁoUINA DE LAVAÊ LoUÇA PABA ATENDER AS SEcBETAi]IAS
ÀrUNlClPAlS.- de acordo com as especificaÇões ê nas condiçóes esiabelecidas no atc convocatóÍio.

lrnecêdor

s col\,lERCto E sEBVtÇos DE PRODUTOS ALI\TENT|CtOS EtRELt

CUIABA,/IúT
êpÍesentante q

ANDRE HENBIQUE ACEL SILVA
Email

COI\,lE RC IALAHS@GLíAlL.COt\.i

a

t47_170.941-74

i etetone

710,00

703,00

NPJ

1.152.127/0001-36
Endereço

AVENIDA SÃO SÊBASTIÃo. ATE 430/431

CIDADE ALTA

1

l142

78030400

SEQ. coDlGo DESCRTçAO UNID MÂRCÀ OUÂNT VL. UNIT VL. TOTÂL

1

2 838079
ALCOOL ETILICO A 70%. ANTISSEPTICO,
DESINFETANTE

UN-
UNIDADE

MEGA 27,2040 19.312.00

838080
ALCOOL ETILICO A 70%. ÁNTISSEPTICO,
DESINFETANTE EI\,I GEL

UN.
UNIDADE

I\4EGA 39,0000 .4r7,00

Total: 48.37i 00

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO

2.1. Os produtos deveráo ser entregues no enderêço constante nos Dedidos. nas quar, idades solicitadas de acordo co

condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao destino.

3.1. Os maleraais seráo recebidos pela Secretaria responsável, e, deveráo, obÍigatoriamen-.

exigidas no edital e no instrumento contratual. e na legislação que regulân enta a matéria.

, o ato de entrega, estar

CLAUSULA OUARTA - DOS PREÇOS

4 1 Os preços ofertados pêlas empresas slgnalárias da presente Ata de Hegistro de PreÇos são os constantes

1S

,.lPá9.
lRub.

ilha de preços

c
§

AV. MUTUM, ne 1250 - CENTBO - NOVA MUTUM/MT - 78450000
Fonê: 6533085400 - Email: LICITACAO@NOVAMUTUM.MT.cOV.BB

CLÁUSULA TERCEIRA . DO RECEBIMENTO DOS PBODUTOS

31A0
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ESTADO DE MATO GHOSSO
PREFEITURA IVUNICIPAL DE NOVA MUÍUM MT

AV. MUTUM 1250. CENTRO. NOVA MUTUM/MT - Cep:78450000

anexa, obedecrda a classificação no Pregáo Presencial citado no preâmbulo desla, especilicadas, detalhadamente, na ata de
julgamento de preÇos, atualizado por Despacho homologatório pelo Ordenador de Despesa.

4.2. Em cada aquisiÇão decoíente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condiçóes constantes do Edital do

Pregão Presencial citado no preâmbulo desta, que a precedeu, na íntegra. o presente instrumento de compromasso.

4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da pÍoposta apresenlada no Pregâo Presencial citado no preâmbulo desta, pela

empresa constante da presente Aia de Begistro de Preços e homologada alravés do despacho reÍerido no item anterior.

CLAUSULA OUINTA - DAS CONOIÇOES DE PAGAMENTO E DAS DOTAÇÔES OFÇAMi-NTÂRIAS:

5.'1. Os pagamentos seráo êÍetuados pela PreÍeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias após a emissão da fatura, através da conta
'orrente da empresa.

5.2. As d€spesas decoÍrentes da aquisiçáo corroráo à conta de recursos próprios e/ou recursos oriundos de transÍerência e seráo
empenhadas no elemento de despesa; 3.3.90,30.00.00.00 - material de consumo - na dotação orçamentária especÍÍica das
SecretaÍias Municipais, não estando a(s) mesma(s) vinculada(s) a(s) despesa(s), antes da assinatura da ata ou receblmenrc do
empenho, por se iratar de registro de pÍeços, ou seia, as despesas com a presente licitação correráo a conta de DolaÇâo
OrÇamentária consignada na proposta oÍçamentáÍia do exercício, e que a dotaÇão será iníormada por ocasiáo da contralaçâo do
bem/serviço.

CLÁUSULA SEXTA - OA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS

6.1. A Comissáo Permanente de Licitaçâo poderá, a qualquer tempo, rever os preços íegistràdos, reduzindo-os de conformidade com
pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei Federal n. 8666/93 com as alterações ou quândo as
allerações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados.

6.2. O pedido deverá ser dêvidamente jusiificado ê instruído com documenlos e planilhas analítrcas, que comprovem â sua
orocedência. tâis: como listas de preços, notas Íiscais de aquisiçáo, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários -

vie embasaram a oÍerta de preÇos por ocasiáo da classificaÇão e as apuradas no momento dc pedido.

CLÁUSULA SÉTMA - Do LocAL DE ENTREGA Do oBJETo E Do PRAzo

7.2.1. O não cumprimento do prazo supracitado suieitârá a empresa prestadora às pênalidades cabiveis.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VALIDADE OO BEGISTRO DE PREçOS

8.1. A Ata de Registro de Preços firmada errtre o Município de Nova Mutum e as empresas rêrêridas no preâmbul
terá validade de no máximo 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura

PagAV. MUTUM, ns 1250 - CENTRO - NOVA MUTUM/MT - 7845OOOO

Fone: 6533085400 - Email: LICITACAO@NOVAMUTUM.MT.cOV.BB

7.1. A entÍega poderá ser:

7.2. O fornecedor deverá entregar os produtos solicilados no prazo dê até 10 (dez) dias coridos , a contar do recebimentj da
ordem de Íornecimento. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-:rr,-á o dia do vencimento, só iniciando e
vencendo os prazos em dia de expediente da Administração Pública em geral. Quandc ocorrer o vencimento em dia náo úlil
consideíar-se-á o primeiro dia útil subsequente.

s



ESTAOO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM IVT

AV. l\TUTUM 1250, CENTRO, NOVA MUTUMiMT - Cep: 7845OOOO

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES

9.1. Em razáo de irrêgularidades no cumprimento das obrigaçôes, a PreÍeitura Municipal de Nova Mutum, poderá aplicar as seguintes
sançóes adminislrativas:

a ' ADvERTÊNCIA - sempre que lorem observadas ríegularidades de pequena monta para os quais tenha concorfldo:

b ' MULTA POB ÂTRASO - a empresá contralada ficará sujeita a nrulta diária de 1% (um por cento) sobre o valor totat da
contratação, até o máximo de 50o/o (cinquenta por cenlo) pelo atraso injustiticado na execuçào de qualquer obrigação contratual ou
legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que ílzer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de l5 (quinze)
dias corridos. após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estâbelecido o valor da multa será cobrado
judicialmente:

Y ' uulrl pon oEscuMPRIMENTO CONTHATUAL (COMPENSATÓRIA) - Mutta compensatória, arbrlrada em vator compatívet e
proporcional aos possívêis danos causados a administração;

d - susPENSÃo - suspensão temporária de participar em licitação ê impêdimento de contralar com a Administração pública, pêlo
prazo de até 02 (dois) ânos;

e - DECLARAçÃO DE tNtDONEIDADE - paÍa ticitar ou contratar com a Administraçào pública;

Í ' REsclsÃo CoNTRATUAL ' em caso de descumprimento por mais de 05 (cinco) dias, sem prejuízo ao enquadramento do
respectivo licitante às demais penalidades.

9 2 Poderá a Administração consideraÍ inexecuçâo total ou paÍcial do contrato, para imposição da penalidade pertinenle, o atraso
superior ao que consta no Termo de Refetência- Anexo I deste Edital, do indicado para a enlrgga na requisiÇâo.

9.3. A sançáo prevista na arínea'b", do subitem 9.1, poderá sêr imposta cumurativamente com as demais.

\-' 4 4 Administraçâo. para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as juslificativas apresentadas pêla
contratada, sendo-lhe asseguÍada a ampla deíesa e o contraditório.

CLÁUSULÂ DÉCIMA. RESCISÂO DA ATA DE REGISTBO DE PREÇOS

10.1. A Ata de Registro de preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de preno direito:

10.1.1 Pe|a Prêfeirura Municiparde Nova Mutum. em despacho fundamenlado do seu Gestor.

10.1.2. Quando O íornecedor náo cumprir ás obrigações constantes desla Ata de Reglstro de preÇos.

10 1 3' se o Íornecedor náo retirar a rêquisição de Íornecimento/requisiçáo no prazo estabelecido e a unidade requisitante náo
aceitar sua justificativa.

10' 1 '4 o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrentê de presênte Ala de Registro de pr

*

Av. MUTUM, ne 12s0 - CENTRO - NOVA MUTUM/MT - 7g45OOo0
Fone: 6533085400 - Ernait: LtCtTACAO@NOVAMUTUM.MT.GOV.BB
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM I\,47

AV |\,4UTUM 1250, CENTBO. NOVA MUTUútr4Í Cep: 78450000

I0.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do contato decorrente desta Ata de Registro de Preços

10.1.6. Os preços regisÍados se apresentarem superiores aos praticados no mercado

10.1 .7. Por razóes de interesse público, devidamentê demonstradas e justilicadas pela Prefeitura Municipal

10.1 8. No caso de endereço incerto, inacessívelou ignorado

10.2. Pela empresa, quando mediante solicitaçáo por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às exigências

preestabelecidas na presentê Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitaçáo para câncelamento de preços registrados deverá ser

tormulada com a antecedência 30 (trinta)dias, facultada a Preleitura Municipalà aplicaçáo das penalidades previstas na cláusula lX.

10.3. A comunicaçáo do cancelamento dos preços registrados será fêila pessoalmente ou por correspondência com avisí. de

vÍecebimento, 
iuntando-se o comprovante ac expedienle adnrinistrativo que tiver dado origem ao registro de preços.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ATA DE REGISTBO DE PREÇOS

1 1.1 . A recusa da contratada em assinaÍ a Ata de Registro de PreÇos, o Termo Contratual e .elirar â requisição de Íornecimenlo dos

produtos, caracteriza descumprimento de obÍigâçôes, passíveis das sançóes previslas no Art. 8'1 e seguinles da Lei Federal n

8.666/93 com as alteraçóes. Neste caso, a critério da Preíeitura Municipal, poderá ser celebrado contralo com o oferlante do menor

preÇo, subsequente, se houverem outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação.

1 1.2. O edital do Pregáo Presencial citado no preâmbulo desta, integra a presente ata, inCel,endentemente de 1íanscrição. para que

sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações.

i 1.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com Íundamento nas disposiçóes previstas no Art. 65 da Lei Federal n. 8.666'33 e

com alteraçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OAS DISPOSIçÕES GERAIS

12.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Íederal n. 8.666/93 em sua atual PjdâÇão, no que íor incompatível cü'n a

legislaÇáo Federal, e. subsidiariamente pelos princípios gerais de direito.

12.2. A Contratada ticará obrigada a atendeÍ todos os pedidos eíetuados durante a vigência Cesla Ata de Registro de PreÇos, ainda

que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu vêncimento'

12.3. [ranter, durante a duraÇáo da Ata de Registro de Preços, todas as condiqÔes de idoneidade exigidas nesta licitaÇáoi mais

especiÍicamente nas condições exigidas para os documentos de habilitaçáo. Íelativos à regularidade Íiscal, de modo que as ceítirlÔes

devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação

12.4. As partes elegêm o Íoro da comarca de Nova Mutum, como domicílio legal, para qualquer procedimento recorrente do

cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente.

AV. MUÍUM, ne 1250 - CENTRO - NOVA MUTUMilrT - 78450000

Fonê: 6533085400 - Email: LlClÍACAO@NOvÂMUTUM.MT.GOv.BB
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ESTADO DE MATO GÊOSSO
PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE NOVA MUTUM MT

AV. MUTUM 1250. CENTRO, NOVA MUTUM MT Cepr 78450000

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma

Nova l\.,4utum- l\.4T, 23 de Outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL OE
NOVA MUTUM

ROBEBTO BENTO HILABIO

Ordenador(a) de Despesa

ANORE HENRIOUE ACEL SILVA

o47-170-94'.t-74

AHS COMEBCIO E SE
PRODUTOS ALIME

EIRELI

RVIÇOS DE
NTICIOS

5dê5

6'
[iub.

á9.

Av. MUTUM, ne 1250 - CENTRO - NOVA MUTUM/i,T - 78450000
Fonê: 6533085400 - Emâit: LtC|TACAO@NOVATTUTUM.MT.cOV.BR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 281t2020

PREGÃO PRESENC]AL N9 94/2020

NOBTELAB COMERCIO AIACADISTA DE PRODUTOS LABORAÍORIAI S LÍDA 729.14210001-03

Aos 23 dras do nrés de Oulubro de 2020, dê um lado o(a) PREFEITURA IIUNICIPAL DE iIOVA MUTUu llT. com sede na av. mulum. oesra ctdadê
dêvidamente rnscÍila no CGC/MF sob o n.q 24.772.162/0001-06, nestê ato. represenlado peto(a) Ordenador(a) dê Despesa , Sr(a). ROAERTO BENTO
HILÂRlO, bíasilêiío(a), portadoÍ do R.G. n., 1 1990872SJ/MT e inscÍito no cPF ne 846.834.651-91, Íesidente e ;omicitiado na RLJA DAs sApucA AS, bâiío
!9Il=191_o_o^9i!!4Do nesta cidade, neste ato denominado simplesmente Órgâo ce.êncaadoí dâ Aiz ,1e Regisrro de preços. Íeaiizado poí mei! do
PREGAo PRESENCIAL Nr 94/2020, e de outro lado a emprêsá adjudicalária nos atens abatxo, doravanle u..rcminãda FORi{ECÊDoR, rem entrê si. j!s,o e
avenÇado a presenle Ata que, quando publicada, lerá eíêito de comproml3§o dê íomecinenlo, nos têrmos (jo A,1. 15 da Le na g.666/93 e suas attêí.r..óês
obsêrvâda as condiÇões eslabêlêcidas no ato convocatório ê consoânte as cláusulâs que se seguem:

1 - DO FORNECEOOR REGISTRADO: A parlir desla data. íica registíado na PBEFETÍUBA MUNtCtpAL JE NOVA MUTUM MÍ, o preço do torne..'Joí
regrstrado â sêguir relacionado, objelivândo.a contr_?!âqá9 de- pessla jurídica para BEGTSTRO DE pREÇOS PARA FUTURA E EvENTÚAL AOUtStÇÀO ôi
t\.lATEBlAls DE coNSUMo PABA PREVENÇÂo Jo covtD-19 E DosADoR pABA [,íÁoutNA DE LÁvAR LouÇA pABA ATENDER AS sECBETARTAS
MUNlClPAlS.. de acordo com as especiíicaçóes e nas condiçôes eslabetecidas no âto convocatôrjo.

ot

5.775,00

Endereço

DAS OROUIOEÂS

N'

120i

FESIDENCIAL SUL

SINOP/t!rT

C

78520000

004.405.262,64EMILIANA DE CAMPOS PENHA CALEIROS

Represenlante L€ga

atendimenio@nortêlab.net 66 2102 5700

o rÇAo UNID. MARCÁ VL. UNIT VL. TOTAL

rcreÍ PROTETOR FACIAL DE SEGURANCÂ, C,'
VISEIRA SUPEBMEDY 25,00 r1,0000

EIEEEIEql @

Total: 5.775.00

CLÁUSULA SEGUNOA _ DO FORNECIMENTO

CLAUSULA TERCEIFA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

3 1' o:' materiais seráo recebidos pela Secretaria responsável, e, deverão, obrigatoriamente no ato de entrega, estar nas condiçôes
exigidas no edital e no instrumento contratual, e na legislaçâo que regulamenta a matéria.

CLÁUSULA OUARTA . DOS PREçOS

4.1. Os preços oíenados pelas empresas signâlárias da presênte Ata de Flegistro de preços

anexa, obedecida a classiÍicação no pregão presencial citado no preámbulo desla, esp
julgamento de preços. atualizado por Despacho homologatório pelo Ordenador de Despesa.

AV. MUÍUM, ne 1250 - CENTBO - NOVA MUTUM/MT - 7o45OOOo
Fone: 6533085400 - Emait: LtCtTACAO@NOVAMUTUM.MT.cOV.BR

sáo os constantes da pl

, na atâ

Rub.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEIÍUBA I\,4UNICIPAL DE NOVA MUÍUI\,I [,lIT

AV. MUTUM 1250, CENTRO, NOVA l\TUTUM MT - Cep: 7845000C1

I]N .
UNIDÁDE

2'1. os produtos deverão ser entÍegues no endereÇo constantê nos pedidos, nas qua|lidades sollcitadas de acordo corÍ, as
condiçôes técnicas exigidas para o transporte da oÍigem ao deslino.

1.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM MT

AV. l\TUTUM 1250. CENTRO. NOVA MUTUM/MT - Cep: 78450000

4.2. Em cada aquisição decorrenle desta Ala, seÍáo observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edilal do

Pregáo Presencial citado no preâmbulo desta, que a precedeu, na íntegÍa, o presente instrL|nento de compromisso.

4.3. O preço unilário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregáo Presencial citado no preâmbulo desta, pela

empresa constante da prêsente Ala de Registro de Preços e homologada atÍavés do despacho reíeridô no item anterior.

CLÁUSULA OUINTÂ - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E DAS DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS:

5.1. Os pagamentos seráo efetuados pela PreÍeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias após â emissáo da fatura, através da conta
corrente da empresa.

5.2. As despesas decoÍrentes da aquisiçeo coÍeráo à conta de recursos próprios e/ou recursos oriundos de transíerência e serão

\/'npenhadas no elemenlo de despesa: 3.3.90.30.00.00.00 - malenal de consumo - na dotação orçamentária espêcíÍica das
Secrelarias Municipais, não estando a(s) mesma(s) vinculada(s) a(s) despesa(s), anles da assinaluÍa da ata ou recebimento do
empenho, por se tralar de registro de preços, ou seia, as despesas com a presenle licitaçáo correráo a conta de Dotaçáo
OrçamentáÍia consignada na proposta orçamentária do exercício. ê que a dotação será iriormada por ocasiáo da conlrataçào do
bem/serviÇo.

CLÁUSULA SEXTA . DA ADEOUAÇÃO DOS PREçOS

6 1 4 Comissáo Permânenle de Licitâçáo podêrá, a qualquer tempo, rever os prêços registrados, reduzindo-os de conformidade aom
pesquisa de mercado, para os Íins previslos no inciso V do Art. 15 da Lei Federal n. 8666/93 com as alterações ou quando as
alteraÇóes conjuntuÍais provocarem a reduçáo dos preços praticados.

6 2 o pedido deverá ser devidamente iustificado e inslruído com documentos e planilhâs analíticas, que comprovem a sua
procedência, tais: como listas de preços, notas Íiscais de aquisiçáo, matér as primas ou de oulros documentos julgados necessários -que embasaram a oíerta de preços por ocasiáo da classificação e as apuÍadas no momento do pedido.

elÁusuu sÉlua - Do LocÂL DE ENTREGA Do oBJETo E Do pRAzo

7.1. A entrega poderá sêr

7 2 o fornecedor deverá entregar os produtos solicilados no prazo dê alé'lo (dez) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de lornecimento Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do inicio e incluiÍ-se-á o dia do vencimento. só inicianrlo e
vencendo os prazos em dia de expediente da AdministÍaÇáo Pública em geral. euando ocorrer o vencimento em dia náo itit
considerar-se-á o primeiÍo dia útil subsequente.

7.2.1. O não cumprimenlo do prazo supracitado sujeilará a empresa presladoÍa às penalidades cabíveis

CLÁUSULA oITAvA - Do PRAzo DE VALIDADE Do REGISTRo DE PREÇoS

8.1. A Ata de Registro de preços íirmada enlre o lvlunicípio de Nova Muturn e as empresas
terá validade de no máximo 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua assinatura.

AV JUTUM, np 1250 - CENTRO - NOVA MUTUM/MT - 7845fiD0
Fohe: 5533085400 - Emait: LtCtTACAO@NOVAMUTUM.MT.cOV.BB

rÍeridas no preâmbulo desle instrurnerüo.

de

á9.
Rub.
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ffi ESTADO DE MATO GROSSO
PBEFEITURA IVlUNICIPAL DE NOVA IVUTUIV MT

AV. l\,4UTUN, 1250, CENÍRO, NOVA MUTUMT[rT-Cêp: 78450000

CLAUSULA NONA. DAS PENALIDADES

9.1. Em razáo de irregularidades no cumprimenlo das obrigaÇoes, a Prefeltura Municipal de Nova Mutum, podêrá aplicar as seguintes

sanções administrativas:

a - ADvERTÊNCIA - sempre que Íorem observadas irregulaÍidades de pequena monta para os quais tenha concorrido:

b - MULTA POR ATRASO - a empresa contratada ficará sujeita a nrulta diária de 1'l', (um por cento) sobre o valor totai da

conÍatação, até o máximo de 50% (cinquenta por cenlo) pelo atraso injustificado na exêcuçáo de qualquer obrigação conÍatual ou

legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, re.colhldo no prazo máximo de 15 (qui,rze)

dias corridos, após comunicaçáo Íormal. Náo havendo o rêcolhimento no prazo êstabelecido o valor da multa será cobrado

judicialmente;

c - MULTA POH OESCUMPRIMENTO CONTRÂTUAL (COMPENSAÍÓBlA) - Multa compensatória, arbitrada em valor cornpatí'rel e

proporcional aos possíveis danos causados a administÍaÇão;

d - SUSPENSÃO - suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contralar com a Administraçáo Pública, pelo

prazo de até 02 (dois) anos;

e. DECLAHAÇÁO DE INIDONEIDADE - para licltar ou contratar com a Aílm nistração Púbiica;

Í - BESCISAO CONTRATUAL - em caso de descumprimento por mais de 05 (cinco) Cias, sem prejuízo ao enquâdramentu do

respectivo licitante às demais penalidades.

.-7.4. A Administração, para imposiÇão dais sançoes. analisará as circunstâncias do caso e as justiÍicativas apresentadas pela
contratada, sendo-lhe assegurada a ampla deÍesa e o contraditório.

10 1 4. O Íornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de pÍesente Âla de Registro de p

10.1 .5. Em qualquer das hipóteses de lnexecuÇão total ou parcial do contato decorrente dest I Ata de Registro

AV. MUTUM, nq 1250 - CENTRO - NOVA MUTUM/MT - 78450000
Fone: 6533085400 - Email: LICITACAO@NOVAMUTUM.MT.cOV.BR
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9.2. Poderá a Admlnistração consrderar ir,)xecuçáo totâl ou parcial do conkato, para imposição da penalidade pert nente, o atraso
superlor ao que consta no Termo de ReÍerência- Anexo ldeste Edital, do ii'rdicado para a entrega na requisiçáo.

9.3. A sanção previstâ na alínea "b", do subitem 9.'1, poderá ser imposta cumulativamente corn as demais.

CLÁUSULA DÉCIMA - REScISÃo DA ATA DE BEGISTRo DE PREÇos

10.1 . A Ata de FlegistÍo de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direrto:

10.1 .1. Pela Preíeitura Municipal de Nova Mutum, em despacho íundamentado do seu Gestor.

10.1.2. Quando O íornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Regislro de Dreços.

10.1.3. Se o fornecedor náo rêtirar a requisiçáo de lornêcimenlo/rêquisição no prazo est:.lbelecido e a unidade reqüisitante i,ão
aceitar sua justiÍicativa.



ESTADO DE MATO GROSSO
PBEFEITURA MUNICIPAL DE NOVA t\rUTUl\, ÀrT

AV. |\.4UTUM 1250, CENTRO. NOVA MUÍUM MT Cep: 78450000

1 0. I 6. Os preÇos registrados se apresentarem supenores aos praticados no mercado

10.1 .7. Por razões de interesse público. devidamenle demonstradas e justilicâdas pela Prelcitura Municipal

10.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado

10.2. Pela empresa, quando mediante solicitaçáo por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumpriÍ as exigêncras
pÍeestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser

lormulada com a antecedência 30 (trinta) dias, Íacultada a Prefeitura Municipal à aplicaçáo das penalidades previstas na cláusula lX.

-tLÁusuLA DÉcrMA PR|METRA . DA ATA DE REGrsrRo DE pREÇos

11.1. A recusa da conlratada em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual .- rêtiÍar a requisiçáo de fornecimento dos

pÍodutos, caracteÍiza descumprimento de obrigações, passíveis das sançôes previstas no Art. 81 e seguintes da Lei Federal n.

8.666/93 com as alteraçóes. Neste caso, a critério da Preleitura Municipal, poderá ser celebrado contrato com o oÍerlanle do menor

preço. subsequente. se houverem outros (letentores na presente ata, ou p)'omover nova licitaÇão.

11.2 O edital do Pregáo Presencial citado no preâmbulo desta, integra a presente ata, indegendenlemente de lranscíção, para que

sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações.

12.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Íederal n. 8.ô66/93 em sua atuai .edação, no que Íor incompatível com a

,-4islação Federal, e, subsidiariamente pelos pÍincípios gerais de direito.

12.2. A Contratada ficará obrigada a atenCcí todos os pedidos eletuados durante a vigência desta Ata de Begistro de Preços, ainda

que a expiraçáo do prazo de entÍega previsto no cronograma ocorra após seu vencimento.

12.3. Manter, durante a duraçáo da Ata de Registro de Preços, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitaçáo; mais

êspêcificamente nas condiçóes exigidas para os documentos de habilitaçáo, relativos à regulâridâde Íiscal, de modo que as certidôes

devem estar válidas ou mesmo renovadas, Curante o período de contratâCão.

12.4. As partês elegêm o toro da ComaÍca de Nova Mutum, como domicílio legal, para qualquer procedimento Íecorrente do

cumprimento do contralo ou de instrumento equivalenle.

w

t

AV. MUÍUM, nç'1250 - CENTBO - NOVA MUTUM/MT - 78450@0
Fone: 6533085400. Email: LICITACAO@NOVAMUTUM.MÍ.cOV.BR

10.3. A comunicaçáo do cancelamento cos preços registrados será feitâ pessoalmente ou por correspondência com aviso dê

recebimento, juntando-se o compÍovantê ão êxpediente administrativo que liver dado origem ao regastro de preÇos.

11.3. O insÍumento contratual poderá ser .-iteÍado com Íundamento nas disposiÇôes previstas no Art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93 e

com alteraçóes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDÂ . DAS DISPOSIÇOES GERAIS

J



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA MUÍU[,4 MT

AV. l\.4UIUM 1250. CENTBO, NOVA MUTU[,ii [rT , Cep: 7845000C,

E poÍ êslarem assim juslas e concordes. âs partes assinam o presente instru,oento em 02 (duas) vias de gual teor e forma

Nova l''l|utum- MT.23 de Outubro de 2020

PFEFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA MUTUM

ROBERTO BENTO HILARIO

Ordenador(a) de Despesa

EMILIANA OE CAMPOS PENHA
CALEIROS

004.405.262-64

NORTELAB COMEHCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS

LABOBATOBIAIS LTDÂ

AV. MUTUM, n! 1250 - CENTRO - NOVA MUTUM/MT.784s(xloo
Fone: 653308100. Emait: LtCtTACAO@NOVAMUTUM.i/rÍ.cOV.BB

Rub.
49. s1
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ANO XVI I N" 3.646

ETTRATO DO CO ÍRATO t{o 028t2020

EXTRATO DO CONÍRATO NO 028/2020

COiITRATANTE: Conúrcio lnt6rmunicipal de Saúde do AÍaguaia - CISA

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO É A O FORNECIMENTO OE MATERIAIS,/INSUMOS E EOUIPAMENTOS HOSPITALAR PARA ENTREGA FRA.
CIONADA DE ACORDO COM AS NECESSIOADES DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ARAGUAIA _ CISA SEOIADO NO MUNICÍ-
PIO DÊ SÃO FELIX OO ARAGUAIA. MT.

ITE}I uxo XANçA uxt" TOTAL

PCT 100
und 100 TALGE RS 3,00 R$ 300,00

RIOOUIMICÀ 200,00

DO

UID

RT.CONJ.N,1 DE
CX 15,000 PROCARE R$ 295.00 R$ 4.

425,O0

7 cx í00 7,20 R$ 720,08

8
AGULHA HIPOOERMICA DESCARTAVEL.
BISEL CURÍO TRIFACETADO, CONECTO
EM PLASTICO, ESTERIL
DESCARTAVEL- NAS OIMENSOES DE DE

o rNox slltcoNADo. coM
LASTICO LUER. PROÍETOR

EM AC
REMP

25X8MM
cx 100 300 soLtooR R$ 6,80 R$ 2.

040,00

1.
700,00

10
agulHtltI,oDÉffi
BISEL CURTO TRIFACETADO. CONECTOR
EM_P_|rAS.ftCO LUER, PROTEÍOR EM PLAST|CO. ESTER|L, OESCARTAVEL,
NAS DIMENSOES DÉ DE,IO X í2 MM

cx 't 00 500 SOLIDOR R$ 6,90 R$ 3.
450.00

14 L G
D

EM ACO ING
í3, EMBALA. cx 12 100 PROCARE R$ 56,00 R$ 5.

600,00

1,
470,00

22 RL 350 NATHY R$ R$10,20

R$6.720.00

2A

ODAO. COM RELATIVA
PLASTICO ATOXICO E,i
DEC. LEt 7909417 COMBT-

EM
ME oz 200 ORTOFLEX RS 9,85 R$1.970,00

29 RS 2200,00

38
BRÂNCA, MA
RIAOA PARA O PRODU-

8078/90

C RU tcRG T oH NIo, U
OR N LON.

RO
LEIc AR79094n7 T.3 L

AVE NTAL

TO, APRESEN
PORT.CONJ.N
M.SAUDE

ED CARTs VE
oALSEM TE

1 POLI007"GA,
T
I E

cx 100 200 R$ 42,00 R$ 8.400,00

40 R$ 940,00 R§ 1.880.00

3.
570,00

al da
o

sinâdo Digita

qPá9.
Rub.

diarioínunicipal.oíg/muamm . www.amm.org.br 16

Ê

. llatô

valor total do R$ í0.6/a0,00 (d.ro.tolr mll e noveconlor . tÍlntr e oto Ír.1. ô qu sntr oentavo!).

vtcÊ cta: t2 M6ses;

PERIODO CONTRATUAL: VIGÊNCÁ DO CONÍRAÍOI 23N2NO2O A 22112]2021.

FUNDAT ENTO LEGAL: LEI No 8.666/1993 o a L6i '10.520/02.

LEONIA CARoLINA cLAÚDrc AcEDo /PRESIDENTE Do CISA

DO PRODT'TO qm
I IABÁI lDEs11 IGUFI ITE /I lFEs

R$
I IÁCLH mclI IFRÂ FR 5ó,00ó 4,00 R$

I IAGLI. ITIP(l" lGElI IOBEt-fiãi
100 SOLIDOR R$

R$cx í& §ol-tDOR 8,80 R$

cx 12 í00 PR@ÀRE R$ 56,00 R§ 600,00

R$

I [{LC

l,n lêHI IANT
LT 3m PROLINK 4,90 RI

VINILPIRROLIDONA. COMPOSTO DE
rNA.lOEp(PVpl),COM 1% DE |OOO ATIVO, TOplCO, Et#
)o cof.t íôoo i/íL

FR 210 28,00

oz 200 11,00

:RO - CHUMBO COM ESPESSURA DE
:CAO NÀS COSTAS. ADULTO FEMININO. PARÀ PRG
UAM NO RAIG

UN 2000
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42

BOLSA COLETORA DE URINA . ÊM MATERIAL PLÂSTICO ÍRANSPARENTE
NA FACE ANTERIOR E EM PLASTICO BRANCO OPACO NA FACE POSTERI:
OR, EM SISTEMA FECHADO, TIPO SACO. COM ESCAI-A DE 2(NOML. COM
VALVULA ANTI. REFLUXO E FILTRO DE ÁR- TUBO DE DRENAGEM ÊM P'VC
EBÀNçO TRANSPÂRENTE, GRADUADA A CADA lOOML. BOCAL PROVIDO
DE CORDAO. ROTULAGEM
RESPEITANDO O DECRETO LEI 79O94T/7 ART.31
1.807&90 PORT,CONJ. N.1 DE 23./1IgÊM.SAUOE

R$ 2,40 R$ í.200,00

R§ 0,89 R$ 445.0067

70
AGULHA

73 rco. AT
NULAS

75

87

DISPOSITI INTRÂVENOS O TIPO SCALP - COM BORBOLETA E AGULHA,

88

ESTERIL, DESCÁRTAVEL,
N,23, EMBALAGEM INDIVI
TERMOPLASTICO, AEERT

DUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO FJOU FILME
URA EM PETALA, NA EMBALAGEM DEVERA E$

TAR IMPRESSO DADOS

RÉGISTRO NO MINISTE

DE IOENTIFICACAO, PR
TERILIZACAO, PRÂZÔ D
RIO DA SAUDÊ

OCEOÉNCIA. OATA DE FA.
BRICACAO. TIPO DE ES E VALIDADE E

89

DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP . COM BORBOLETA E AGULHÂ

CATETER INTRAVENOSO. EM POLIURETAN O,2OG. PERIFERICO.
SEL TRIFACETADO, OESCAR.co GRAU crRURGtco.ÀTRA

TAVEL ESTERIL, CANULAS RÂ
CORES

UMATICA, VIE
DIOPACA, SISTEMA DE SEGURANCA, PA-

ORAO DE

CATETER INTRAVENOSO.
ACO GRAU CIRURG
TAVEL ESTERIL. CA
PADRAO DE CORES

EM POLIURETANO, í8G, PERIFERICO. AGÚLHA
RAUMATICA, VIESÊL TRIFACEÍADO, ÔESCAR.
RADIOPACA. SISTEMA DE SEGURÂ}iCA

ESTERIL. DESCARTAVEL,
N. 25. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU CIRURGICO E,TOU FILME
TERMOPLASTICO, ABERÍURA EM PETALA, NA EMBALAGEM DEVERA Eg
TAR IMPRESSO DADOS OE IDENTIFICACAO, PROCEOENCIA. DATA DE FA-
BRICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO OE VALIOADE E REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE

R$ 63,00 R$ 3.150,00

SOLIDOR R$ 63,00 lR$ 1.890,00

000 SOLIDOR R$ 63,00 R$ 2.520.00

96,000 SOLIDOR R§ í9,80 R$ 1.900,80

Ri!396,00

R§ 19.80 R$ 1.425,60

R$ 19.80 R$ 237.60

cx 50 50,000

90

cx 50

cx 100

cx 100 00072

cl ld!
nedo Dig

§ Pág

x

UN 500 LABORIMPORT

66

T.31

'I

7W4m
l'N 100 SOLIDOR t{6 92,m Ê§ 9.2m.00

CATETER DESCARTAVEL - EM AToxtcO. FLExtvEL. uso DEscaRÍÃVFi-
PAB SXrcEN|O,NASAL,T|pO OCULOS, ó6, A APRESÉNfACÃO-OO FRõ-
DUTO DEVERÁ OBEDECER A
coM8lNAOO COM O ART.3í 1.8078,/90

UN 500 MEDSONDA

68
ÇaIEIERqEScARrÂvEL. EM in MipARÉÀnEÁroxeôFElvEL. úSõ
?^.8!ôB'ôyE d8lffi 8à'?H8dE§ê..rio ôculos rr 0, A'iúnÊsÉú
coMBTNADO COM O ART.31 1.8078A0

UN 700 MEDSONDA Rt 0.89 R$ 623,00

SOLIDOR

71

PÀRÂGXrOU

22 Ft- cx §0 ,0,000 SOLIDOR Rt 63.fl) R$ 630.00

cx 30 000

74
1 L

ÁDO,
cx §0 so DoR Rrr 63,00 R$ 1.260,00

COMPRESSA CIRURGICAíCAMPO OPERATORIO] CONFECCIÔNÂDA COM
FIOS íOO% ALGODAO EM ÍÊCIDO OUADRUPLO ÓO{/{ FIO RÁDIOPACO.
NAQ-ESTERIL CC{ú FIO RA[,{OPACO; 4 CAI/IADA^S GOTI CADARCO; 1m*
PURO
ALGODAO: MACIO E EXTRAASSORVENTE: TAMÀNHo: 45
CM X SOCM; OERTTATOLOGICAMENTE TESÍADO.

rcT 400

lo"* l*
CLEAI.I o0

T

ÍrPo seEF-efrERBdmF

NO
MINI

DISPOSITIVO INTRA"
ESTE

BRICACAO

SIERIO DA SAUOE

ÉM PAPEL G
cx t00 20,0«) SOLIDOR R$ 19,E0

SOLIDOR

91 ÂLETA

,PROCED€I{CIA,ÍPO OÊ ESTEfu LIZACáO,VÀ.E RÊG,

DI

ou
TOR
E
FI
ÍE N
OE
NO

- NUfuERO 21, PARÂ PTJNCAG

TRI

cx Ím 1b SOL'DOR R$ 19.60 R$ 2.352.00

lDlspesrTlvo rNTRÁvENoso npo scAlp - NUMERo 27, FARA puNCAo
^^ IVENOSAJ' IPERIFERICA, ESTERIL. ATOXICO, APIROGENICO, COMPOSTO DE CANÚLA

IDE ACO INOXIDAVEL, PAREOE FÍNA, SILICONIZADA, BICEL BIANGULÂOO

diadofi unicipel.org/muemm . wv/w.amm.org.bí 17
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102 cx í«, itARBO R§ 68,00 R§4-140,@

103 co
CO

M
M

't00% cELu-
OLHÂS

60xEMBALAG ES RITE
M60c Eoss Es EMM

L Eos E 60 EES TN oAD E F
cx r00 50,000 HARBO R$ 278,00 R$

900
13.
,00

107 r0@ ÉÀ,BRAMED R$ 3,30 R§ 3.300,00

109
ESPARADRAPO COMUM. HIPOA
TROS,COMBOA ADESIVIDADE E
PLASTICA OE PROTECAO. COÍ.IT
PROCEDENCIA.LOTE, VALIOADE

LERGICO. MEDINDO íO CM X 4= MET
MBALAGEM EM CARRETEL COM CAPA
ENOO DADOS DE IOENTIFICACAO E
E REGISTRO NO MS

RL 800 MISSNER R$ 6,92 R$ 5.536,00

1 1 2 cx 24 ÍECHNOÊrO R§ 97,80 RS 5.868,00

1 1 7
UT-
t2 ct

ABSORVIVEL DE CATGUT SiúFTES AMÁFE
RC.4 CM ROB, FIO 70 CM DE COMPRI

FIO DE SUTURA CATG LO,
AGULHA CILINDRICA 1 MENTO
NUMERO 2.0

cx 24 40,000 TECHNOFIO R$ 98,00 R$ 3.920,00

,|
18

Fto oÊ

clA
cx24 TECHNOFIO R$ S5,o0 RS 3.8m,00

122
FIO DE SUTURA OE ALGOOAO - DE GASTRO. 2-
DE 2,5CM. ROTULAGEM RESPEITANDO O OÉCR
LACAO VIGENTE. APRESENTACAO CONFORME
CAIXÂ COM 24 ENVELOPES

O. COM AGULHA. AGULHA
ÉTO LEI 7SOS4T' LEGIS
DECRETO LEI 7SOg4'7 cx24 30,000 SHALON Rt 39,00 R$ 1.170,00

1Â t 4C,M) PROCÀRE R§ 38,M RS 1.520,00

133 FITA ADESIVA - ELCiREPE,MEDTNDO í 6,00MMX50,00M,NA COR BRANCA cx 't0 MISSNER RS 4,35 RS 43,60

145 cx 100 50.0{n §iSPIUS Rr8 336,ü, R$16.
800.00

149

LAMINA DE BISTURI . EM ACO INOXIOAVEL ÔÔRTANÍE, NÚÚERO 1sfs.
TERIL, COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE ÔXIDACAÔ-SÉM
REBARBAS, O PROOUÍO DEVERÂ SER ENTREGUE CÔM LAUDO 

'JIIECOMPROVÉ SUA
ESTERILIDADE

cx 100 20,000 SOLIDOR R§ 36,80 R$ 736,00

cx 100 25,0@ soLtooÊ R§ 30,70 R9 7ô7,50

LAMINA DE BISTURI . EM ACO INOXIDAVEL CORTANTE. NUMERO 22. ES.
TERIL, COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE ÔXIDACAO, SÊM
REBARBAS. O PRODUTO DEVERA
SER ENTREGUE COM LAUDO OUE COMPROVE
SUA ESTERILIDADE.

cx 100 20,000 SOLIDOR R$ 30,70 R$ 614,00

153 25,0{X} SOLII}OR § 30,70 Rí 767.50

155
LUVA. LUVA DESCARTAVEL EM LATEX E SEM PO ÍPOWDER FREE) PARA
PROCEDIMENTOS NAO INVASIVOS.TAMANHO G,LUBRIFICAOAS COM PO
BIG ABSORVIVEL

cx
100 500 TALGE RS 76,00 R$ 38.

000,00

1§6

DO CA É LAUDO ANUAL DO LAA.DE CUMPÊI.

RA

MENTO

MA)(ITEX R9 128,@ Fa$ 38.
400,@

157 LUVA CIRURGICA ESTERIL. TAMANHO 7.0,
COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX. cx 100 200 MAXITEX R$ í 01,90 R$ 20.380.00

cl

P I
diâdomunicipal.org/muamm' u 

^/w.emm.org.br
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ISENTO DE PO LUBRIFICANTÊ. FORMATO ANA-
TOMICO, PUNHO LONGO AJUSTAVEL AO ANTE.
BRACO. APRESENTACÂO EM PAR, ROTULA.
GEM COM DAOOS DE PROCEDENCIA. LOTE E
VALIDADE.

'160 ANA Bl-

E PROCE.

cx í00 1000 ÍALGE R$ 8í,90 RS 81.900,00

LUVA PARÂ PROCEDIMENTO. EM LATEX TAMA.
NHO M, COMPOSTAS DE LATEX 1OO% NATU.
RAL, NÀO ESTERIL, AI'BIDESTRÁS, LUBRIFICA.
OAS COM PO BIOABSORVIVEL,

cx 100 800 ÍALGE i"']"'" R$ 65.520 00

162
LA í

LUBRIFICADAS coM PO
cx í00 TALGE

LIFE

1,90

R$ 2 08

R$ 1.900,00

*r 

1,.*o

00

178 UN 5000 HÂRBO RI 3,26 R$ 16.300,00

PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO. RESI$
TENTE A ESTERILIZACAO. ATOXICO, COM UMA
FACE BRANCA OPACA E ÔUTRA TRÁNSPAREN-
IE, OESCARTAVEL. MEDTNOO 45CMX100MM,
EM ROLO

RL 50,000 HARBO R§ 2A 5 00 R$ 10.2s0.00

187

PINCA AOSOI,I
EM ACO INOX.
COM CÔIIPRI:
MENTO DE OE
14 CM

coM

1".-*,
UN 10,ün ABC RI 48.00 R§ 480,00

AISI 400 UN 15,000 ABC RS 38 60 R$ 579.00

202 . coM
DE 18CM UN t 5,000 ABC R$ 38,60 R$ 579,00

UN 15.000 AAC R$ 38 60 R$ 57S,00

206
Y

TO., COi4
oE 14 CM

UN 15,000 ABC R3 38,«) R$ t44,50

UN 4,000 KONEX R$ 1 5 00 Rs 1.
660,00

P
$

0

tNvt
cAT C 350 2@ crEt{ÍtFtc R6 7@,@ R$ 140.

0@.00

lror

170

180

96

MASCARÂ FAoIAL - N- 95. PARA TTiABALHo
COM MICOBACTERIUM TUBEREULOSIS ANA.
ToMIco, SEM RÉBARBAS . MoDELo BIÔo oE
PATO, TÀMANHO ADULÍO; COM CERTIFICAOO
DE APROVACAO DO MINISTERIO DO

UNI 500

ÍRABALHO c.A.

- - - lprlicA KELLY - EM Aco tNox Atst 400,. coM
2O3IFORMA

IRET, COM COMPRIMENTO DE 16 CM

PRoTEToR PLUMBIFERo P]FÁnREoIDE -
BORRACHA

PINCA BAC.
KAUS . EM ACO
INOX
COM COMPRI-
MENTO DE
13CM

PLUMBIFERA COM EOUIVALENCIA A O.5OMM DE
ESPESSURA OE CHUMBO. ACABAMENTO EM
NYLON IMPERMEAVEL, LAVAVEL,AOULTO DE
APROXIMADAMENTE (30X45)CM.,PARÂ
PROTECAO RADIOLOGICA TíE PROFISSIONAIS

221

oE sAUoE, REGISTRAoo NO MINÉÍÉFio OÂ
SAUDE.

222

EXTRAÍO OO CONTRATO NO O31i2O2O

EXTR TO DO CONÍRA?O X.03í12020

ç\ al da

§
a

o

inado phielrnê

9.J.lr5
Rub

diariomunicipâl.oíg/muamm . u/\Mr.emm.org.br

L

Q raar!

1000 R$

FlrÍnadg .rn 23l1ZmN.

FAVORECIDA: CENTERMEDICA PROOUTOS HOSPITALARES LTDA - CIu n. O5.it4i!.348,O00 t -72.

VALOR GLOBAL Valor btal: Rl G6!.,ai19,í0 (rl&anto. . clnqlrrnt . olto rnÍ, qu.troc.nto. . vint . nov. rralr . d.! c.nt vor)..
$GÊrctA: i2 Meses:

PERIODO CONTRATUAL: VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23112020 A 22T12TÃ2,1.

FUNDAiIEI{TO LÊGAL: LEI No 8.666/í993 6 a L.i 10.520/02.

LEoNtA cARoLtira cLAúuo AcEDo /PRES|DENTE oo ctsA.

19



12102t2021 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAÇÃO CADASTRÁL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confrra os dados de ldentiÍicação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie iunto à RFB a sua atualização

cadastral.

A inÍormação sobre o poÍte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍDICA

(!L805.E02/000't.'t 3
tÂTRtz

corpRovaNTE DE lttscRlçÂo E DE sÍÍuaçÁo
CAOASTRAL

0412n0o',\

CONSORGIO IIITERXUIIICIPAL DE SAUOE DO ANAGU^|A

coNsoRcto Do att GU^lÂ DEíAIS

E6.Íoí{1 - Advld.d.. rL rbndlÍ . o ho.plt h., .rctto píonto.ocoí!. unl.hd.. Pr.. Í.rdlí.nto .

I 21 { . Conró.clo Públlco Ô Dlí.to PúUho (A..ocl.çto PúUlc.)

SAO FELD( OO ARAGUAIA

(66) 35iÉt.2155' (16) aaat{úe

CENÍRO

corfaarL.clsÂ(lGxarLcoI

78.670{00 rT

Ír--IPIo DE SAO FEUX DO ARAGUÂTA

D r^o srru cloc DÀsrRlt
2í0ümlt

ApÍovado pêla lnstruÉo Normativa RFB n' 1.863, de 27 de d€zombro de 20'18.

Emilido no dia l2Í02n02í às 07:30:29 (deta ê hora dê Brasllie).

Êi cONSULTÂR QSÂ 9voLTÂR E}IMPRIMIR

l. RFB agradece ô sua visita. Para iníoÍmações sobre polílica de priYacidade e uso, dh!e- !ti'

Páginat 111

&6
Rub.

é9.

s

lrto

rttps://servicos.rec€ita.íazênda.gov.br/s€rvicosJcnpjreva/Cnpireva-Comprovante asp

s/N
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AGRICULÍURA IVONETE SALETE JACQUES ERICA |\,4ARCIELE FUFiLAN DE PEDRI DE CAt\,4POS

LtctTAçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N". O12I2O2O

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N..079/2020

Pelo presente instrumento parlicular, nesta cidadê de Carlinda, Estado de [,4ato Grosso, na sede da Prefeitura lvunicipal de Caíinda, de um ra ]o o
irUNlCíPlO OE CARLINDA, ESTADO OE MATO GROSSO, inscrita no CGC/[4F sob o no. O1 .617.905/0001-78, neste ato rêpíesênlado peta pfereita

l\4unicipal, a Sra. CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeita l\4unicipal portadora da Cédula de ldentidade No. 1165982 3 SSp/MT e do CpF
No. 854.225.171-72, residente e domiciliâda na Í:strada F Comunidade São Francisco, zona rural, munic,pio de Carlindâ - MT, doravantê denominado
"MUNICÍPIO", ê do outro lado a emprêsa PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" i 9.6,t.Í.064/0OOi -57, esta-
belêcida a Rua Desembargador Ernani Guaritâ Cârtaxo, n.o 303, bairío Alto da XV, cidade dê cuarapuava/PR, CEp 85.065-140, contato âtraves do
leleÍol,e (42) 3304-2264/99918-9246 e e-mail comêrcial@pizaniltda.com, neste alo representadâ pela Sr.a Ana Paula Cirqueira Lucas Pizani, poÍladora
do CIRG no. 9.926.421-7 SSP/PR ê CPF N'. 061.825.619 98, doravanle denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do a.tiqo 15 da Lei
Federa 8.666 dê 21 de junho de 1993, da Lei Federal n'- '10.520/2002, Lei Federal n'. '13.979, de 06 de ievereio de 2020, Decreto Municipal no 500/
2013 e demais normas legais aplicávêis ê, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO No. oí?12020, para REGISTRO DE pREçOS, firmâm
a presente Ata de Registro de Preços, obedecidâs as disposições da Lei Federal no. 8.666/93, suas alteÍêções posteriores e as cood çôes seguint.,s:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

\.?.,I. REGISTRO OE PREçOS PARÂ FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTo DE PRoTEÇÃo INoIvIDUAL TIPo MÁscARAs cI-
RÚRGICAS E N95, PROTETOR FACIAL E MACAcÃo DEsTINADos Ao ENFRENTAMENTo DA EMERGÊNCÁ DE sÂÚDE PÚBLICA DEcoR.
RENTE DO CORONAVÍRUS:

í.2 4 descriÉo dêtalhada, conlendo as espec Ícações dos produtos e suês peculiaridadês êstão discriminâdas no Anexo I (Termo de Refêrência) .leste
lnstrumcnto Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas Delas licitântes.

QUANÍIDADE POR SETORES

DESCRI.
çÃo MARCÂ

3

EPI'S

100

100 200 300

UNID

UN ID 870773

UNID

IVONSEG
RDC 356 R$12,95 RS12,

950,00

sa',
RA P'ri

TOri

VE
SISTEN.

ÊAClAr
FACE
SHIELD
coN-
FECCIO
NADO
EÀ.4 POLr-
PROPI.
LENO,
VISOR
TRANS
PAREN.
TE
FO

, CQI' -
RT/.
L L':
ÉRE

E, RE
ULA

GEI\,,1 DF

N tiü

SEGt,

ccto-

t-

ONGAS

NOa:

-i

INTER
PROTctDo

PU.
NHOS,
TORNÔ

SECRE-
TARIA
DE ADi,4I.
NISTRA
ÇAO

SECRE-
ARIA

DE AS-
SISTÊN-
CIA SO-
CIAL

SECRE,
TARIA
DE EDU
CAÇAO

SECRE.
TARIA
DE SAÚ-
DE

SECRE-
TARIA
DE AGRI.
CULTU.

T
AL cóDtco

50 300 500 1000

30 30

VALOR
UNIT. TOTAL

R$25.8S

al dg

igita

+

!b llrto

Ruh:
Pág.

d€riomunicipâl,org/mUamm . www-amm.oÍg.br

660

695

470771

ELOS E

34535
CA RS17.

087,40
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I
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Z

BERTL,-

R
N

VALOR IOTAL >>

CúUSULÂ SEGUNDA

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS

2.'1. Poderão utilizar-se da Atâ dê Registro de Preços órgáos ou entidades da AdminístraÉo que não lenham particrpado do certame. mediante prévia

consulta ao ór9áo gerenciador, dêsde que devdamênte comprovâdâ a vanüagem e respeitadas, no que couber, as condrÉes ê as regras êstabelêcidas
nâ Lei Fêdêral no. 8.666/93, Lei Federal no. 10.520/02 e no Decreto Municipal n'. 500/2013.

2.2. Câberá ao fornecêdor detentor do registro na Ata de Registío de PÍeço. obsêrvad-.s as condiçóes n€la estabelecidas, optar pêla aceilaÉo ou não
do fornecimenlo. dêsdê que não sêia preiudicialàs obrigaçóes anteriormente âssumidâs.

2.3. Os Ôrgãos ou Enüdades da administrâÉo pública municipal náo parlicipantes poderão utilizar até 1OO% dos quantitativos registrados na áa de
rêgistro de prêços decorrente deste certame. nos termos do artigo 21, § 2ô do Dêcreto Municipal n". 500/2,-113.

,4. Os quantitativos decorrentes das adesões à 3ta de registÍo de preços eÍetuadas por Ôrgãos não panr:ipantes, não poderão exceder, na totaridade,

\/, quíntuplo do quantitativo de cada item registrâdo na Ata dê Registro de Preço decorente destê certame, constantes no Termo de Referência, Anêxo
I destê Editâl.

2.5. O Município de Carlinda seri o órgão responúvel pelos alos de controle e administraÉo da Ata de Pegistro de Preços deconentes desta licitação,
por meio da Secrêtariâ dê Administração e Finançâs.

2.6. Ao órgão não participante que âderir à ata cohpelem os atos relativos à cobrança do cumprimento p..lo íomecedor das obrigaçôes contratualmentê
assumadas ê a aplicaÇão, observada a ampla deÍesa e o conlraditório. de eventuais penalidades decorÍêrtês do descumprimento de cláusutas cont atu-
ais, em relação as suâs próprias conlrataÉes. inÍormândo ãs ocorÍências ao órgâo gêr€nciador.

2.7. Após a autorizâção do órgáo gerenciadoí, o óígão não padicipânte deveíá efelivar a contrataÉo solicitada em até noventâ diâs, observado o prazo

de validade da Ata de Registro dê Preços.

2.7.í. Câbêrá ao órgão gerenciador aútorizar, êxcepcional e justificâdamentê, a pronogação do prazo para eíetivação da contrataçáo, respeit aóo o 7íazo
de vigênciâ da ata, desde que solicitada pelo órgão não pârlicipante.

CúUSULA TERCEIRÂ

DA VA!_IOAOE DO REGTSTRO OE PREçOS

3.í. A píesente atâ de rêgistro de preços terá viç!ência de 12 (dozê) meses, a partir da data de 04fOAl202í\ alé 04/OBaO21.

3.2. Nos termos do §4o, do artigo 15, da Lei Federal no. 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Municipio dê Carlinda
não será obrigado à aquisiÉo, êxclusivamênte por seu intermédio, o objêto reíêrido na cláusula pÍimêira, podendo utalizar, para tanto, oukos mêios,
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, câiba recurso ou indenizaÉo de qualquer esÉcie à empresa detentora.

. 3. Em cada aquisiÉo deconente desta Ata, s€rão observadas, quanto ao prêço, às cláusulas e condrcóes constantes do edital do PREGÃO ELETRô-
v^:O Nô. 0122020, que a prêcêdêu ê integra o pr€sentê instrumonlo dê compromisso, indêpendsnto dr )anscrição, por ser de pleno conhêcim€nt,, das

partes.

CLÁUSULÂ OUARTA

DO PÀGAMENTO

4.í. Os pagamentos seÍão êÍêtuâdos no prazo rÍrínimo de 15 (quinze)e máximo de 30 (trinta) dias, contados a partií da entrega do produto solicitado e
emissâo da rêferidâ Nota Fiscâ|, dêvidamêntê atêstâda pelo íscal responsávê|.

4.í.1. A Notâ Fiscál ou Fatura dêvêrá sêr obngatoíiamenle âcompanhâdâ da comprovação dâ rêgularidade íscal, constatadâ por meio dê consulta on
/,ne aos sílios eletrônicos oficiais das referidas certidôes:

a) Cedidão do FGTS/CRF;

b) Certidão conjunta dê débitos r€lalivos e Tributos Fêdorais;

c) Dívida Ativâ da União;

d) Certidão negaliva de débito, relativos às contribuiçôes previdenciárias.

4.2. A nota fiscalsomente será libêÉda quando o cumprimento do Empenho êsliver em lotal conformidade com as especiÍcações exigidas peto MUNI-
CíPIO,

4.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simirltâneamenle com pâ,.,jla vinculada ao evenlo
der origem à aplicaçáo da penalidadê.

4,4. As notas fiscáis deverão ser êmitidás em moedâ corrênlê do paÍs.

t-
t-

037,40

líâtc

drâfi ornunrcipal.orglmíamm' www.âmm.org,br 696
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,í.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentaÉo apresentada no procedimento licitatório.

4.6, Nênhum pagâmênto sêÍá eÍêtuâdo a dêtentora da Ata €nquânto pendentê de liquidação quaisquer L'brigaçôes financeiras que lhe íoram impostas,

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem qúe jsso gere direito ao pleito dê reajustâmento de preços ou correÉo monetária.

C[ÁUSULA OUINÍA

OA ENTREGA E DO PRÁZO

5.1. A empresa vencedoÍa deverá entrcgar os laodutos na quânlidade e êspeoficâçõês cantidâs na solicitação da Secretaíia competenlê, conforme
solicitado pelo departamento responsável da PREFEITURA.

5.2. A entrega dos produlos deverá ser feita na sede da PÍefeitura Municipal, sito AV. Tancredo de Almerda Neves. s/No., Centro, Carlinda/MT - CEP:

78.587-000, no pÍazo máximo de até 10 (do.) dlas útois. contados da data do rêcebimento da requisiÉo, salvo se houvêí pedido formal dê prorÍogaÉo
dêsle, devidamêntê justificado pelo licitanle/contralado e acalado pela Prefeitura.

5,2.1, O produlo deverá teí a gêrantia minimâ de 12 meses ê ter registÍo na ANVISA. conforme disposiÇões da Lei n':6.360i 1976, RDC ANVISA n'.
185/2001, RDC ANVISA n". 356/2020 e lêgislaçôes coírelatas. Atêndêr as normas NBR aplicáveis.

5.2.2. No ato da entrega, a contratada deverá trazer descrilo na padê exterior das êmbalagens o número da Nota Fiscal a que se reÍere, para agilidade
nâ confêrência por parte do Setor responsável.

5.2.3. No campo "ObsêNaÉo'dâ Nota fiscaldeverá conter o número da Ordem de Fornecimenlo expedida pela solicitânte, ao quâlâ Nota Fiscal se

rêfere.

5.4. A PREFEITURA terá o prazo de âté 05 (cinco) dias para âceitâr os produtos fornecidos pela CON-| 'iATAOA, sendo quê o objêto destê Editâl sêrá

recebido da seguinte forma

v Provisoriamente, para efeilo de posterior venÍicaçáo de conformidade com as especificaçóes constantes no TERMO DE REFERÊNCIA deste Edrtal e
da proposta dâ Contrâtada;

b) Definitivâmêntê, nâ forma do inciso l, alínea'b" do art. 73, dâ Lei no. 8.666/93, por servidor ou comissáo designada pela autoridadê compêtente,
mediante têímo circunstânciado, âssinado pelas partes, após a comprovâção dê âdequaçáo do obielo aos temos contratuais;

c) Rejeitado, quando em desacoído com o estabelecido no Edital, e seus Anêxos. DEISE

5.5. Os bens poderáo ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência ê nâ
proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a conlar da notÍicáção da contratada, às suas custas, sem preiuízo da ap|cêção
dâs pênalidades.

5.6. A marca dos produtos cotados náo podeÍá ser substituída no deconer do contrato, mesmo que sejam por prcdutos de qualidades equivalentes.

5,7. O lransporte e a descarga dos bens conerão por conta da CONTRATAOA, sem qualquer cuslo adicional a PreÍeitura.

5.E, A ata de registro de pr€ç.s têrá validade de 12 (doze) mesos contados a partir da data de assinâtura aa referida ata de registro.

5.8.í. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contralos âdministrativos dela derivados são âLiônomas e independentes entÍe si. O contrato
administrativo cêlebrado em deconência e duíante a vigência do Regisko de Preços rege-se pelas nornras estâmpadas na Lei de Licitaçôes, podendo
têr seu prazo prorrogado, desde que as siluaçôes Íáticas de proÍrogação se enquadrem nos pêrmissivos ,lelineados no artigo 57, da Lêi 8.666/1993.

CúUSULA SEXTA

OAS OBRIGAçÔES

6.í. Oo Município:

. .1. Proceder ao pagamenlo à Contratada no valor correspondente âoÍomecimento do objelo, no prazo e forma estabelecidos no Editale seus anexos;

6.í.2. A fiscalizaçáo e acompanhamento do conkato serão de responsabilidade desta Prefeitura Municipal, através do íiscal de contrato responsável
pêlos produtos;

6.1.3. Verificâr minuciosamêntê, no prazo fixado, a coníormidadê dos bens recebidos provisoÍiâmênte col:i as especificâçõês constantes do Edital e da
proposta, para fins de âceilação e recebimenlo defrnitivo;

6.1.4. Caso constatado alguma inêgulaíidade nas notas fiscâis/fâlurâs, estas serão devolvldas ao fomecedor, para as necessáflas correções, com as
infoamações quê motivaram sua rejeiçáo, sendo o pagamênto realizado âpós a reapresentaÉo das notâs iscaisfaturas;

6.í.5, Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRÁTADO das suâs rêsponsabalidades e cbrigações, nem implicará aceitaçáo deíinitiva do
fomecimentoi

6.í.6. As dêspêsâs bancárias dêconêntes de transferência dê valores para outras prâças serão de res.. rnsabilidade do Contratado. Assim como não
responderá por quaísquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados â execução do presente Teímo de Contrato.

6.2. Da Dêlêntora da Ata:

6.2.1 4 Contratada deverá cumprir todas as obrgaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua propostat, âssumindo como exclusivamenle seus os
riscos e as despesas decorentes da boa e peíeita execução do objeto;

6.2.2. Eíetuar a entrêga do objeto em pêíeitas condiçôes, conÍoÍme especificaçôes, prazo e locarl constantes no Termo de Referência
acompanhado da respecüvâ nota fs€|, na qualconstarão as indicãções reíerentes a: marca, fabricantê nodelo, procedência ê
validade:

Pá9.
Rub.
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6.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ârtigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumrdor

(Lêi n". 8.078, de 1990);

6.2.4. Substituir, reparar ou coÍÍigir, às suas êxpensas, no prazo fixado nesle Íermo de ReÍerênciã, o objeto com avaíias ou deíeitosi

6.2.5. Comunicár à Conkatanle. no prazo máximo de 24 (vinle e quako) horas que anlecede a data da entlega, os motivos que impossibilitem o cumpri-

Ínento do prazo previsto, com a devida comprovdÉol

6.2.6. Manler, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obdgaçôes assumidas, todas as condaçóes de habíitaçâo e qualificação

exigidas na licitação:

6.2.7. lndicêr preposto paÉ representá-la durante a execuÉo do conltalo.

cúusuLA sÉnMA

oas coNDtçÓEs DE FoRNECtMEt{TO

7.1. As aquisições decorrêntes da presente Ata de Registro de PÍeços sêrão Íormalizadas pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de

Dêspêsa pela dêlenlora.

7.2. A delentora da presênte Ata de Registro de Preços será obíigada a alender lodos os pedidos eÍetuados durante a vigência desta Atâ, mêsmo que

a entrega deles decorrentes estiver prevista para oata poslerior à do seu vencimento.

7.3. Toda aquisiÉo deverá ser efetuadâ mediante solicitaÉo da unidade rêquisitante, a qualdeverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de

AutorizâÉo de Despesa.

7.4. A empresa íornecedora, quândo do recebimenlo da nola de êmpenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora

em que a tivêr Í6cebido, além da identificação dê quêm procedeu ao rêcebimênto.

r.,r-Áusut-l otrlvl
DAS PENALIDADES

8.í. O atraso anjustificâdo nâ êntrega sujeitará a êmprêsa, a juízo da AdministrâÉo, à multa moratóíiâ dê 0.5olo (meio por cento) por dia de atraso, âté o

limite de 10% (dez por cenlo), coníorme deteímina o artigo 86, da Lei no. 8666/93, sobre o valoí do contrato/ARP.

E.1.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuk com a Preíert!Ía Municipal de Cadinda/MT e poderá cunular

com as demais sanções adhinrskativas, inclusive com a multa prevista no itêm 8.2, "b".

8.2. Ocorrendo a inexecução tolâl ou parcial no íornecimento do produto, objeto desta licitação, a AdministraÉo podêrá aplicaÍ à vencedora, as seguin-

tes sançóes âdminiskativas previstâs no artigo 87 da Lei n". 8.666/93:

â) Advertênciâ por escíito:

b) Multa administÍativâ com nalureza de perdas e danos da ordem de até 0,3ol" (três décimo§ por cento) sobre o valor tolal do contrato/ARP;

c) Suspensáo temporáíia de participaÉo êm licitaçáo e impedimento de contratar com a Prefeilura Municipâl de Caíinda/MT, por prazo não superior a

02 (dois) anos, sendo que em câso de inexecuÉo total, sem iustiíicativa aceita, sêrá âplicâdo o limite márirno lemporâl prcvisto para â pênalida.le dê

02 (dois)anos;

d) Declaração de inidoneidade para liciiar junto à AdministraÉo Pública, enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da punição. ou até que sêja

píomovida a reâbilitação pêrantê a própria autoÍidâdê que aplicou a penalidade, de acordo coín o inciso lV do artigo 87 da Lêi no. 8.666/93, c/c artigo 70

da Lei n". 10.520/2002.

8.3. Se a Fomecêdora não proceder ao rccolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias útêis contados da intimaÉo por parte da Píeíeitura Municipâ!

-'. Carlinda/MT, o respectivo vâlor seíá descontado dos créditos que a contralada possuir com esta P.efe(ura;

\á. As multas devidas e/ou prejulzos causados à Contralante seráo deduzidos dos vâlores a serem pa5os, ou recolhidos em Íêvoí da União, ou dedu_

zidos da garanlia, ou ainda, quando for o câso, serão inscritos na Oívida Ativa da União e cobrados ludlciâlmente.

8.5. Nas hipótêses de apresentâção de documentaÉo invêrossímil, @mêlimento de Íraude ou comportárEnto dê modo inidôneo, ê licitênte poderá so-

frer, âtém dos procedimentos cabíveis de âtribuiÉo desta instituiÉo e do previsto no aít. 7o da Lei 10.52rlC2. quaisquer dâs sânções adiantê previstas,

que poderão ser aplicâdas cumulativamentê:

8.5.1 DesclassiíicâÉo ou inabilitaÉo, caso o pro;edimento se encontÍe em rase Ce julgamento;

8.5.2. Câncelamento do contrato, se esta iá estiver assinada, prccedendo-se a pêralisóião do fornecimento.

8.6. Do ato que êpticâr â penalidade câberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, â c.ntar da ciência da intimaÉo, podendo â Administraçác re-

considerar suê decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamenta iníormâdo paía a apreciaÉo e decisão supeíior, dentÍo do mesmo prazo;

8.7, As penalidades previslas neste item têm carátêr de sanção adminislrativa, consequentemente, a su,r aplicação não ex me a empresa contÍat,^ja,

da reparâção das êventuais pêrdas e dânos que ;eu âto venha acarrêtar a PreÍêitum Municipal de CarlincJà/MÍ.

8.8. Serão pubticádas no Diário Oíicialde Contas (DOC TCE) e/ou Diário Oficial Eletrônico dos l\runicipios - Mato Grosso (AMM) as sânçõês âdministra-

trvas previstas no item 8.2, "c" ê "d", deste edital, inclusivê a reabilitaçâo peranle a AdministraÉo Pública

E.9. Também fcam sujeitas às pênâlidâdes do art. 87, lll e lV da Lêi no. 8.666, de 1993. as êmprêsas ou profissionais que:

8.9.1. Tenham sofrido condenação d6ínitiva por praticar, por mêio dolosos, íraude fiscal no recolhimeni.r 1e quaisquer tribulos;

E.9.2. Íenham praticado atos ilícitos visândo a fíústrar os objetivos dâ licitaÉo;

8.9.3. Demonstrem não possuir idoneidade pâra contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos ;,.aticados.
r á JI
,íidd§snaldrêfl omunicipal.org/mUamm . www,âmín,org.br 698

tíatô



31 de Dêzembro de 2020 . Jor,,al OÍicial Eletíônico dos Municípios do Estâdo de lüato lirosso . ANO XV I N' 3 637

E.í0. A aplicação de qualquer das p€nalidades previstas realizar-se-á em proce§so adminisirativo que assegurará o contraditório e a amplâ defesa à
Contratada, obseNândo-se o procedimento previsto na Lei no. 8.666, dê 1993, ê subsidiariamente a Lei no. 9.784, de 1999.

8.í0.1. Não correrão os prazos processuêis em desfavor da CONTRATADA em processo administrativo pa'3 aplicaÉo das sanções dêsle itêm ênquânlo
perdurar o estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo no. 6, de 2020, nos termos do art. 6,'C da Lei n". 13.979/20.

8.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pêla conduta do licitanb. a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judiciâlmêntê, conforme artigo 419 do Código Civil.

8.12. A autoridadê competêntê, na aplicação das ';ânçóes, levará eÍn consideraÉo a gravidade dâ conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano caúsado à AdministíaÉo, obseNado o principio da proporcionalidade.

8.13. Sê, durânte o processo de aplicaÉo de penalidade, se houver indicios de prálica de infração administratava tipaficada pela Lei Municipal n0. 1.

182, de 11 de novembro dê 2019, como âto lesivo à administraÉo públicâ nacional ou eslÍângêirâ, cópias do procêsso administrâtivo necessárias à
âpuÍaÉo da responsabilidade da empresa deverão sêí íemetidas à autoridade compelente, com despacho fundamentado, parâ ciência ê dêcisão sobrê

a evênlual rnslaurâçáo dê investigaÉo preliminar ou Processo Adminislrativo.

8.í4. A apuração e o julgamênto das demais infraçõ6s administrativas não considêradas como ato lesivo à 

^dministração 
Pública nacionalou estrangeira

nos termos da Lei Municipal no. 1.182, dê 11 dê novembÍo de 2019, seguirão seu rito normal na unidade administrâtiva.

8.í5. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento .egular dos processos administrativos específicos parâ êpuração dâ

ocoíÍência de dânos e preiuízqs à AdministraÉo Públicâ Federal resultantes dê ato lesivc cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaÉo de

agente público.

CúUSULÂ NONA

.O REAJUSTAMET{TO DE PREçOS

Yt. Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços. admitida a revisão no caso de desequlibrio
dâ equaçâo econômico-Íinancêira iniciâl dêste instrumento a padir de detêrminâção estâtal, cabendo-lhe no máximo o repasse do peÍcêntuâl deiermr-
nado.

9,2. Duranle o período de validade, os preços náo serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicávers á espéce.

9,3. A contratada têm drrêito ao equilíbrio econômico-financêiro do contrato, procedendo-se à revisão do mêsmo a qualquer tempo. desde que occrra
Íato imprevisívelou previsívêI, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivâmenlê âs obrigêçôes pactuadas no presente
instíume,rlo.

9./t. À contratada, quando for o câso, deverá Íor'riular à AdministraÇão requerjmento pâra a rêvisão dos pregos registrados, comprovando a ocorrência
de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivânrentê as obrigaçôes contraídas por elâ.

9.5. Os prêços registrados que soírerem revisáo não poderáo ultrapassaros preços pEticados no mercâdo. mantendo-sê â diíerença percentual apurada
êntre o valor origrnâlmontê da proposta e aquele vigênte no mêrcâdo à época do regislro.

9.6. Caso o píêço registrado se,a superior à média dos preços de mercado, a prefêitura solicitârá ao foiní{edor/consignâláriâ, medianle correspor.lên-
cia, reduÉo do preço reqishado, de formâ a adequálo ao pralicâdo no mercâdo.

9.7. A qualquêr têmpo. o preço rêgistrado podeÉ sá revisto em decorÍênciâ de êvent,al reduÉo daquÉrrs êxistêntes no mercado. cabendo ao í)rgão
Gerenciador convocâr os Fomecedores registrados pâra negociar o novo valor.

9.7.1. Caso o FoÍnêcedoÍ rêgistrado se recuse a bâixâÍ os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberaí o fomecedor do compromisso assumido,
uma vez fÍustrada â nêgociâçáo e convocar os demais fomecedores visando a iguêl oponunidade de negodaÉo.

"ÁusulA oÉcr A

b clrceuuelro DA ATA oE REGtsrRo DE pREços

10.'1. A presêntê ata poderá sêÍ câncelada pelo MUNICIPIO. de comum acordo, sêm Õnus, que devêrá s. i fêito mêdiante notiÍicação êírajudici.ll com
antecedência minima de 30 (trinta) dias, no caso de descumpdmenlo de quaisqueí das cláusulas do docur ênlo pelo 'PROMITENTE FORNECEDORA'.
sendo reconhecido o direito dê rescisão adminisliativa prevista no a.t. 77. da Lêi Federat no. 8.666/93 e âr.da, unilatêrâlmênte pelo [rUNlclplO.
'10.2. A presênte Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, automaticamente, por decúrso do prazo de vigência ou quando não restârêm fome-
cedores registrâdos e. por iniciâtivã do Gestor da Ata quando:

í0.2,1. A detentorâ não cumprir as obrigâçóes constanles desta Ata;

10.2.2, A detentora náo rêlirar qualquêí nota de €mpenho, no prazo êstàbelêcido e a Administração não rcêitar sua iusliÍicalivâ;
10.2.3. A delêntora der causa a íescasáo administrativa de contrato decorrenle de r€istro de prêços, a iltério do MUNICiPIO; observada a lêgisraÇão
em vigori

10.2.4. Em qualquer dâs hipóteses de inexecuÇão total ou parcial de contralo decoírentê dê regisko de í), -.ços, se assim for decididô pelo N4UNlCiôtO,
con observánc,a das disposições legêrs:

10.2.5. os pÍeços registrados se apr€sentarem s-periores aos pralicados no mercado, ê a dêtentora não acatâr a revisão dos mesmos;

10.2.6. Por rãzóes de inteíêsse púbtjco dêvidamentê demonstraclas e iustificadas pelâ Administração.

í0.3. A comunicaçâo do cêncelamento do preço registrado, nos casos prevrstos nêste item, seíá feita pc,r corrêspondênci
iuntândo-se o comprovante ao processo de administraÉo da presonte Ata de Regislro de Preços. No caso de ser ignor rto ou inace

t
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endereço da detentoE, a comunicaÉo seé feita por publicaçáo no Diário Oficial de Contas (DOC/TCE) e/ou Diário Oficial Eletrônico dos MunicÍpios -

Mato Grosso (AMM), por 01 (uma) vez, clnsid6rando-se cancêlado o preço ê registíâdo a parlií da última publicaçâo.

10.4. Pelâ detêntoía, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estaí impossibilitada de cumpriÍ as exigênciâs desta Alê de Registro de Pre

ços, ou a juizo do MUNICiPIO, quando comprovâda â ocoíência de qualquer das hipóteses previstâs no artigo 78, incisos Xlll a XVl, da Lêi Federal no.

8.666/93.

'10.4.'1. A solicitaçáo da delentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser torÍnuladâ com antecedência de 30 (trinta) diâs, facultada á

AdminislraÇão a aplicação das penalidades previstas na cláusula séüma, câso náo aceitas as razôes do pedido.

CLÂUSULA OÉCIMA PRIÍtIEIRA

DA AUTORIZAçÃO PARA AOUISIçÃO

1í.1. As aquisiçoes dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo oídenador de despesa correspon-

dênle, sendo obrigatório inÍoÍrnar ao DepaÍtamênto de Compras do Município, os quantitativos das aquisiçõe§.

'l'1.í.í. A êmissão das notas de empenho, sua retiícâção ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridadê, ou

a quêm êsta dêlêgaí a competência para tanlo.

cúUSULA OÉCIMA SEGUNDA

OO ORçAMENTO
,i2,í. As despesas decorrehtês dâ pÍesente Ata corÍeráo por conta de recursos prcvistos no Orçâmento da PreÍeitura Municipal de Cadinda.

CLÂUSULA OÉCIMA TERCEIRA

"NCULAçÃO AO EOÍTAL

V.1. Farão parte da prêsente ata, além de suas expressas cláusulas, independêntemente de transcriÉo no corpo do presente, as inst.uçóes contidas

no Editat de PREGÁO ELEÍRÔI{|CO l{".0122020, bem como os documentos a ele referenles, além da proposta apresentada pela PROMITENÍE

FORNECEOOR , no cêrtâmê licitatório.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA

oAs coiruNlcaçÔEs

14.,t. As comunicãções entre as partês, rêlacionadas @m o acompanhamento e controle da presente Àil, serão feitas semprê por escrito.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA

DAS D|SPOS|çÔES Flt{AlS

'15.1, lntegram esta Ata, o editat do PREGÃO ELEÍRÔNICO N', 01Z202O a proposta da emprêsa PIZANI EOUIPAME'{TOS DE SEGURANçA LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n' í 9.6í '1.0ôaJ000t.57 classificada êm 1o lugar no cêÍtame supranumerado.

í5.2 Os câsos omissos serão resolvidos de acoído com a Lei Fêdeíal n'. 8.666/93 e 10.520/02. Subsidiâ.iamente, aplicaÍ-se-ão os Principios gerais de

diÍeilo.

CLÁUST'LA DÉCIMÂ SEXTA

DO FORO

i 6.i. As partes elegem o foío da Comarca de Alta Floresta - MÍ, como único compelente para dirimiÍ quarsquêr ações oíiundâs desta Atâ com exclusão

oe qualquer outro, por mais privilegiado quê seja.

oor hâvêÍem assim paciuado, assinam, este inslrumênto na prêsença das têstêmunhas abaixo

Vainda , [,tt. o+ o" Agosto dê 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

Preíeita Municipal

PIZANI EQUIPA ENTOS DE SEGURANçA LTDA

19.611.064/0001.57

PROMITENTE FORNECEOORA

LENTESECRETARIA FISCÂL

aoMrNrsÍRAçÁo ÉanNE SEVERINo DE LIMA BARBoSA RIANA DE FREITAS
LUCIA DE SOUZA DO PRADO DIANA BELINI MAROUESasslsrÊNcta socraL

EDUcAçÀO I\,4ARIA LUCIA DE SOUZA DA SILVA ROSANGELA GOIúES TJ \ COSTA
VIVIANE E SILVA ORA EVANGELI: TA ESCORSIN

IVONETÊ SALETE JACOUES ÉRIcÀ MARCIELE FUR.AN DE PEDRI DE CAN,IPOS
SAÚDE
AGRICULTURA

PREGÃO ELETRÔNICO NO. Oí212020

ATA DÉ REGTSTRO DE PREçOS N". 080/2020

LrcrrAÇÂo
ATA DE REGISTRO OE PREçOS

o

<íe

drariomunicipal.org/muamm . www.âmm.org.br 700
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CoMPRoVAIÍE DE I{SCR|ÇÁO E DE S|TUAçÃO CÂDASTR t-

Cidadão,

Conftra os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divêrgência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastÍal.

A informação sobrê o porte que consta nesle comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

01.617.905t0001-7!
f,ATÍüiZ

co PRoVANTE OE TNSCR|ÇÃO E OE STTUAçÁO
CADASTRAL

lrl/01/1997

PREFEITURA UUNICIPÂL OÊ CARLINDA

(4.11 ó{O - Âdmlnltlr.çao púUlc. .in g.Í.1

AV TANCREDO DE ALVEIDA NEVES

78.547{00 CENTRO CARUNDA

sEcREr RtÀaDxEFttiaxcas€GrÀLcor (66) 3525"2000/ (66) Ea3O.{!r95

h§ríclPro oE cÂRUxDA

o{^o^§rÍLr 9rocaD STRA
2alo2rz85

MOTrIO OÊ SnU qrOCrO §Tn t

o^r o srÍu^ÇÀo EsPEcr r

DEXAIS

s/N

llT

Página: í/í

PTcONSULTAR QsA EIMPRIMIR9vOLTAR

A RFB agÍadece a suô visita. PaÍa iníormações sobre política de pÍivacidade e uso. dhtc_aqui.

)
Rub.

ag

ô tlío

https://sêrvicos.rec€itâ.Íazenda.gov.bÍ/sôÍvicos/cipjreva/Cnpjreva_Comprovants.asp

Comprovanle dô lnscrição e d€ SituaÉo Cadastrâl

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

flUNICIPIO DE GARLITIDA

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.E63, de 27 dê dêzêmbro dê 2018.

Emitido no daa í20202'l às 07:3/a:4í (data ê hora de BrasÍlia).
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N'02í-C,2o2o/ADMINISTRAçÃ0
pREGÃo etetnôutco: No. oí 8r2o2olADMtNtsrRAÇÃo
VALIDADE: '12 IOOZEI MESES, contados a partir da data de sua ,.,ublicação no Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Malo Grosso.

Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA - ESTADO DE MATO
GROSSO, inscrita com o (-'llPJ sob o í 5.072.663/000í -99, com sede administrativa na Rua
tliterói, 81N, Centro, na cidade de Juara-MT, neste ato representada pelo Prefeito Municipal o Sr.
Carlos Amadeu Sirena, brasileiro, casado, empresário, portedor da Cédula de ldentidade n.o

2.í8í.389-3 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.o 578.160.í89.tí, residente e domiciliado
rcste município de Juara/MT, RESOLVE REGIS'I RAR OS PR§ ÇOS da empresa abaixo
relacionada, nas quântidades estimadas e indicadas abaixo, de acoríi , com a classificação obtida
em cada item, atendendo as condiçôes, as especifi(;açôes tecnicaâ e as propostas oferecidas na
licilação regulamentada pelo edital do PREGÃO ELETRÔNICO no o1812020 e anexos, do tipo
MENOR VALOR POR IOTE, independentemente de kanscrições, constituindo esta ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às panes.

HIPERDENTAL COM. E REP. DE P[:JD. ODONT. E MED
HOSPITALAR EPP
13.994.852y0001-93
Ril: Roberto Genesio B i(», 1304 Centro-Soniso-MT
Non,e: Kerli Luzia Ludwichal
CPF: 017.657.779-33
CIP: 12876

CONTATO bb 35á4-3455
h rdental20l I mail.r:om

Sujeitam-se as partes às normas constantes da (lcrnstituição Federal de 1988, nos Oecretos
Estaduais: n" 84At2O17, n" 7.218120A6, e no 8.199/2006, Decretos F:rderais: no 5.450i2005 e no

7.89212013, Lei Complementar no 123 de 14 de de;zembro de 2006, '.ei Estadual no 7.69612002,
Lei Federal n" 10.520120O2, Lei Complementar no 10.44212016 e § ,bsidiariamente pela Lei no

8.666/93 e alteraçõês posteriores, sem prejuÍzo de oulras normas e;,i i,/eis.

1. O presente instrumento tem como objeto a 'Registro de Preços Para Futura e Eventual
Aquisição de ll,lateriais liêscartáveis de Eníermagem, em Atendimento a SecretaÍia
Municipal de Saúde, conforme especificaçóes e condições técnicas conslantes neste edital e em
seus anexos.

í.1 A existência de preços registrados não obriga a Ad' iiinistração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultandr)-se a realiza', io de licitação especifica
para a contratação pr€,Jndida, sendo assegurada ao be 'eÍiciário do Registro a
preferência de fornecimento em igualdade de conCições.

1.2 Este instrumento guarda inteira conformida,íc com os termns do Edital de Pregáo n.

018/2020 e seus Anexos, do qual é parte integriirte e comple.Yr( ^tar, vinculando-se, ainda
à proposta do Fornecedor Registrado.

Prefeitura Municipal d( Juara/MT
Rua Niterr, 8lN - Ccnúo - CEP: 78.575400 -Telefone (66) 3556-9400/9401

E-mail: licitacao@iuaft..mt.sov.bÍ

EMPRESA

CNPJ
ENDEREÇO

REPRESENTANTE:

EMAIL:

o

dc

lfáo
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-F_ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedo(es) e
as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

POLARFIX

DESCARTAVEL
TAM P

PLACA TOMM

DE RTAVEL
COM 40 UNID

TALA M

TALA PP

PACOTI: MSO

PACOTE

P.efeiturs Municipal dc ruaranvlT
RUE Nitcrói, 8l N - CcntÍo - CEP: 78.575-00íl - Tclcfone (66) 355ô-%00/9401

E-mail: licitacaotoiuar,Lmt.eov.bÍ

900,0000
ABSORVENTE

oEscPACOÍE 100 9,000063833 ÁBSoRVENÍE Pos oPEMTORIO
PACOTE COM íO UNIDADES

UNIDADE 7000 3.780,@00
ALG

ORTOPEOICO19 95137

ÀGODÀO, ORTOPÊDICO. EM
MANTAS. EM F|BRA DE ALGoDÁo
cRÚ, rO cM x 1OO cM, ENROLADO ÉM
PAPEL APRoPRIADO, NÃO ESTÉRIL,
EMBATAGEM INDIVIOUAL UNIOADE

0,5400

0,800c 5.640,000020 9s138

ALGOOÁO. ORTOPÊDICO, EM
MANTAS, EM FIBRA oE ALGooÂo
cRú. ts cM x 1oo cM, ENRoLADo EM
PÂPEL APROPRIiAOO, NÁO ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIV I\UAL UNIDADE

UNIDAOE 2200 5,600ü 12.320.0000998143

ÀGNTAL oÉScARTÁvEL USO
HOSPITAI.AR, 50 Gi/M2, MANGA
LoNGÂ, PUNHo coM EúsrEo,
TA!úANHO P, ÍNT 1OO%

POLIPROPILÊNO. UNIOADE
35 CM34 18924 BAC|Â OE |NOX 35 CM UNIOADE 10 83,0000 830.0000

238,0000 24X3080210 BANDÉJA INOX 24):3OX4,O CM UNIOADE 4 59.50C0

UNIDAOE 12.221,0000 3,t X 2939034
RETANGULAR LISA,BÂNDEJA

43X29XO2
101 121,0000

63 95861 UNIDADE GUEDEL
OROFARINGEA.

FLExlvEL. N. 6.
CÂNULA
POLIURETANO
GUEOEL

326 r 10348

PLACA PARA BOLSA
COLOSTOMIA,/ILEOSTOM!A,
DRÉNÂVEL COM ADESMO
MICROPOROSO 70 MM OE DTCMETRO
OE FLANGE, EMEALADA
INDIVIDUALMENTE

UNIOAOE

'10

r 100 15.55C( 17.105,0000

525.0000

SERINGA, POLIPROPILENO
TRANSPARÉNTE, .-,'r ML, BICO TIPO
CATETER, ÊMBoLo coM PoNTEIRÂ
DE BORRÂCHA SILICONIZAOA,
GRADUAÇÃO FIRME E
PÉRFEITAMENTE LEGIVEL,
DESCARTÁVEL, ÊsrÊRrl UN|DADE

UNIDADE 210

417 90747 SUGAOOR ODONTOLOGICO EM PVC,
PACOIE C/ 40 UNI.--AOES

PÁCOTE 50 240,0000

2,500c

4,800(

TALÂ FÂCIL ARÂMADA EM E.V,Â COM
VELCRO G (86CMX10CM) . COR
VERDE, UNIOAOE

r53,000010 15,3000 TALA G

422 1021ô8
TALA FACIL ÂRAIIADA EM E.VÁ COM
VELCRO M (63CMX9CM) - COR
LARANJA. UNIDÂDE

t0 120.000012.0000

424 102170
TÂLÂ FÂCIL ARAMÂOA EM E.V.Â COM
VELCRO PP (30CMX8CM) COM
Lrús. uNrDAoE

UNIOADE 't0 8,9500 89,5000

425 998652

TALÂ MEÍALICA . CONFECCIONADA
EM ALUMINIO, REVESTIDA EM UM
OOS LAOOS COM ESPUMA, MEDINDO
ígMM X 26CM x aCM, PACOÍE COM
12 UNIDAOES

8 14,9900 119,9200

426 998651
TALÂ METALICA . EM ALUMINIO,
REVESTIOA EM UM OOS IáDOS COM
ESPUMA ANTIALERGICA,MEOINDO

I 21,0000 168.0000

b
ag.

trato

METALICA

v-

3

UNIDADE 7050

36

35.00003,5000

349 95789 60 ML

420 102l67 UNIDADI:

UNIDADE

-1;



ESTADO DE MATO GROSSO A6c.:

1,6 CM X 10 CM, COM 9.0 MM DE
ESPESSURA, PÂCOTE COM 12
UNIDADES

3.1 Esta Ata de Registro de Preço, nâo gera a obrigaçâo e..) órgáo participante do
Registro de Preços, de contratar, possuindo caracteiistica de 

-futuia e eventual
contrataçáo de acordo com os preços, fonrecedores be,reftciários e condições
relacionadas na licitação e propostas apresentacas.

3.2 considera-se participante da Ata de Registro de preços a secretaria Municipal de
Saúde - SMS.

3.3 Órgâos/Entidades do Poder Executivo Municipal não parti: iantes e demais adesos
(na forma de Adesão carona) na forma prevista no Decretc Íederal no 7.ggzlzo13 e
Decreto estadual no.84012017 e alteraçôes.

3.4 A utilização dos quanritativos regiskados nesta Ata, pelo órgão participante, será
restrita ao quantitativo informado no edital.

443

Banco do Brasil
Agência: í9í7-8
Conta Corrente: 395'19-6

'126 0000

61,750J

al d b

427 102't48 TEtÂ OE V!\RLEX 15X20 UNIDAOE 40 5.040.0000 MARLE 15 X 20

429 95987 TERMOHIGROIUETRO DIGITAL TERMOHIG
DIGITAL

438

ToRNtouÉTE - EM TEctDo ElÁsTlcq
coM 45 CM COMT,Iq|MENTOX 2.5CM
LARGURA. COM N:TO TRAVA DE
REGUIâGEM DE ÍENSAO,
EMMLAGÉM INDIVIOUAL. UNIDADE

UNIOAOE

í0

9,9900 1.248,75ú TORNIQUÊIE

5269E

TUBO DE ENSÂIO OE VIORO NEUTRO
C|L|NDRICO. 13 X10 MM.
DIMENSOES1,3 DE OIAMETRO
EXTERNO X 10 CM) UNIOÂOE

UNIDADE 200 r3x10MM

3

á9.
ub.

da Iâto

Prefeitura Municipal de Juara

-- \ 2.2 O preço unitário de cada iote englobará todas as despesas relativas ao objeto
\/ compromisso, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, inclulndo seguro,

kibutos, remuneraçÕes, despesas fiscais e financeiras, beneficios e despesas indiretas
(BDl), transporte, todas as taxas, impostos e quaisquer outras necessárias ao
cumpÍimento do objeto deste regisko, de modo que nenhuma reivindicação adicional de
pagamento ou reajustamento de preços será considerada por tais razÕes, inclusive
instalação dos equipamentos.

UNIOADE 617,5000

998337 125

0,7500 150,0000

Prcfcitura Municipal (le Juara,lMT
Rus Nirerói, i IN - Ccnrro - CEp: 78.575-O(tO - Telefonc (66) 35i6 -g4OOtg4Ot

E-mail: licitaraoíA iuarÀ mt. eov. bÍ



Prefeitura Municipal de Juara

4.1 A Fornecedora deverá realizar a entrega dos equipanrcntos para atender as

necessidades dos órgáos adesos conforme especiÍicado no edital e seus anexos, no

termo de referência e na p'oposta de preços.

4.2 Após a publicação desta Ata no Jornal Oficial EletrÔnico dos Municípios do Estado de

úato' Grosào ou no Jornal Oficial dos Municipios, as empresas regisúadas Íicam

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos órgãos participantes'

Pr.f€ituÍa MuniciPal dt Juaray'MT

Rua Nitcrói, 8l N - C.ntro - CEP: ?8.575-C00 - Tclêfonc (66) 35<i -9400/9401

E-mail: licitlcaoú)iuaí..mr.eov br

5.1 Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

Àu"fqrét órgâo/entidãde da administraçâo pública, não participante q9..r-"..q-t!9' q'"
Àãnt".t o-int"r"""" ju,,to ao órgão Gerenciador - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, desde que sejam cumpridas as seguintes condições:

5.1.í A Ata ainda esteja vigente e não teúa esgotado o quantitativo registrado;

5.1.2 O quantitativo deconente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registÍo de preços,

independentemente dó número de órgãos não participantes que aderirem;

5.1.3 O pedido de adesão carona seja instruído com os seguintes docunrentos:

a) Solicitação formal de utilização, com a indicação dc: produtos ou seruiços e

quantitativos demandados;
u) dãÁprovaçao mediante documentaçáo idônea, pelo órgáo ou entidade solicitante'

da vantagem da respectiva adesão;
c1 ôomprovãçao da cr. ncordância da empresa registrada em fomecer os produtos ou
' pt"ti., oi serviços registrados, sem preju.Ízo ao cumprimento d.as obrigaçÕes

i""trà0"" com os órgaãs e entidades participantes, independente da utilização ou

não do quantitativo registrado;

5.2 O órgao ou entidade não participante, interessado na adesão carona, deverá

encaminhãr a solicitação a Coordenadoria Municipal de Licitag5es e Conlratos por ofício

assinado pelo seu repiesentante, com todos os documentos indicados no item anterior'

5.3 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro :e Preços, observadas as

ià.Jiiããr 
"ãÉ 

ãstabetecioas, optar pela aceilação ou não (r3 fornecimento, desde que

nâo piejudique as obrigaçÕes assumidas com o participante de'ta Ata'

5.4 Cumprida as exigências para a adesão carona, a SECFETARIA MUNICIPAL DE

Áôrrlffli§iüçAO, pãr seu Sãcretário Municipal ou o próprio Gestor Municipal.ou outra

autáridade " 
qu", os poJeÍes tenham sido delt4ados, emitirá a respectiva autorizaçáo

formal.

5.5 A autorização de adesáO carona terá validade de 90 (noventa) dias, findo o qual será

necessária nova autorização, atendidas todas as condiçôes exigidas anteriormênte.

óo

4
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As8.:ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

5,6 Caso o órgão ou entidade não possua mais interesse na irdesáo autorizada, deverá
enviar à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO copia da autorização e do
pedido de cancelamento, com indicação do número autorizado.

5.7 É de exclusiva responsabilidade do órgão ou entidade carona o controle sobre a

execuçáo e fiscalização contÍatual, inclusive quanto ao pagamento e aplicação de
sançôes, observada a legislação aplicável, a ampla defesa e o canhaditório, inÍormando à

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO as eventuais sançÕes aplicadas.

5.8As contratações deconentes de adesão carona a esta Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100o/o (cem por cento) do quantitativo

registrado.

El:*"--,OF-p;,GEEN.G-iâE-ÉN.u9:lDaA:rÀlD-E,RE§.!§rÍBl'§ÉiPFÉG§§-1.-.'..-.
6.1 O gerenciamento desta Ata caberá a SECREIARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, competindo-lhe, ainda:

a) Conduzir eventuais renegociaçÕes dos preços registrados:
b) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento rla Ata de acordo com as

condições ajustadas no edital e anexos;
c) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de

descumprimento da Ata de Registro de Preços;
d) Autorizar a adesão de órgãos e entidades não participantes deste Registro de

Preços;
e) Promover a publicação desta Ata, após assinatura das empresas vencedoras da

licitaçâo, de acordo com a ordem de classificação, e da autoridade competente
municipal;

0 Arquivar a Ata de Registro de Preços em pasta própria e disponibilizáJa em meio

eletrônico.

6.2 Todas as eventuais alteraçÕes que se fizerem necessárias serão registradas por

intermédio de lavratura de termo aditivo a Ata de Registro de Preços, exceto quanto ao

apostilamento do reajuste.

6.3 Os procedimentos administrativos e operacionais necessários ao exercÍcio das

atribuições e competências definidas no item 6.í Serão praticados pela Divisáo de

Licitaçôes e Contratos, s'-'m prejuízo da atuação de outras unidades quando houver

necessidade.

7.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será dr '12 (doze) meses.a partir

da daia de sua publicação Jomal oficial Eletrônico dos Munrcípios do Estado de Mato

Grosso, sendo que duránte este periodo a fornecedora deverá manter as condiçÕes de

habilitaçáo exigidas na licitação
alde

P.rfêitura MunicipEl dc Just!^rT
Rua NitcÍói, 8lN - Ccntro - CEP: 7t.575400 - Tclcfonc (66) 3t56 -0400/9401

E-mail: licitacÀod)iuam" mt.eov.br

o
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

7.2O üazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 03 (três) dias úteis'
contados da convocação formal do adiudicatário"

7,3 A critério da administraçáo, o píazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser pronogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal
do adjudicatário e aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADtuIINISTRAÇAO.

7,4 A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir,
na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades

pelo descumprimento de qtralquer de suas clausulas.

7.5 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal do

adjudicatário, mediante apresentação do contrato social ou documento quê comprove os
poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses

documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas às

exigências do subitem anterior.

G-fj:;ril;..,1,i .., ' ,..rii'';r-..'.i1,,9::EâÉÉ[G êlA-t,.;'.'.;.,,;tt-i-,:!rti:i:it:'..'l*i:,i,'
8,1 O presente Registro de Preços somente terá eficácia após publicação do respectivo

extrato no Jornal Ôficial Eletrônico dos Municipios do Estado oe Mato Grosso, na forma
prêconizada do parágrafo único doArt. 61, da Lei Federal n. 86ri6/93.

L*-a..r.,.lni__.'g jÉ.,â§.,Rry.!§0,E§tD-9§P,ÀE99-s:8E9!§ilBA-D§§--,-.

9.1 A Ata de Registro de l^ reços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 65, inciso ll, da

Lei n.8.666/1993.

9.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fornecedora poderá solicitaÍ a

revisáo ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro obtido

ne licitação, áediantê a comprovaçáo dos fatos previstos no art, 65, inciso ll, alínea 'd', da

Lei n. 8.666/1993, inclusive com demonstração enr planilhas de custos.

g.3 conforme o art. 30 da Lei n. 10.19212001, poderá ser concedido o reajuste do preço

registrado, a requerimento da fornecedora e depois de transcol"íido um ano da data limite

pia apresentação da proposta atualizada do certame licitatór,o, de acordo com o indice

de correção monetária geral ou setorial aplicável, neste caso o ;NIPC-FGV.

9.4 Os pedidos de reequilÍbrio econômico-Ínanceiro ou reajuste dos preços registrados,

de que tratam os itens 9 2 e 9.3, passarão por análise contábil e jurÍdica, cabendo ao

Gestor Municipal a decisãc, sobre o pedido.

9.5 Os preços registrados que sofrerem revisào não poderio ulkapassar os preços

praticados áo merõado e pela Adminishação Pública, mantendc.se a diferença percentual

apurada entre o Val6r originalmente ConstAnte da prOposta e aqi:ele vigente no mercado à

época do registro e o vige'"te.

Prefeitura Municipal d( JuarâMT
Rua Niterói, 8 iN - Centro - CEP: 78.575-000 - Telefone (66) 3- | !-9400/9401

E-maiI: licilacso{AiuqE..mt gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

9.6 Caso o preço registrado seja superior à méoia dos preçcs de mercado ou pela
Administração Pública a AdministÍaÉo solicitará formalmente a fomecedora à redução do
preço regishado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

9.7 Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a SEGRETARIA DE MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÁO poderá rescindir esta Ata e convocar, nos termos da legislaçâo
vigente e pelo preço do 10 (primeiro) colocado, as demais empresas classificadas, de
acordo com a ordem de classificaçáo obtida no certame, cabendo rescisão desta Ata de
Registro de Preços e nova licitaçáo êm caso de Íracasso na negociação.

9.8 serão considerados compatíveis com os de mercado os pÍeços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competenle, na pesquisa de
estimativa de preços.

9,9 Altêrados os preços registrados, oriundos de revisáo ou reajuste, os órgãos e
entidades que utilizaram ou aderiram à Ata de Registro de preços serão comuÁicados
para que apliquem a revisáo em seus contratos.

9.í0 Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratedo (tributos, sêguros, encargos sociais, eventuais instalâçôes, etc.).

9'11 o1 preços alterados oriundos de revisão ou reajuste deverâo ser publicados no
Jornal Oficial Eletrônico dos Municlpios do Estado de Mato Grosso.

l§fi@,ffiffiE9§§:-,,
10.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes
situaçôes:

a) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a
êmpresa se recusar a adequá-los;

b) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e lustificadas.c) se q fornecedora perder qualquer condição de habilitação oú qualiÍicação técnica
exigida no processo licitatório;

d) Quando a fornecedora sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do capu t do art. 87
da Lei n" 8.666. de 1993, ou no art. 7o Lei n" 1.,.520. de20v2

e) Qua
acei

ndo a fornecedora requerer, desde que mediante justificativa comprovada e
ta pela Administração.

í0.2 o cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por decisão da SEoREÍARA MUNlclpAL DE
ADMTNTSTRAÇÃO.

10.3 Ocorrendo cancelamento do preço regiskado, a Fornecedora será informado
formalmente, media
de Mato Grosso.

nte publicação no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado

10.4,A solicitação da Fomecedora para cancelamento dos p
analisado pela SECRETARTA MUNtCtpAL DE ADMINTSTRAÇÃO.

reços registrad

^sr.:

Prefeitura Municipal de Juara/MT
Rua Nitcrói, 8lN - Ccnlro - CEp: 78.575400 - Tctcfonc (66) 3 5 5rj,;4 00/940 t

E-Ítlail: licitscqoa)iuar-& mt. eov, br
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tlo,.É=:ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

10,5 Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da
garantia e assistência técnica dos itens entregues/serviços executados, anteriormente ao
cancelamento.

í0.6 Caso a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO nâo se utilize da
prerrogativa de cancelar a Ata de Regisúo de Preços, a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a Fornecedora
cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 O cancelamento do registro de preços será comunicado aos órgãos e entidades que
o utilizaram.

lNt§úrisüMo! ,..,,
1 í.1 As contrataçôes seÍáo formalizadas pelos órgãos e entiaades participantes ou os
que vierem a aderir, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8.66fi/93;

11.2Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para Íazer face às
despesas da contratação correráo por conta dos órgãos e entidade aderentes, cujo
elemento de despesas e nota de empenho constarão nos respectivos contratos,
observado as condiçôes estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço;

11,3 Comparecer quando convocado no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados
a partir da data de sua convocação, paÍa assinar o Termo;e Contrato ou aceitar o
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuizo das sançôes previstas nesta Ata.

I 1.4 Os valores dos contretos deverão ser autorizados pela Secretaria Municipal de
Finanças, por meio de Ordem de Utilização da Ata, até o limite io valor registrado na Ata
de Registro de Preço para o Orgão/Entidade Contratante.

L_ll;I-.:.i,1,1r..-irit:. -i, i.jr.:í2:Qâ§i!lgo-Açôeê , . ,,,:r1-_ .: ,

12.'t É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer
operaÉo financeira sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de
Juara.

12.2 Ê. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados rresta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lti no 8.666/93.

í2,3 É vedada a prorrogação da Ata de Regisho de Preços, arém do limite de vigência
legalmente estabelecido.

-."t§D-À§Dt§P&I§i0:OEsülNâl§,u:1.í,,.. i r 
I 

-. .,,, --,
13.1 As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazo.: para entrega e local de
recebimento do objeto, as obrigações da Admintstração e ?J fomecedor registrado,

v-

penalidades e demais condições do ajuste, enco
Referência, ANEXO AO EDITAL e demais ANEXOS.

ntram-se definidos no Term
dd

Prefeitura Municipsl de Juara./MT
Rua Niteói, 8lN - Cenro - CEP: 78.575{@ - Tctcfone (66) 3556 .!1100/9401

E-maili licitacao@iua.&mt.eov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Juara

í 3.2 Mediante decisâo êscrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de
Preços será anulada se oaorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe
deu origem, e suspensa ou revogada por razôes de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

13.2.1 A anulação do procedimento licitatório afetará a Ata de Regisuo de Preços e o Contrato
deconente.

í3.3As condições desta Ata de Registro de Preços somam-se ás obrigaçÕes das partes
previstas no Edital e seus anexos, disponÍvel no site Portal de Â.quisiçôes, no mesmo link
onde é retirado o Edital,

í3.4Aos casos omissos aplicam-se as disposiçóes constantes da Lei Federal n"\ í0.520/2002, da Lei n' 8.666/93 e demais normas pertinentes.

13.5 .Todos os atos de comunicação posteriores à assinatura da Ata de Registro de
Preços serâo realizados via sistema disponibili-ado pela Administração disponível
hftps:/fiuara.pentasono.info/dash, cujo login será gerado e encaminhado de acordo com
as informações fornecidas no Anexo Vll - Ficha Cadastral

,::-:-!jl ." .-' l ' ,, -s,..,;,.--,i

14,1 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi la'çrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, será assinad,+ pelas partes;

As partes conkatantes elegem o foro de Juara-MT como competente para dirimir
quaisquer questôes oriuncas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Juara-MT, 07 de maio de 2020.

CARLOS AMADEU SIRENA
Prefeitura Municipal rle Juara/MT

Prcfcitura Municipal de Juara,/MT
Rua NiteÍói, 8lN - Ccnuo - CEP: 78.5754(P - Telefone (66) 3:1i 9400/940 t

E-mail: licitacooíAiuar&n eov.br
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HIPERDENTAL COM. E REP. DE PRODUTOS ODONT. E MED.
HOSPITALAR LTDA - EPP.
CNPJ: í 3.994.852/0001 -9s

Kerli Luzia Ludwichak
CPF: 017 .657 .7 79-33 e CIP: 12876

Representente Legal



12t02t2021 Comprovante ds lnscriÉo e de Siluação Cadasfat

coMPRoVÂNTE DE tNSCRtçÂo E DE S|ÍUAçÂO CADÂSTRÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

cadastÍal.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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DATA t)^ slTUÂçAO CâDÀ§INAI
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O^TÂ OA STUAçÁO ESPECA

oEnÀs
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, do 27 do dezombro de 2018.

Emitido no dia 12102021 às 07:36:22 (dâtâ e hora dê Brasília). Página'.'ll1

g CONSULTAR QSÁ B TMPRTMTRD votraR

A RFB agÍadece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dhuÊ-a!lú.
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/sêrvicos,/cnpjreva/Cnpjrêva_Comprovant6.âsp

o.

4 Mí.

1t2

ConÍlra os dados de ldentiícação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

CADASTRO NACTONAL OA PESSOA JURÍDICA



H T SERVIçOS DE CONSULÍORIA LTDA

07.í 9,a.6ia/Ulro0'l {7
coirTR TAI)o

TESTEMUNHAS:

VALDEVIIIO R. OE SOUZA FILHO
CPF: 201 .79t.601-72
RG: 2n 03G ssPr*lT

ALAX KARIEC REEIRO DÀ §LVÀ
CPÊ: e0.7aaülí.20
RG: I2Ú:ãI}. SJ,XT

ATA OE RE(!|STRO DE PREçO8 PRECÂO PRESENC|AL: Nô. O!i:rO2O

ATA DE REGISTRO DE PRÊçOS

PREGÁO PRESEI'CI,AL: iIÔ. OA:MM - REGISÍRO OE PREçOS

VAUDAOE: '12 (DOZE) XESES cont do6 a peÉir da dat d6 sua publlcação no DÉrio Oficiat dos Municípios

Aos nove dias do mês de novombÍo d€ tkÍs Mll e vintg o MunicÍplo do Araguslnhe - MT, com s€do na Rua 8ahia, no. 430 - CêntÍo, inscrita no CNPJ
(MF) §ob o no 03.9rt7.928r0001{r, Sllvto JosÊ oE IORAIS FlLHo, brsdoiro, c.!sdo, íesidonlo 6 domiciliâdo na Rua BenjâmiÍn Constant, nêstra
cidadê dê Arâguainha - MT, RG no. 1031833{ SSP/MT e CPF n'. 535.960.211-20, no3to ato §mdêsrnontê donominado dê CONTRATANTE o de outÍo
lado a êmp.esa DROGAflA Dt TR E FREÍIA8 EIREU, P6.oq juídlca do dirllo píivado, com s6d€ na Avsnila Csrtos Hugu€Ír€y, no 8i 1 , Cehtro,
inscritâ no CNPJ 29.604.63(Y0001-57. n€ste ato ropr6sôntadâ por sus ploprietária, Sr,'. AÍrR|ANY FREITAS DE OLfVEIRA, brasil€ira. farmacêutica,

v RG: 1181ô8'13 SJ/MT a cPF E34.E50.311{0, por ola6 alcançâdas poÍ lt6m, atandgndo as condiçôos pr€üstas no lnsuumênto convocâtório o as cons-
tântos desta Atâ d€ R€gÉtro do Pr.ço6, sujoltando-s6 as partos às noímss coostantos da L6i no. 10.520/2002 ê suas alt€râçõss, Decreto Estadual n.. 7.
21712006 - O6cÍsto EsâduC n'. í.8052m9 ô Port ria Munidpal n'037/2020 e s{rblirisriemonto, á L6i 8.666/93 em coÍtíoÍmirado com as disposiçôes
a seguir.

í. DO OBJETO

l'1. o proeôniê RogiE o de Pr!ço p.râ Fut/r8r s Ev€ntEis Aqublç.o D€ IAIERIA|S OOOTaTôLOGaCOS IATERIâ|3 paR Ei{FERIAR|A, tN.
JEIÁVE|S, TEDIC IÊX?Oa p tAF 

^ctÀ 
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FRASC t0{t 6,25
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z DA vcÊtacta

2.1. O pr€s€ot€ Regirto dg PEços t6rá validade OE (12) MESES, conbdos E pílir dê sus pblicaçào no Jom.l Oficial dos Municípi6 - AMM.

3. oA cERÊÍ{cLÀ oa PRESEITE ATA DE REG|STRo DE PREço3

3,í. O ger.ociameÍdo d6d6 inafumento cab.rá ao Oopsrtameoto do LicitâÉ6s, atravós ór C. P. L, no sou asp..io opôraciroal 6 à AssoasoÍia Jurídica

da PÍoíoitura Municipal dô Araeuainh€ - MT, nâ8 qu.ôtõos l6glai8.

( DA E3PECIICAçIO, QUAiIÍIDAI'E E PREçO

i(1. O pGço, a qu8ntldldô, o bmocodo. o as êsp6cifcaçó€s dG itom Í6gisbado! nêsta Atâ, en@ntreín-sê indicsdos n8 tabda, anoxo de6ta .ta.

5. EMPENHO
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5.í. O Conhato, no caso do prÊ!6nt PREGÃO, rrrá lubrtltJldo Fla t& dc Emprnho na lorÍtr do !Íügo 62, 'c.glJf 6 pe.ágrlb 40, da Loi 8.666/93.

5.2. Cono coidiçao Pa.! gír|lláo da t{ot do Empanho, o lirbota v.ncodor dar!Íâ -tir com . doGJÍBntaçáo obÍigstóíh d€vldamsnte atualizadâ out

comprovar 3lü16çá0 íogulaÍ íio C€d8lto d€ FomecgdoíEr E3tadud, olJ alnd€ pcanb I Fazsndr F€dqr8l, à S€guddâd€ Social (INSS) e ao Fundo de
Garanüa por T€mpo dc S€ívlço (FGÍI|).

5.3, S€ as corlidôos Ííoíldat no lt m ântrrior náo compÍlvaGm ! situ!ção nagullr do ldtâni., a côüáo será rêtomadâ ê os dêmais chamados, na
oíú€m do d.sCfcaÉo, p€Í8 íazllo n8s co.diçôca do suls í6spêcivlr oturtrs, obcêrvado qur o (a) prcOoeiÍo (a) êxâminsÍá a acaitatilldade, quanto
ao objêto ê valor, lom prejuízo dâ adicaÉo d.! sançóos cabívois.

s.iL A Conttâiada ícâÍá obrigEda E ênlÍ89.r 06 Fodutos, nas quantdad6s ê condiÉcs contrâtEdo com o ÓEão ou Entidade Ad€so ao rêgisfo de pr6ço,
contados a paÍtir da data d€ ílcôbiínento da nola dê amponho quô adúm do3ia licitaçáo.

5.5. Oa nota do amponho advioda da hoorclogaçáo ô âdjudicaçâo, acima roíarlda, coÍBtâÉ o valo. global da conhataÉo.

6. OBRTGAçoES DA COiTRATATTA

6.1. R6tirar a Nota do Emponho no pÍ.zo máximo d602 (dois) dlas út is, colrbdoG do,lcÉàlmoíltro d. co.tvocação to Ínal:

6.2. Enhegâr o Objeto nos locals indlcâdos d6 acordo com a solldlaçào do Municlplo do Arâguainhâ- MT;

6.3' O vonc€dor ficará úÍigsdo a ontÍ€gar os msterials dosta llcitâçáo, ôm ,É 05 (doco) das út6h, corúadoo do r€cobimônto da Nota do Empgnho.

6'4. A contratâda rrÉ ÍêpoílróvGl pab f8i"sport6 dos met risis etá s sua orúlga, náo c8bôndo quaisquoÍ ônus adicionEis a AdministÍ-açáo;

6.5. A êmbalâgom dov€rá srr acolÉidonâds conforÍno padrão do íabíic8nts, d.v.ndo garaírtir 8 pÍdcçáo durantB o fansportê 6 cstocagsm, b€m como
constar a idontifc€ção do píoduto ê dcmais inÍoímâ@s cxilidas na Lêgislação êm vipí.
6.0. AÍc.r com toda! !! d!!pa!8, dkü.. olj lndirlias, drcoÍlrúsr do o,'lpún ob dla otílg€9õ.! .!sumid.s, sâm quahlr.r ônus p6ra os ôrgàod
Éntidado,

8 7. ExgottaÍ o bíDdmqnb óo! ímbÍl8i! dE|fo dor padr6os ostrbolocidos pala PREFEITURA o conbnn€ estipuhdo neste Edital e na propo6ta apre-
sonbda;

6.t' Subst'tuir, à. sü.s orgaíraa, no Prâzo d€ 02 (dols) dhs útab, ap& noüficsção íoÍÍrd, oo p.oduto. ênfqguos om d€saco.do coín as êspêcficaçôes
dêsle edital, coníorm€ anexos o com e ro3p€dive propostra, ou qus sprosânto vlcb do quglidadê (quo apí6sonteÍn problêmas na utilhação);

6.9. ComunicâÍ ant cip.d.nrnt! a datâ o horádo de cntÍrga, rÉo 3aírdo.coilo6 oo Írelrriab quo .div6rom om dosacodo com .s 6spocífcaçô6s cons-
tantês ílostô ôdilâ|, nom quai8quo. ÍrLito€ do fáturaÍrrnbs sxtôodioád@.oà o pÍ6t xto dc pôífôito turicicnarnonto 6 co.tdusâo do otigto contratado;

6'í0. Prsstar os .6dâ.lciríanbo qua to..m Eolicitâdoq palo ÔílilcüEntdrd., cr*rs rldam.Éôs 6. oblilam a atoítdê. p.o.tt Ínênto, bsm como dar ciên-
cia à PREFEITURÀ im6dht maot! ! por.eqito, do qu.lqud rnormâlid.do quô \rartfic.r quendo d. êx.cução dâ Ata;

6.1í. Di8po.'!g a bd. o qucqu€Í flcatza$o (,. PREFEITURÀ no bcrllo ro turrudnpnb do p.odulo, .saim como ao dmpíimonto dss obrigações
pr6vista6 na Ara;

6.í2' Provor bdos oa mêios n6o6ssário6 à Caíaríis dô plo'lâ opa.adoítalkigdg do íoanodmonto, indusivo coosilorado6 os câso3 de gÍsve ou pâreliseçâo
de quahuer nsfurozs;

6. 1 3. A ralta do qusisqugÍ dos píodutoô qrio fomocirnonto incumbê ao dotlntor do prEço rrgistrado, ôão podorá sor alogodo @mo moüvo dô ÍorçB mâior
para o alraso, má 9x6d,çáo ou incxlc!çáo do3 sorvhos obj.,to dsstt ATA o náo a cximiÉ d€s pênslidados a que está suj6it pôlo nâo crrmp.imonto dos
pr8zo6 o domsls condlç60s ctt8bdoddas;

6,í4. Comunicar lmadlataírída à PREFEITURA qlalquôr dtrrrção ocoíds no êndal!ço, contâ bsncária 6 ol,ro julgava nêcôsúrios para recsbimonto
dê corÍqspondânds;

aí5' Rc6p.it r. Í!a c{r4d. a LgbLç.o ô iagurança a laúda no tiàdho, pÍlyB nâl rp.rrl.s rlgr/bmsni.doÍ!§ pcrúEnbs;
v 6.'lC. Flscallzaí o poííalto olmFlírEnto do bn dm.nb r qu! !o órigqJ, c.bGldha, int0,Cm.Í|t , os ônus dscdrrírtôs. Tal licalizaÉo daÍ-sê-à

indop€Mentemsntc d. qur !cú rx€rcldo pol6 PREFEITURA:

6.'t7. lndonizra taraohoo a/ou ao Óeh/Enüdad!, ,nolrD om caro da anlaícia ou oanhaao da lkcCizaçáo d9 êuâ paílo, polos danos ou pígjuízos
c€usado6 por gui q/ha ou ddo. dc\r.ndo I co.rtatad€ adobÍ todst as madldsa pírv.oü\|a3, cqÍr H obroív&tclq à9 eígâí|cbs das auto,irado6 coín-
pstento8 ê à8 dispoCçõa! lêgÊi8 vigent6s;

6.18. A codrrteds frcará obÍlgEda a sc.ibÍ, nas masínat ooÍrdiçó.a dclta rdltC, 6 lcrúGclmoa ou sllpÍBsõôt qü. sa íz!írm n6c636árias, atá 25%
(vintê 6 cinco po. cÊnb) & \rrlor iÍlicld stEl&ado do obialo «tudlcado, ôüÍb $rprrtsõ6 Íim. d€6sô limits 3cr ,É{rltanbs do acordo gntr€ as
Frartos:

7. OBRIGAçÔES DA COIIÍRATANIE

7.í. Adsrir ao Ísgbfo de pr€çoo € det€rminaÍ a exocüçáo do obleto quando hgwor ga.ariia rsal ds dkpoolbilidâde fnancsir€ psrs a quiteção de seus
débitaG írsnb à cons6natÁriCconbâLda, aob pene d€ il€g€lidâde d@ aios.

7.2. Emiür oídom do ÍoÍi€clírnto ostabol€cando diâ, hora, guânlit ad6, local a daíDis hbrmaÉos quo âchar porlin€ntd pqrá o bom dríhpaiín€nto do
obj6to;

7.3' Recaber o obieto âdjudlcâdo, íros tormo6, prazoq, quadidadê, qualidade. condiçóea *tabêlodda8 nêsto êdtt8t;

7.i1. PrBtar as inlbím8çõcs s 6 .sd!ÍrdmoÍ{os alinrntrs ao ObFio, qur vroham a s€r solldtados pôla CONTRÂTADA:

a Rub.
s.
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7.5. Prcpodonar tods! ar hctLr.(l.. hdbg.tEavtb a boa .It(rlÉo ôr oô.hÉ qrtrtuAr, hdrrsàr! pc.mhindo o lclsso do oínp.eg€do6, pÍe-
po3tos ou ÍopÍlsanbnbs da Coírffidr & dop.rúand.s do OÍlao ou Entlúd. sd@r .o ,eglrto:

7,6. FbcalizaÍ o c{rmp.lrncob dB obrlg[e663 qrtrt.rab pels conüatad.;

7.7. R6reilaÍ ú mrtrÍidB aír dô..coído com o adtbl;

7.E. Noüficâr Ê coírlstada ô qdquÍ lraguhridaô .nconbdt no íbíndmÍb aba píldubo.

7.9. Eíâtu.r o psgürr.ítto à COITRATADA cúfolrtr cg|drtsr pí?ittr. nr.b.dl.
7,í0. Nenhum p69.ttl6nto !€,á cÉtrldo à rtrpítla sdiudlcatá.|8 cnql.rúo pdrloú d6 lktridloao qudquêí oMg.Éo. Esrê íeb náo 3orá g€r€dor de
dlr€ilo a r.ajuttâ[rnto dr p€çG ou r atrallzaçag Ínonôtldt.

E. DO FORI{ECITEI{TO

E.1' O hm€cim€nto dos Mabriais d€scílios no AÍpxo l. de\rgíto 96r íomcck 06 polo Liitanb Voncsdo. na sods da PrEfultr.rrâ Municipal d€ AEguainha
(locálizâdâ na Rua Bahl8. 430, CenÍo, AÍaguainha) 10ç61 ond6 d6v6rão s€r q r6guos, cm quantdados dotsÍmlnadas p€la Conhatante.

9 DO RECEBIIENÍO DOS IATERIA§

9.1. Os matêísis dô6crttor no Anoxo I do8tc Edltral loóo rêcobldoa:

a) ProvisorÍamonto, perE .fuilo do po€i!íor voÍlÍc8çáô da coÕíbímldldo do mâtríâl com â €6pcci6cação;

b) Oslinilivamonts, spó8 I wrffcação d! qudidsdo o qusnüdado do matrri.l € co.s.qu€oi6 acôitâçáo:

c) R6.iêitado, quando em dssacordo com o estâb€lgcldo no Edltal, ô s€us Anêxo6.

e.2. A ontrsgâ doo írâtoÍlai8 doErá aar am confuÍmEado com o o+acificâdo no T.nno dô Roí.dírcia o PÍop6ta da licilrnt. contratada.

9.3. O produto qm do§coohnldadg cqtr o Gp€dllca(b acaíÍstaÉ a cúÍ!çáo: caro nâo !6ra p@h/d .êrá rêl€itado, com aplicaÉ€§ das sançôes ad-

\r' minBt'alivas €/oo l€gais cablvoir.

í0. DA DOTAçÂO ORçAIEiIÍARA

lo.l. Âs dsspecas <lecornnts ds ooírb.trÇao, ójcb dostr Lldaçâo, cüÍtíto à cma. &s ôRGÃOS/ErnON)ES ad€.os e Íqgisto do preços, ÍÍrê-

dhnts concrdizôçáo dr oÍÍr!Ír do ôí|panho.

íí. DO PÂGAIE]{TO

lí.t. EhtJôr o p.o.írdrlo .pó6 o Íocotimonto doltniiivo do6 p.odutoE, Íradb.rtê qdcm bdocff! atsvá8 do Banco do 8a8tl s/S, sm Íioedâ co.ronte
até o 20e (vilátlmo) dh rlü1, cont do.I p..ik do Ec.bln rdo d.lhr./tüt lhc.l, d.vldlrEnb dot d. p.lo r.bÍ coínp.Lnb.

lí.í.1, A AdmlnLtraçáo sê rrsêrva o dlÍêlto de nto Írc6bcr or mdaÍld! quo Íláo .a vqrrn arn paÍlblba condlÉG & uro €you de aco.do com as

esp€clficaçôa! altiÊrhd8 Í1ó cdtlrl, íhefido qrlp.írso o pagÊmGfib dr lh Filcal .íqu.nto não toíêm !ôn6dE3 bb incoír€çõ6:

í í.í,2. A omlssâo ds quCqtrr ddplca n c..úÍla a lldiuaç.o do oàr.b tÍá @r co.no nlo oübírb or É induÍda ÍrG pÍ!@, não pod€ndo

a lldtrante d€fi!6r !cÍá!dÍm !pó8 a antrg! dai PÍopctrt;

,1.2. O Cooffido dlvúná lÍúlcar no coípo ds tlô FbcC/htur, ôlcÍiÉo ô oq/lpamqfib (cqn &t lh6), o núrn rp o Í|ornê do b6nco, agônda e

núm€ro dâ coni. mdc darúá !r bito o p606manb, üa oíícm baÍrc#8i

lí.2.í. Calo condrbdo Cgumr kngulaÍidrd6 nü no[r! fucalr/ffinat, otaao lorto dcvolvidla ro lqnoccdo., por. .a nocos!árbB corÍ€Éoq com as

inbÍmsçõ€s qu€ Íroli\Easm loa Ílieiro, cqrta.ldo.lo o prâzo pâr. p.gaíl.nb da datâ d! !uâ rBapírsenbçâo.

í1.2â l.lsnhum psoâm.nto b.Íta.ú o FORNECEDOR/COI.,ITMT m d.t rrú ÍlrpoEúlldad!8 c obíi,açóce, n6m imCice.á acêtEçáo d€finiüva do

fomocimênto.

'1I.3. As despsea. bancáriE d.co.rrnt t da t'âníerôncia da valorB pa.s ouü.s p..ça. ...ão dô r.5porÉablldrdo do CootaHo:
V íZ DO CANCE|IIENTO DA ATA DE REG|3TRO DE PREçO8

í2.í. A prêsontê Ata d6 Rogidro de Pí!çG pod€É !6í canc€lâda do d€no dkoib, n.a loguhlra dtuaçõ€3:

a) quâído o íoÍÍraccdoí/GondenatáÍia n& .üínprir as ob,il.çóa8 coostrúao no Edid a daata Al. dc Regi.to d. Pr€ço.;

b) quando o fu.n.c.dúlconalgrrtlíta dar cluts a llrci.ao .dmlni$atÍva dr l{ot. ót EnEsnho dacoítütô d6tô RogHÍo do Prsç6, nâs hiÉtôs6s
provi6tas no€ lndso6 d€ I . xll, xvll o Xvlll do !n. 78 de L.l E.666/93;

c) €m qu€hus. hi9d€|. dr in€xoqréo bttl ou parqiC óa Nots do Empo.lho d€coíonto dario Rdtho;

d) 06 prÊços rrgiltra&c rc apclcnta.rm Eupôrloíla aoa p.etlcadq no m.rcado;

e) por razõê dc lnlrÍ€$a púUko dcvldsírorto dcmonstado o lustfrcado

lZ2. OcoÍrondo c.ncohírqrb do pírço Í!gi6ú.do, o Fqrccsdo. !..á lnlb.Ín do poí oofiEpoarda.rc{9, 8 qu.l !.rá iuíd.da ú píocsE o dminirlralivo
dâ píoaaita AL.

iZ!. No calo do !r igno.É, kE b oU ir.cdaíEl o ardqrtço do Fonxc.dor, a coínunlcaç& !üa lehe por Frb{caçâo no DLÍio Oícial, consllêrando-

sê caíc€lado o pí.ço llgErb r paítr da úlüm! publlc.Éo.

l2.if. A lolldüçao do Fqlrao&. pa,r c.rEd.nrnb (ba pí!çoa 
'l.ÚÍa 

pod.Íá Írao ter lcGlb pah S.c.tEi , í.oltarldo!â ! sai. n€Éto câ8o, a

apllcâçáo das Fnalldsóot plDüabs nêlb Ab o no Editâ|.

.12.5, Havêndo o câírcal!Ítianio do pÍ!ço r.gistâdo, c6§ârão todá. .s rtividldGa do FORNECEOOR, Etâtivaa âo fo.nodmênlo do llom.

+
Rub
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ízE. Caso a PREFEITURA náo so utlizo ds pí!ípgsüvs do cancahr c|ta Ats, a t.u axclrtivo cíltHo, podoÍá surpôíd€r a ruâ 6x6cuçáo ê/ou sustar o
pagamonb das hrre5, âtó quô o FORNECEDOR @mpra int gl.krt.nt6 . co.üiÉo cor|b9t]rú iÍúingida.

13. DA§ PE]IALIDADES

í3,í. O d4ormp.lmonto hluatrcldo das obílgrçô.4 lrsrmldaa not iarm6 daCa âta c do aritc sui.ríE a contatada a multas, consoânto o csput ê §
1o do .ít 86 da Lcl no 8.66Ar9it, iÍddcrú!. tobr! o v.lor ds Nú dc Empríüo, na bm! aôguiÍúr:

í3.2, S.ín píljuízo (''. taífô.. coírlolda no a.t E7, l, lll . lV, (h Ld 6.686r0i,, p.la lnrrcqrçáo tot l ou pârcial do ot*rb âdjudlcado, ao óRGÃO/
ENTIDADE pod.rá ger.ntk r r pÍú,L . emÊr doír.., rCic., à Cd!ürtrd. rulb & aú 10t6 (d.z por cônto) sob.. o valo. .djudkbdo.

í3.3. S! a adjudicatáriâ rcqrsa.-sc a rrtl..r a nob dr ompÉnho injudícadarnanb otr sa náo sprÉontâr sltuaÉo roguhr no alo da fgltrra da mesrna,
gEranüda púvia o amde datuGa, sa sujolta à6 logülntôs p6nalld.d6s:

13,3.1. Mulb ds 8tá 10% Eobr€ o valo( adjudlc€do;

13.3.2. Susponsáo tômpo.áÍia tu psrtcip€r do lidtaçõâs . impodi.n6ofo d. contrata. com a Ádministâçâo Pútlica, poí prazo do âtá 02 («is) anos, e/
ou;

í1.3.3. Oodaràção d6 lnidonoilad€ p8ía lkitâÍ ou contatâÍ com a Adrninittr.çâo PútÍh8.

Í3.'1. A liciiante, adjudkâtarh qr coírbÉd. quô doixsr dc cotÍtgs. or, aprslsnteí &orm6nt8Éo Í.1s. sxig*rs para o corbrne, gnssjar o rstardamento
da oxscução dc .ou otti.b, nao m€oüwÍ s píopoatr, íallrlr oü llsudar nâ .x.qJCo dq confrío, comporta,-s€ d€ modo inidôneo ou comêt6. fraudg
fiscd, g6rânüds p.rávia r útpb daalaa, fcará h(Fadide d. li:ibr. @nlrú. cdt| o Eitldo Éo p.!zo da 8É 05 (cinco) âno6 ê, s6 ío. o caso, seÉ
doscr€dsnciado do Cadasto d6 Fomrcgdoi6 poí lgusl pêíodo, sôm pÍrJulzo de ação prnsl corEspondoni! m Íorms da l6i.

í3.5. A mdb. êr/6ntlralm6nb impoqb à coiffida, lcrá aubítdicam.rltB dacorÉldâ dq gâ.ãnü! do conffio.

í3.6. As multas preüeta! n6tâ 6rçâ0 não oímem a sdjudicâtária da rrpd.çlo do6.v6ntuai8 dsnds, pêrdas ou pÍrjuízo3 qu6 seu ato punívol venha
.\-, CAU§AT 8 PREFÉIÍURÀ

r{ SPOS|ço€8 Ff,{Als

í4í. As partes tlcam, sind6, adúltrs à6 soguirÍec dbposiçõo!:

I todâg 8E 9lte.!çó€a quo aa frzaÍr.n nôc6dá.i.. .a.|o Írg&!dú por lnúamadb (b hvrsur. do tonrb rdiúvo s pI!..nto st do Rcgisto do PÍêços.

ll VinculaÍn-8ô a o8tâ Aiâ, p8Í! ílna d. .úlba tácflic!, juídlcr r dadiao !{rFítoí o E(,tel d. Pr6gÉo PlEsônci.l n'. 08/rI020 o sâtl6 anoxos ô as pÍ!9ôs-tas

dás dassillcadas.

lll é vodado caucionsr ou uüllze, o cont'âto doconanta do pílsontc fcgl3to pâÍa qualquo, oporsgáo financâira, sam práüâ a oxprDssâ aúoízâÉo dâ
PREFEITURA

r5. DO FORO

l5.l-Fk €hito o foro ds ColÍlarcs da Ab Aragu8l8, Estado dg lrato Gro$o, como co.npêtsnt para dirimiÍ quaisqu€r dúvk âs(xr quêstô«r dêcorêntês
da êxeq4âo dôda ooÍrt9b.

A.aguaintE . MT, 09 de novambro dr m20.

DROGARA DUTNA E FREITAS trREU

CNPJ t{.. 21.Co:l.tloÀnot{5

Co ratadâ

v sllvroJosÉ DE roR lS FILHo

PÍ.t ho Iunlclp.l
ELAYiIE BET{TO PARREIRA

OAB/XT 102í43

Taatamunhar:

Assinado

Rub.
á9.
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VALDEVI}{O RODTüGUE8 DE SOUZA FILHO

RG: 2n o:tC SSP/rÍ

CPF:201.790.60í-72

WASHIiIGTON CESAR NAVES DE SOI'ZA

RG: 662i167 SSP,rÍ

CPF: 513.70.(Xí{X



12t02t2!21 Comprovantê ds lnscnÉo e d€ SituaÉo Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍra os dados de ldentifrcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o portê que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

ç

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO Í{ACIONAL DA PESSOA JURIDICA

03.9it7.92610001{7
Í TRIZ

co pRovaNTE DE tNscRlçÀo E DE struaçÂo
CADASTRÂL

01/00/1992

MUI{ICIPIO DE ARAGUAINHA

rrruLoDoEsÍ aELEc[€NÍotrosE D€ FNI^sl )
PREFEIIURA f, UlrllClPAL OE ARÂGU^ll{HA DEMÀS

cÔôr@ € DÊscRrçÀo oa 
^nMorDE 

Econouc-^ PRNCTP|I

8il.í 1 ó.OO . AdmlÍlllÍ.çào púHlc. €m for.l

124-4 - Iuniclpio

ÀV COUTO MÂGALTIAES

78.615{00 GENTRO

tuNtclPto DE aRAGUÂtt{HA

020rv2005

D^r D EÍU^çIO ES,ÉCI^!

SN

ARAGUAINITA UT
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